
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
QUARTEL DO COMANDO-GERAL

AJUDÂNCIA-GERAL

Boletim-Geral

Nº 205
E-Protocolo nº 21.278.822-8

Curitiba, 6 de novembro de 2023
(Segunda-Feira)

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS  

ESCALA DE SERVIÇO PARA O DIA: 7 de novembro de 2023 (Terça-Feira)

Of. de Dia ao QCG: 08:00h às 08:00h 1º Ten. QOPM Bianca Cristine Cazura da Silva

2ª PARTE - INSTRUÇÃO  

ATOS DO DIRETOR DE ENSINO E PESQUISA

a. Curso de Capacitação de Atirador Designado Policial

TURMA IX - 2023

CONVOCAÇÃO PARA FREQUÊNCIA

O Diretor de Ensino e Pesquisa da PMPR, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 8º, da Portaria do
CG nº 330 (Portaria de Ensino da PMPR), de 14 de março de 2014, combinado com o disposto no art. 50, do
Decreto Estadual nº 7.339 (RISG/PMPR), de 08 de junho de 2010, RESOLVE:

CONVOCAR os militares abaixo nominados, para participar do “Curso de Atirador Designado Policial - Turma
IX”, na modalidade Capacitação, a ser realizado conforme as informações que seguem:

Curso de Capacitação de Atirador Designado Policial

Data: 06/11/2023 à 17/11/2023
Horário: 08:00h
Local:  Sede  do  Batalhão  de  Operações Especiais,  situado na  Rodovia  João  Leopoldo  Jacomel  Km 7,5,

Planta Guarituba, Piraquara-PR.
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TURMA IX

Nº POSTO/GRAD. NOME RG OPM

1 Sd. Jorge Luiz Teixeira Filho 9.062.634-5 12º BPM

2 2º Ten. Amanda Marques Alves 10.693.323-5 13º BPM

3 Cb. Vanderlei Luiz de Andrade 7.623.350-0 20º BPM

4 Sd. Lucas José Braga Agassi 8.304.089-0 23º BPM

5 Sd. Leandro Eduardo do Vale 8.016.542-0 1º CRPM

6 Cb. Marcio Luiz Erves 7.578.373-6 1º BPM

7 Sd. Renato Marcondes Rocha 9.520.890-8 16º BPM

8 Sd. Marcelo Ribeiro de Siqueira 10.470.165-5 26º BPM

9 Sd. Paulo Cesar Soares 7.535.306-5 26º BPM

10 Cb. Julio Cesar da Rocha 12.316.658-2 27º BPM

11 Sd. Leandro da Silva Ribeiro 13.967.934-2 27º BPM

12 2º Sgt. Charles Roberto Andrade 9.240.908-2 8ª CIPM

13 Sd. Paulo Alexandre Strujak 10.042.480-0 8ª CIPM

14 Cb. Diego Luiz 10.949.790-8 9º BPM

15 Cb. Carlos Augusto Bordignon 8.433.936-9 22º BPM

16 Sd. Diogo Diniz Gazabini 8.881.991-8 29º BPM

2. Os  militares  estaduais  obrigatoriamente  deverão  ser  habilitados  em carabina  556  e  estar  de  posse  dos
seguintes materiais:

- Um (01) Fuzil/Carabina calibre 5,56 x 45mm ou Fuzil 7,62 x 51mm, com Holográfica ou LPVO (até 6x),
conforme Diretriz 011/2022;

- 500 Munições por aluno;
- Smartphone;
- Material completo de anotação;
- Protetores auriculares compatíveis com utilização de armas longas;
- Óculos de proteção;
- Cantil ou mochila de hidratação;
- Kit de limpeza do armamento, assim como respectivos fluidos de limpeza e patches (panos cortados para

limpeza de cano);
- 01 isolante térmico para deitar ao solo; (OPCIONAL);
- Protetor solar.

3. Cumpre ressaltar que todo armamento a ser utilizado deverá ser de dotação da PMPR, ou ter certificações
internacionais quanto à qualidade e a confiabilidade do material e,  ainda, o uso deve ter sido autorizado pela
Diretoria Apoio Logístico e Finanças/Centro de Material Bélico (DALF/CMB). Quanto aos policiais participantes
de outras forças, o armamento a ser utilizado deverá ser de dotação de sua força policial, ou ter certificações
internacionais quanto à qualidade e a confiabilidade do material e, ainda, o uso deve ter sido autorizado pelo setor
responsável de sua organização policial.
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4. Devido à participação de militares estaduais das diversas unidades que compõem o CRPM, é importante
observar a previsão de alimentação e, caso seja necessário, hospedagem aos policiais militares, ressalta-se que nos
dias 13, 14, 15 e 16 nov. as atividades do curso ocorrerão na cidade de Balsa Nova-PR sendo necessário previsão
de diárias de alimentação para os discentes.

5. Ressalta-se que a concessão de diárias, tanto da parte relativa à hospedagem como à alimentação, deve-se
observar o dispositivo do artigo 16, § 1º, do Decreto Estadual nº 2.428, de 14 de agosto de 2019, em que se
determina a preferência do uso de instalações do Estado, onde há a disponibilidade de refeitório e/ou alojamento
gratuito.

6. Publique-se em Boletim-Geral.
(Ref. NB nº 591/DEP, de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 20.034.246-1).

b. Curso de Formação de Praças Policiais Militares - CFP PM

TURMA 2023/2024 - 1ª EsFAEP/APMG

ATO DE DESLIGAMENTO DE DISCENTE 

Considerando as prerrogativas inerentes ao Diretor de Ensino e Pesquisa, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria do Comando-Geral nº 330/2014 (Portaria de Ensino da PMPR), combinado com o art. 66, inciso II, da
mesma portaria que aprova a PORTARIA DE ENSINO, bem como, consta no E-Protocolo nº 21.177.588-2, o ATO
DO COMANDANTE da APMG e Despacho do Chefe da Divisão de Ensino/APMG, devidamente, publicado no
Boletim Interno daquela unidade, resolve:

2.  HOMOLOGAR o desligamento do CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES -
CFP/PM TURMA 2023/2024 - 1ª EsFAEP/APMG, o aluno abaixo relacionado:

MILITAR ESTADUAL NOME/RG DATA
Soldado PM 2ª Classe Thiago Spósito Paranhos/8.884-968-0 16/10/2023

3. Publique-se em Boletim-Geral.
(Ref. NB nº 592/DEP-2, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.177.588-2).

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS  

1. ATOS DO GOVERNADOR DO ESTADO

a. Decreto nº 3.707

Suspende  a  obrigatoriedade  de  transferência  para  a  reserva  remunerada  do  Coronel  QOPM
JEFFERSON SILVA, por necessidade técnica do serviço.

O  Governador  do  Estado  do  Paraná,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  V,  do  art.  87,  da
Constituição Estadual, em consonância com o disposto nos §§ 1º e 3º, do art. 160, da Lei nº 1.943, de 23 de junho
de 1954 (Código da PMPR), e tendo em vista o contido no protocolo nº 21.016.679-3,

DECRETA:

Art. 1º Suspende, por necessidade técnica do serviço, a partir de 3 de novembro de 2023, a obrigatoriedade de
transferência para a reserva remunerada do Coronel QOPM JEFFERSON SILVA, RG nº 4.437.002-6, mantendo-o
no exercício do cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 18 de outubro de 2023, 202° da Independência e 135° da República.

Carlos Massa Ratinho Junior,
Governador do Estado.
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João Carlos Ortega,
Chefe da Casa Civil.

Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

b. Decreto nº 3.717

Cria o Centro Histórico Corpo de Bombeiros Militar do Paraná.

O  Governador  do  Estado  do  Paraná,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  V,  do  art.  87,  da
Constituição Estadual e tendo em vista o contido no protocolo nº 17.422.785-3,

DECRETA:

Art. 1º Cria o Centro Histórico do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, destinado a pesquisar, preservar e
comunicar o patrimônio histórico e cultural do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná - CBMPR.

§ 1º O Centro Histórico terá a denominação Centro Histórico Herbert Munhoz Van Erven, em homenagem ao
militar e escritor da história do Corpo de Bombeiros do Paraná.

§ 2º O Centro Histórico terá como sede o Quartel do Comando-Geral do CBMPR, localizado no Município de
Curitiba.

Art. 2º São objetivos do Centro Histórico:

I - promover a integração social, mediante o fomento ao desenvolvimento socioeconômico e cultural, atendendo
a comunidade local, turistas e o público em geral;

II -  promover e  fomentar  o exercício da cidadania,  tendo como vetor o patrimônio histórico e cultural  do
CBMPR, cumprindo, assim, a função social; 

III - desenvolver ações de pesquisa, preservação e comunicação do patrimônio histórico da Corporação.

Art. 3º O Comandante-Geral do CBMPR designará, para dirigir o Centro Histórico, um Coordenador, a quem
caberá:

I - requerer, sempre que necessário, consultoria técnica especializada;
II - aprovar o regimento próprio.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 19 de outubro de 2023, 202° da Independência e 135° da República.

Carlos Massa Ratinho Junior,
Governador do Estado.

João Carlos Ortega,
Chefe da Casa Civil.

Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

c. Decreto nº 3.718

Classificação de Oficial Superior do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná.

O Governador do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos inciso V e VI, do art.
87, da Constituição Estadual e o art. 63, da Lei n° 16.575, de 28 de setembro de 2010 (Lei de Organização da
PMPR), e tendo em vista o contido no protocolado nº 20.957.569-8,
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DECRETA:

Art. 1º Designa, por interesse do serviço, o Ten.-Cel. QOBM JONAS EMMANUEL BENGHI PINTO, RG nº
3.956.386-0, para exercer encargos na Secretaria de Estado da Segurança Pública, Curitiba,  PR, passando-o à
condição de adido à Diretoria de Pessoal do CBMPR, Curitiba, PR, fi cando, em consequência, dispensado da
função de Subdiretor da Diretoria de Atividades Técnicas do CBMPR, Curitiba, PR.

Art.  2º  Dispensa,  por  interesse  do  serviço,  o  Ten.-Cel.  QOBM  IVAN  RICARDO  FERNANDES,  RG  nº
6.393.252-3, dos encargos junto à Secretaria de Segurança Pública, Curitiba, PR, passando-o à condição de adido à
Diretoria de Pessoal do CBMPR, Curitiba, PR.

Art. 3º Transfere, por interesse do serviço, o Ten.-Cel. QOBM MARIO SÉRGIO GARCEZ DA SILVA, RG nº
7.123.137-2, para a Diretoria de Pessoal do CBMPR, Curitiba, PR, passando-o à condição de adido, fi cando, em
consequência, dispensado da função de Comandante do 7º GB/1º CRBM, Colombo, PR.

Art.  4º  Dispensa,  por interesse do serviço,  o  Ten.-Cel.  QOBM AMARILDO ROBERTO RIBEIRO, RG nº
5.777.474-6, da função de Comandante do 9º GB/3º CRBM, Foz do Iguaçu, PR, passando-o à condição de adido à
referida OBM.

Art.  5º Classifica,  por interesse do serviço,  o Ten.-Cel.  QOBM HEITOR SOSTER, RG nº 5.122.620-8,  na
função de Comandante do 10º GB/3º CRBM, Francisco Beltrão, PR, função que já exercia no posto de Major.

Art.  6º  Classifica,  por  interesse  do  serviço,  o  Ten.-Cel.  QOBM  EDSON LEONEL RODRIGUES,  RG nº
6.447.054-0, na função de Comandante do 9º GB/3º CRBM, Foz do Iguaçu, PR, fi  cando, em consequência,
dispensado da função de Subcomandante da referida OBM.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 19 de outubro de 2023, 202° da Independência e 135° da República.

Carlos Massa Ratinho Junior,
Governador do Estado.

João Carlos Ortega,
Chefe da Casa Civil.

Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

2. ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

a. Reservas Remuneradas/Reformas

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência,  no uso de suas atribuições e, tendo em vista o
contido no Decreto nº 1.748, de 24 de janeiro de 2000 e nos atos de concessão de benefícios previdenciários da
PARANÁPREVIDÊNCIA, em atendimento ao disposto no art. 62, da Lei-PR 12.398/98, resolve transferir para a
inatividade o(s) integrante(s) da polícia militar abaixo relacionados: 

1) Resolução nº 3126

NOME: LUIS FERNANDO FLASMO DE OLIVEIRA ÓRGÃO: PMPR
RG: 5.005.838-7 CARGO: 1º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Compulsória (Limite de Tempo)
A partir de 21/08/2023.

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art. 24-A, § único, do Decreto Lei 667/69, caput, do art. 157, da Lei nº 1943/54 e art. 2º, do Decreto Estadual

nº 3829/20. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

6
2

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qopm Jefferson Silva (XXX.182.379-XX) em 06/11/2023 16:24 Local: CG/CG. Assinatura Simples realizada por: Cel. Qeopm
Humberto Cavalcante (XXX.074.219-XX) em 06/11/2023 14:28 Local: AG/GAB. Inserido ao protocolo 21.278.822-8 por: Sd. Qpm 1-0 Thiago Ferreira da Costa em:
06/11/2023 14:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



Boletim-Geral   nº   205 de 6 nov. 23 -   Aj.-Geral  ___________________________________________fl.   6  

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.241/23

VALOR  MENSAL DOS  PROVENTOS:  R$  10.425,50  (Dez  Mil,  Quatrocentos  e  Vinte  e  Cinco  Reais  e
Cinquenta Centavos)

CÁLCULOS A FL. 38-PRPREV. - FM - PROTOCOLO Nº 20.785.358-5
_________________________________________________________________________________________
NOME: PAULO ROBERTO BONADIO ÓRGÃO: PMPR
RG: 5.692.959-2 CARGO: 3º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Proporcional por Tempo Contribuição.

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Artigo 45, § 6º, da Constituição Estadual, Artigo 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual nº 1.943/54 e art. 1º, do

Decreto nº 3829/2020. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.199/23

VALOR  MENSAL DOS  PROVENTOS:  R$  7.187,04(Sete  Mil,  Cento  e  Oitenta  e  Sete  Reais  e  Quatro
Centavos)

CÁLCULOS A FL. 40-PRPREV. Prop. 27/30 avos. - FM - PROTOCOLO N. 20.912.992-2
_________________________________________________________________________________________
Curitiba, 6 out. 23.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

2) Resolução nº 3127

NOME: ROGERIO FERREIRA ÓRGÃO: PMPR
RG: 4.581.708-3 CARGO: 1º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Compulsória (Limite de Tempo)
A partir de 06/08/2023.

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art.  24-A, § único, do Decreto Lei nº 667/69, caput,  do art.  157, da Lei nº 1943/54 e art.  2º,  do Decreto

Estadual nº 3829/20. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.247/23

VALOR  MENSAL DOS  PROVENTOS:  R$  10.425,50  (Dez  Mil,  Quatrocentos  e  Vinte  e  Cinco  Reais  e
Cinquenta Centavos)

CÁLCULOS A FL. 48-PRPREV. - FM - PROTOCOLO Nº 20.785.251-1
_________________________________________________________________________________________
NOME: MAURICIO MOREIRA DE PAULA ÓRGÃO: PMPR
RG: 7.508.501-0 CARGO: 1º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Proporcional (Decreto).

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art. 24-G, inciso I e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 667/69. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.220/23

VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 9.100,96 (Nove Mil e Cem Reais e Noventa e Seis Centavos)

CÁLCULOS A FL. 53-PRPREV. - FM - PROTOCOLO Nº 20.223.219-1
_________________________________________________________________________________________
Curitiba, 6 out. 23.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).
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3) Resolução nº 3128

NOME: JOSE CLAUDIO VOLPATO ÓRGÃO: PMPR
RG: 5.820.014-0 CARGO: Subtenente LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Compulsória (Limite de Tempo)
A partir de 01/09/2023.

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art.  24-A, § único, do Decreto Lei nº 667/69, caput,  do art.  157, da Lei nº 1943/54 e art.  2º,  do Decreto

Estadual nº 3829/20. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.185/23

VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 12.538,01 (Doze Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Um
Centavo)

CÁLCULOS A FL. 46-PRPREV. - FM - PROTOCOLO Nº 20.923.647-8
_________________________________________________________________________________________
Curitiba, 6 out. 23.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

4) Resolução nº 3142

NOME: JOAO JOSE INACIO DA SILVA ÓRGÃO: PMPR
RG: 4.888.016-9 CARGO: Subtenente LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Compulsória (Limite de Tempo)
A partir de 06/08/2023.

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art.  24-A, § único, do Decreto Lei nº 667/69, caput,  do art.  157, da Lei nº 1943/54 e art.  2º,  do Decreto

Estadual nº 3829/20. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.231/23

VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 12.538,01 (Doze Mil, Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Um
Centavo)

CÁLCULOS A FL. 37-PRPREV. - FM - PROTOCOLO Nº 20.785.198-1
_________________________________________________________________________________________
Curitiba, 9 out. 23.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

5) Resolução nº 3178

NOME: ONEIDES DOS SANTOS MACHADO ÓRGÃO: PMPR
RG: 4.986.509-0 CARGO: 1º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Compulsória (Limite de Tempo)
A partir de 21/08/2023.

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art.  24-A, § único, do Decreto Lei nº 667/69, caput,  do art.  157, da Lei nº 1943/54 e art.  2º,  do Decreto

Estadual nº 3829/20. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.246/23

VALOR  MENSAL DOS  PROVENTOS:  R$  10.425,50  (Dez  Mil,  Quatrocentos  e  Vinte  e  Cinco  Reais  e
Cinquenta Centavos)

CÁLCULOS A FL. 44-PRPREV. - FM - PROTOCOLO Nº 20.785.217-1
_________________________________________________________________________________________
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NOME: ALDINADO DE JESUS ÓRGÃO: PMPR
RG: 5.716.253-8 CARGO: 1º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Integral (Decreto).

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art. 24-G, inciso I e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 667/69. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.265/23

VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 9.432,10 (Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e Dois Reais e Dez
Centavos)

CÁLCULOS A FL. 35-PRPREV. - FM - PROTOCOLO Nº 20.991.232-5
_________________________________________________________________________________________
Curitiba, 10 out. 23.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

6) Resolução nº 3192

NOME: JOELSON SIMAO BARBOSA ÓRGÃO: PMPR
RG: 6.043.271-6 CARGO: 3º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Proporcional (Decreto).

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art. 24-G, inciso I e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 667/69. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.290/23

VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 7.719,41 (Sete Mil, Setecentos e Dezenove Reais e Quarenta e Um
Centavos)

CÁLCULOS A FL. 48-PRPREV. Prop. 29/30 avos. - FM - PROTOCOLO Nº 20.966.645-6
_________________________________________________________________________________________
NOME: GILNEI JOSE DIETER ÓRGÃO: PMPR
RG: 8.070.863-7 CARGO: 3º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Proporcional (Decreto).

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art. 24-G, inciso I e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 667/69. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.287/23

VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 7.985,60 (Sete Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Sessenta
Centavos)

CÁLCULOS A FL. 40-PRPREV. - FM - PROTOCOLO Nº 21.042.001-0
_________________________________________________________________________________________
Curitiba, 11 out. 23.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

7) Resolução nº 3195

NOME: MARCIO AURELIO GALVAO PAES ÓRGÃO: PMPR
RG: 5.604.560-0 CARGO: 3º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Proporcional (Decreto).

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANÁPREVIDÊNCIA
Art. 24-G, inciso I e parágrafo único, do Decreto-Lei nº 667/69. Art. 1°, § único, da Lei nº 17169/12.
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ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-PRPREV Nº 135.292/23

VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 7.719,41 (Sete Mil, Setecentos e Dezenove Reais e Quarenta e Um
Centavos)

CÁLCULOS A FL. 41-PRPREV. Prop. 29/30 avos. - FM - PROTOCOLO Nº 21.041.820-2
_________________________________________________________________________________________
Curitiba, 11 out. 23.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

8) Resolução nº 3203

NOME: WILSON FERREIRA ÓRGÃO: PMPR
RG: 4.381.302-1 CARGO: 2º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Compulsória Integral por Idade (Praças) .
A partir de 14/09/2023.

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA

Artigo 45, § 6º, da Constituição Estadual, Artigo 113, da Lei Estadual n° 12.398/98 e Artigos 157 e 158, inciso
III, da Lei Estadual n° 1.943/54 Art. 1°, § único, da Lei n° 17169/12.

ATO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N. 135.306/23

VALOR MENSAL DOS PROVENTOS: R$ 9.091,83  (Nove Mil  e  Noventa  e  Um Reais  e  Oitenta  e  Três
Centavos)

CÁLCULOS A FL. 45-PRPREV. - FM - PROTOCOLO N° 20.960.417-5
_________________________________________________________________________________________
NOME: JOATAN DALES GUEDES ÓRGÃO: PMPR
RG: 7.599.641-1 CARGO: 3º Sargento LF: 1
TIPO: Reserva Remunerada Proporcional por Tempo Contribuição.

EMBASAMENTO LEGAL E DETALHAMENTO DOS PROVENTOS PELA PARANAPREVIDENCIA

Artigo 45, § 6º da Constituição Estadual, Artigo 157, § 4º, inciso III, da Lei Estadual n° 1.943/54 e art. 1º, do
Decreto n° 3829/2020. Art. 1°, § único, da Lei n° 17169/12.

ATO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO-PRPREV N° 135.293/23

VALOR MENSAL DOS  PROVENTOS:  R$  7.187,04  (Sete  Mil,  Cento  e  Oitenta  e  Sete  Reais  e  Quatro
Centavos)

CÁLCULOS A FL. 43-PRPREV. Prop. 27/30 avos. - FM - PROTOCOLO N° 20.904.065-4
_________________________________________________________________________________________
Curitiba, 16 out. 23.

Elisandro Pires Frigo,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência.

(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

b. Resolução nº 3200/2023

EXTRATO DOS ATOS EMITIDOS PELA DIVISÃO DE CADASTRO DE RECURSOS HUMANOS - SEAP

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido
no Decreto nº 1.748, de 24 de janeiro de 2.000 e considerando o disposto no artigo 3º, da Emenda Constitucional
nº 41, de 31 de dezembro de 2.003 e Resolução nº 3.837 de 15 de junho de 2.004. Resolve conceder, aos militares
abaixo relacionado o abono de permanência em valor equivalente à respectiva contribuição previdenciária.
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PROTOCOLO NOME RG LF ÓRGÃO
207027243 ABEL DE PAULA MORAIS 99652314 1 SESP
210963375 JAIRO DOS SANTOS LIMA 59699334 1 SESP
210481672 SERGIO DOS SANTOS SILVA 58851930 1 SESP

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

c. Resolução nº 3211

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o
contido no Decreto nº 1748 de 24 de janeiro de 2000, RESOLVE:

Proceder a revisão dos proventos de inatividade, de ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA, RG nº 9.240.913-9,
LF 01, Cabo, PMPR em cumprimento de ordem judicial autos 0008105-15.2022.8.16.0182, conforme cálculo de
fls. 43 - PRPREV. Valor dos proventos R$ 5.635,03 (Cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e três centavos).

Protocolo nº 21.045.660-0.

Curitiba, 16 out. 23.

El isandro Pires Frigo,
Secretário de Estado da Administração e da Previdência.

(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

3. ATO DO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Edital nº 084/2023

Protocolo nº 20.333.065-0

O Secretário de Estado da Educação, no uso das suas atribuições legais e considerando o contido no Edital nº
44/2023  -  GS/SEED,  torna  público  o  Termo  de  Resultado  da  Investigação  da  Vida  Funcional  e  Social  dos
candidatos a ingresso no Corpo de Militares Estaduais Inativos Voluntários - CMEIV, conforme listagem anexa.

Curitiba, 17 out. 23.

Roni Miranda Vieira,
Secretário de Estado da Educação.

TERMO E LISTAGEM DE RESULTADO DA INVESTIGAÇÃO DA VIDA FUNCIONAL E SOCIAL DO
CONCURSO AO CORPO DE MILITARES ESTADUAIS INATIVOS - COLÉGIOS CÍVICO-MILITARES

A Diretoria de Inteligência da PMPR, através da Seção de Contrainteligência, por intermédio da Investigação
Social (IS), designou a banca presidida pelo Subdiretor Interino de Inteligência da PMPR, nos moldes do item 5.3
do  Edital  nº  44/2023-CCM/SEED,  para  que  fosse  procedida  a  Investigação  da  Vida  Funcional  e  Social  dos
candidatos ao Concurso ao Corpo de Militares Estaduais Inativos - Colégio Cívico-Militares os quais tiveram suas
inscrições validadas, sendo proferido, então, seguinte RESULTADO:
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1. Candidatos APTOS (RELAÇÃO EM ORDEM ALFABÉTICA):
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2. Candidatos INAPTOS, por não terem preenchidos os requisitos descritos nos subitens do Item 5.3 do Edital
nº 044/2023-CCM/SEED (RELAÇÃO EM ORDEM ALFABÉTICA):
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3.  Candidatos INAPTOS, por não terem sido recepcionados, pela banca designada,  os E-Protocolos com a
documentação exigida no item 5.3 combinado com o Anexo F do Edital nº 44/2023-CCM/SEED, incidindo, assim,
nos itens 1.5, 5.3.1 e 5.3.1.1 do edital inaugural (RELAÇÃO EM ORDEM ALFABÉTICA):
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4. Cabe salientar que na presente fase do certame foram analisadas as informações obtidas através das certidões
especificadas  no  Anexo  F  do  Edital  nº  44/2023-CCM/SEED,  apresentadas  pelos  candidatos  mediante  os  E-
Protocolos por eles encaminhados.
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5. Registra-se que a fundamentação quanto à INAPTIDÃO dos candidatos listados no item 2 do presente termo
de resultado constará nas certidões juntadas aos respectivos E-Protocolos de cada candidato.

6. Por fim, encaminha-se a listagem da Junta Médica (JM) com a relação parcial dos candidatos Aptos/Inaptos.
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(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).
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4. ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

a. Despachos

1) Protocolo nº 20.442.641-4

I. APROVO E AUTORIZO, nos termos da Cota Administrativa nº 1666/2023 ATJ/SESP, com fulcro no Art. 1º,
Inciso VI e § 7º, do Decreto Estadual nº 4.169/2016, conforme Art. 184, da Lei Federal nº 14.133/2022 c/c Art.
661 e seguintes do Decreto Estadual nº 10.086/2022 e Art. 1º, do Decreto Estadual nº 11.180/2022, a celebração de
Termo de Cooperação e Termo de Execução Descentralizada, conforme proposta formulada pelo INSTITUTO
ÁGUA  E  TERRA (IAT),  por  intermédio  desta  Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  (SESP),  com
interveniência da Polícia Militar do Paraná (PMPR), objetivando o estabelecimento de um regime de cooperação
mútua  entre  os  convenentes  com  vistas  à  execução,  no  âmbito  do  Estado  do  Paraná,  de  ações  voltadas  à
preservação, fiscalização e educação ambientais,  e da utilização padronizada de rito processual  administrativo
único  para  infrações  ambientais  de  competência  do  Estado  do  Paraná;  bem  como,  a  instrumentalização  de
descentralização orçamentária concernente às referida ações de interesse recíproco, conforme Minuta do Termo de
Cooperação (fls.  414/431) e respectivo Plano de Trabalho (fls. 432/439);  assim como do Termo de Execução
Descentralizada (fls. 440/450) e respectivo Plano de Trabalho (fls. 451/457);

II.  RATIFICO o conteúdo da Declaração de Capacidade Técnica e da Declaração de Adequação de Custos
apesentadas (fls. 458 e 459);

III.  Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e  oportunidade.  O
exame da viabilidade técnica,  financeira,  orçamentária  e  fiscal  é de responsabilidade dos titulares dos setores
responsáveis pelas informações;

IV. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

V. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

2) Protocolo nº 20.808.455-0

I - ADJUDICO, nos termos dos artigos 13, inciso VII e 107, inciso IV, do Decreto Estadual nº 10.086/2022, o
objeto  deste  procedimento  licitatório,  realizado  na  modalidade  Pregão,  forma  Eletrônica,  tipo  menor  preço,
autuado sob n° 193/2023, visando à aquisição de gêneros alimentícios ao 2º Comando Regional de Polícia Militar,
para os Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07 e 08 a empresa VILMAR DE SOUZA DIAS - CNPJ nº 10.318.911/0001-15,
que apresentou proposta no valor total de R$ 73.447,56 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta e sete reais e
cinquenta  e  seis  centavos)  (Mov.  46  ao  52,  fls.  430  a 450),  e  para  o  Lote 06 a empresa  VILLAS CESTAS
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ nº 42.671.235/0001-55, que apresentou proposta
no valor total de R$ 11.609,70 (onze mil seiscentos e nove reais e setenta centavos) (Mov. 64, fls. 577 e 578).

II - HOMOLOGO, com base nos artigos 13, inciso VIII e 107, inciso IV, do Decreto Estadual nº 10.086/2022,
c/c artigo 1º,  §§ 3º e 5º,  do Decreto Estadual nº 4.189/2016, e nos termos do ato que declarou as empresas
vencedoras (mov. 55 ao 61 e 68), o resultado do procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão, na
forma Eletrônica, autuado sob n° 193/2023, tipo menor preço, visando à aquisição de gêneros alimentícios ao 2º
Comando Regional de Polícia Militar, no qual sagrou-se vencedora dos Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07 e 08 a empresa
a empresa VILMAR DE SOUZA DIAS - CNPJ nº 10.318.911/0001-15, que apresentou proposta no valor total de
R$ 73.447,56 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) (Mov. 46 ao 52,
fls. 430 a 450), e do Lote 06 a empresa VILLAS CESTAS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
- CNPJ nº 42.671.235/0001-55, que apresentou proposta no valor total de R$ 11.609,70 (onze mil seiscentos e
nove reais e setenta centavos) (Mov. 64, fls. 577 e 578).

III - Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O
exame da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade da unidade solicitante.

33
2

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qopm Jefferson Silva (XXX.182.379-XX) em 06/11/2023 16:24 Local: CG/CG. Assinatura Simples realizada por: Cel. Qeopm
Humberto Cavalcante (XXX.074.219-XX) em 06/11/2023 14:28 Local: AG/GAB. Inserido ao protocolo 21.278.822-8 por: Sd. Qpm 1-0 Thiago Ferreira da Costa em:
06/11/2023 14:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



Boletim-Geral   nº   205 de 6 nov. 23 -   Aj.-Geral  ___________________________________________fl.   33  

IV - PUBLIQUE-SE e encaminhe-se ao Centro de Licitações para as providências legais e posterior remessa
para o órgão demandante convocar a licitante vencedora para assinatura do contrato.

Curitiba-Paraná, 18 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

3) Protocolo nº 20.826.990-9

I. TORNO SEM EFEITO o despacho de fl.667, mov. 83, publicado no DIOE nº 11.518 de 06/10/2023, fls. 668
mov. 84;

II. AUTORIZO, nos termos do artigo 13, inciso V, do Decreto Estadual nº 10.086, de 2022, e com base na
Informação nº 1670/2023 - ATJ/SESP, a instauração de procedimento licitatório, na modalidade pregão, forma
eletrônica,  tipo  menor  preço,  visando  a  contratação  de  empresa  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para
atender a demanda das Unidades do Corpo de Bombeiros, dos Municípios de Campo Mourão e Goioerê/PR, com
valor máximo estimado em R$ 272.772,78 (duzentos e setenta e dois mil, setecentos e setenta e dois reais e setenta
e oito centavos), conforme a Minuta do Edital (fls.670/728);

III. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade;

IV. PUBLIQUE-SE no prazo legal;

V. ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para diligências necessárias.

Curitiba-Paraná, 18 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

4) Protocolo nº 21.022.455-6

I. AUTORIZO, nos termos do artigo 13, inciso V, do Decreto Estadual nº 10.086, de 2022, e com base na
Informação nº 1683/2023 - ATJ/SESP, a instauração de procedimento licitatório, na modalidade pregão, forma
eletrônica,  tipo menor preço, visando a aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do 3º
Comando Regional de Polícia Militar e 4º Batalhão de Polícia Militar localizado no município de Maringá-PR e
subunidades,  através de procedimento licitatório,  na modalidade Pregão,  em sua forma Eletrônica,  com valor
global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 1.111.335,00 (um milhão, cento e onze mil,
trezentos e trinta e cinco reais), conforme a Minuta do Edital (fls.432/515);

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade;

III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para diligências necessárias.

Curitiba, 18 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

5) Protocolo nº 21.023.576-0

I. AUTORIZO, nos termos dos §§ 3º e 5º, do artigo 1º, do Decreto Estadual nº 4.189/2016 e ainda com fulcro
no inc. II, do art. 103 da Lei 15.608/2007, nos termos da Informação nº 1698/2023 - ATJ/SESP, a celebração do
Quinto Termo Aditivo, objetivando suprimir o quantitativo ao Contrato Administrativo nº 0273/2019, firmado
entre o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública e a empresa DELTALIMP
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ nº 01.129.629/0001-07, cujo objeto é a prestação de serviço de
limpeza, asseio e conservação, para atender a demanda da Academia Policial Militar do Guatupê - APMG, visando
a supressão no quantitativo de - 24,1790% (vinte e quatro inteiros, um mil setecentos e noventa centésimos de
milésimos por cento) do contrato, o que economicamente corresponde ao valor de R$ 68.231,20 (sessenta e oito
mil e duzentos e trinta e um reais e vinte centavos) para R$ 51.733,51 (cinquenta e um mil setecentos e trinta e três
reais e cinquenta e um centavos), conforme minuta do Quinto Termo Aditivo (fls. 95/96).
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II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade beneficiária;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 19 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

6) Protocolo nº 21.057.722-0

I. AUTORIZO, nos t ermos d os § § 3º e 5º, do artigo 1º, do Decreto Estadual nº 4.189/2016 e ainda com fulcro
no inc. II, do art. 103 da Lei 15.608/2007, nos termos da Informação nº 1691/2023 - ATJ/SESP, a celebração do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 492/2023, firmado entre o Estado do Paraná, por meio da
Secretaria de Estado da Segurança Pública e a empresa OSMAIR RODRIGUES - EPP, CNPJ nº 03.517.560/0001-
06, sediada no município de Irati/PR, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, a fim de atender a
demanda do Corpo de Bombeiros, objetivando o acréscimo do valor do contrato nº 0492/2023 em 25% (vinte e
cinco por cento), passando o valor de R$ 54.018,90 (cinquenta e quatro mil, dezoito reais, noventa centavos) para
R$ 67.399,58 (sessenta e sete mil, trezentos e noventa e nove reais, cinquenta e oito centavos) conforme minuta às
fls. 43/45;

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade beneficiária;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba, 18 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

7) Protocolo nº 21.072.227-0

I. AUTORIZO, nos termos dos §§ 3º e 5º, do artigo 1º, do Decreto Estadual nº 4.189/2016 e ainda com fulcro
no inc. II, do art. 103 da Lei 15.608/2007, nos termos da Informação nº 1701/2023 - ATJ/SESP, a celebração do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 1152/2022, firmado entre o Estado do Paraná, por meio da
Secretaria de Estado da Segurança Pública e a empresa VILLAS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.671.235/0001-55, sediada no município de Mandirituba/PR, que tem por objeto
a aquisição de gêneros alimentícios, a fim de atender a demanda do Corpo de Bombeiros, objetivando o acréscimo
do valor do contrato nº 1152/2022 em 25% (vinte e cinco por cento), passando o valor de R$ 77.889,00 (setenta e
sete mil, oitocentos e oitenta e nove reais) para R$ 97.359,85 (noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove
reais, oitenta e cinco centavos) conforme minuta às fls.35/36;

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade beneficiária;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 19 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

8) Protocolo nº 21.072.542-3

I. AUTORIZO, nos termos dos §§ 3º e 5º, do artigo 1º, do Decreto Estadual nº 4.189/2016 e ainda com fulcro
no inc. II, do art. 103 da Lei 15.608/2007, nos termos da Informação nº 1663/2023 - ATJ/SESP, a celebração do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 1153/2022, firmado entre o Estado do Paraná, por meio da
Secretaria  de  Estado  da  Segurança  Pública  e  a  empresa  J&F  REPRESENTAÇÃO  E  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 30.642.622/0001-84, sediada no município de Curitiba/PR, que tem por objeto a
aquisição de gêneros alimentícios, a fim de atender a demanda do Corpo de Bombeiros, objetivando o acréscimo
do valor do contrato nº 1153/2022 em 25% (vinte e cinco por cento), passando o valor de R$ 234.837,55 (duzentos
e trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais, cinquenta e cinco centavos) para R$ 293.476,13 (duzentos e
noventa e três mil, quatrocentos e setenta e seis reais, treze centavos) conforme minuta às fls.49/51;
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II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

9) Protocolo nº 21.077.305-3

I.  AUTORIZO,  nos termos do art.  7º,  incisos  V e VI,  do  Decreto Estadual  nº  7.303/2021,  nos termos da
Informação nº 1652/2023-ATJ/SESP, a contratação da empresa GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE
LTDA, CNPJ nº 75.109.074/0001-60, com sede na Rua Doutor Eli Volpato, nº 250, bairro Chapada, CEP: 83.707-
746, Município de Araucária/PR, neste ato representado pelo senhor Mauro Camargo Lima, em utilização de Ata
de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 101/2023 - visando a aquisição de refrigeradores, para
atender as necessidades do Comando-Geral da Polícia Militar - CGPM, no valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e
quatrocentos reais), conforme Minuta do Contrato (fls. 235/245).

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

10) Protocolo nº 21.094.462-1

I. AUTORIZO, nos termos dos §§ 3º e 5º, do artigo 1º, do Decreto Estadual nº 4.189/2016 e ainda com fulcro
no inc. II, do art. 104 da Lei 15.608/2007, nos termos da Informação nº 1650/2023 - ATJ/SESP, a celebração do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0392/2023, firmado entre o Estado do Paraná, por meio da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, e a empresa HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 54.305.743/0011-70, sediada na Rodovia BR 050 KM 283, Quadra 05, 07 e 07-A, s/n, Eixo
Principal 1, bairro Distrito Minero Industrial de Catalão, CEP: 75.709-901, Catalão/GO, neste ato representado
pelo senhor Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva, com valor total de R$ 13.163.052,00 (treze milhões cento e
sessenta e três mil e cinquenta e dois reais), cujo objeto é aquisição de veículos utilitários 4X4 para atender as
necessidades da patrulha Rural Comunitária da Polícia Militar do Paraná, visando a prorrogação do prazo para a
entrega do objeto por mais 26 (vinte e seis) dias a partir de 26/10/2023 até 21/11/2023, conforme minuta às fls.
29/30.

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade beneficiária;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

11) Protocolo nº 21.139.918-0

I. AUTORIZO, nos termos do art. 1º, §3º, do Decreto Estadual nº 4.189/2016, e, ainda, com fulcro no art. 112,
§1º, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/2007, tendo como base a Informação nº 1673/2023-AT/SESP, a realização
da despesa decorrente da celebração de Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0912/2023, firmado
entre o Estado do Paraná, por intermédio desta Secretaria e empresa CAIS MOTORS LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº 44.107.182/0001-70 - que tem por objeto a aquisição de veículos tipo UTV (Veículo Multirarefa Todo Terreno),
a fim de atender a demanda da Polícia Militar do Paraná (PMPR) - visando a retificação da Cláusula Primeira do
referido contrato, para correção de erro material, mantendo o valor da contratação, conforme Minuta do Termo
Aditivo (fls. 14/15);
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II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade beneficiária;

III. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

12) Protocolo nº 21.155.855-5

I. AUTORIZO, nos termos dos Art. 1º, §§ 1º e 5º e do Art. 2º, § 3º, do Decreto Estadual nº 1.675/2023 e
conforme Informação nº 1931/2023 - AT/SESP, a renovação das autorizações de uso de placas reservadas, para
serviço policial de natureza reservada, conforme justificativas e elementos da solicitação apresentado às fls. 50/51;

II. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

III. ENCAMINHE-SE ao DETRAN/PR para as medidas administrativas decorrentes, conforme estabelece o art.
2º, § 4º, do Decreto Estadual nº 1.675/2023.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

13) Protocolo nº 21.167.077-0

I.  AUTORIZO,  com  fundamento  no  artigo  112,  §  12,  da  Lei  Estadual  nº  15.608/2007  e  nos  termos  da
Informação  nº  1939/2023  -  AT/SESP,  a  celebração  do  Segundo  Termo  de  Apostilamento  ao  Contrato
Administrativo nº 1082/2022, decorrente do Pregão Eletrônico nº 912/2021, firmado entre o Estado do Paraná, por
intermédio desta Secretaria e a empresa PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO D E S ERVIÇOS - E IRELI, inscrita
no CNPJ nº 04.970.088/0001-25 - cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de limpeza, asseio, conservação e outros para atender as necessidades das Unidades do 6º COMANDO
REGIONAL DE POLÍCIA MILITAR no Município da Lapa, em ambiente administrativo, com seus respectivos
insumos tais como: equipamentos, materiais, EPI’s e uniformes, conforme descrito no Termo de Referência –
visando o reajuste do valor do contrato - resultado de repactuação, no importe de 15,80% (quinze inteiros e oitenta
centésimos por cento) referente a  data base de maio, conforme Aviso nº  12/2022 -  DOS/SEAP (fls.  07/10) -
passando o valor mensal de R$ 3.198,81 (três mil cento e noventa e oito reais e oitenta e um centavos) para R$
3.704,22 (três mil setecentos e quatro reais e vinte e dois centavos), a partir de 01/12/2023, conforme Minuta do
Segundo Termo de Apostilamento (fls. 211/212).;

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade dos titulares dos setores responsáveis
pelas informações;

III. PUBLIQUE-SE no prazo legal;

IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 19 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

b. Resolução nº 533/2023

Designa a Comissão  Permanente  de  Procedimentos Patrimoniais  de  Inventário,  Inservibilidade e/ou
Desnecessidade dos Bens Mobiliários do Centro de Operações Policiais Militares da PMPR

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 90, da
Constituição Estadual, o art. 4º, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, em observância ao inciso II,
do art.  2º,  do Decreto Estadual nº 4.336, de 25 de fevereiro de 2009, ao Parecer Referencial nº 011/23-PGE,
aprovado  pela  Resolução  PGE  nº  140,  de  26  de  julho  de  2023,  e  conforme  o  contido  no  E-Protocolo  nº
20.949.323-3;
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RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR  os  militares  estaduais  abaixo  relacionados,  para  compor  a  Comissão  Permanente  de
Inventário  e  de  Avaliação  de  Inservibilidade  e/ou  Desnecessidade  de  Bens  Móveis  no  Centro  de  Operações
Policiais Militares da PMPR:

Função Nome RG

Presidente Cap. QOPM Thiago Philipe Budal 7.758.288-6

Membros
2º Sgt. QPM 1-0 Ricardo Troguer Nicolas 7.360.026-0

Cb. QPM 1-0 Emerson Ratier Candatten 7.098.481-4

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

c. Resolução nº 534/2023

Designa a Comissão Permanente de Procedimentos de Inventário e de Avaliação de Inservibilidade e/ou
Desnecessidade de Bens Móveis do DIEP.

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso da delegação de competência conferida pelo art. 90, da
Constituição Estadual, art. 4º, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019, Decreto Estadual nº 5887, de 15
de dezembro de 2005, Decreto Estadual nº 1533, de 31 de maio de 2019, considerando o Decreto nº 7304, de 13
de abril de 2021, e conforme solicitação do Núcleo Administrativo Setorial da SESP no protocolo nº 20.900.282-5,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Inventário e
de Avaliação de Inservibilidade e/ou Desnecessidade de Bens Móveis na sede do Departamento de Inteligência do
Estado do Paraná/SESP-PR.

Cap. QOPM Luiza Burda Bodanese - RG 77506500 - Presidente;
2º Sgt. QPM 1-0 Albor Cordeiro Junior - RG75120869 - Membro;
Cb. QPM 1-0 Enio Bednarski Barbosa - RG 73195578 - Membro;
1º Ten. QOPM Alexandre Lima Richter - RG 87889580 - Suplente;
Sd. QPM 1-0 Alan Andrade Petini - RG 104430082 - Suplente;
Sd. QPM 1-0 Thiago Jose Cardoso - RG 93754654 - Suplente.

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 233/2018-SESP.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

d. Resolução nº 536/2023

Designa  a  Comissão  Permanente  de  Procedimentos  Patrimoniais  de  Inventário,  Inservibilidade  e/ou
Desnecessidade dos Bens Mobiliários do 13º Batalhão de Polícia Militar do Paraná.

O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 90, da
Constituição Estadual, o art. 4º, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, em observância ao inciso II,
do art.  2º,  do Decreto Estadual nº 4.336, de 25 de fevereiro de 2009, ao Parecer Referencial nº 011/23-PGE,
aprovado  pela  Resolução  PGE  nº  140,  de  26  de  julho  de  2023,  e  conforme  o  contido  no  E-Protocolo  nº
21.063.489-4;
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RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR  os  militares  estaduais  abaixo  relacionados,  para  compor  a  Comissão  Permanente  de
Inventário e de Avaliação de Inservibilidade e/ou Desnecessidade de Bens Móveis do 13º Batalhão de Polícia
Militar do Paraná:

Função Nome RG

Presidente 1º Ten. QOPM Antônio João Schuchovski 12.380.395-7

Membros
Sub.-Ten. QPMG 1-0 Orestes Luis Brun 8.255.222-7

Cb. QPMG 1-0 Edmilton Pereira Braga 6.387.065-0

Suplentes

Cap. QOPM Rafael Burbello Risoni 10.472.417-5

3º Sgt. QPMG 1-0 Alfredo Antunes Filho 6.901.387-2

Cb. QPMG 1-0 Andrés Luís Remes 8.863.662-7

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba-Paraná, 18 out. 23.

Cel. PM RR Hudson Leôncio Teixeira,
Secretário de Estado da Segurança Pública.

(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

5. ATOS DO DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Despachos

1) Protocolo nº 17.101.177-9

I.  RECONHEÇO E INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1859/2023-AT/SESP,  nos  termos do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, em favor do Ten.-Cel. QOPM Carmelito
dos Santos, portador do RG nº 4.552.519-8 e inscrito no CPF nº 617.815.099-72, o pagamento no valor global de
R$ 26.198,71 (vinte e seis mil cento e noventa oito reais e setenta e um centavos), a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral nº 043 de 04 de março de 2020 (fls. 06/07);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

2) Protocolo nº 17.531.222-6

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1894/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o reconhecimento de dívida em favor do
MAJOR  QOPM  AGNALDO  RODRIGUES  PEREIRA,  inscrito  no  RG  sob  o  nº  4.277.109-0  e  CPF  nº
365.161.809-97, no valor de R$ 24.715,75 (vinte e quatro mil setecentos e quinze reais e setenta e cinco centavos),
a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-Geral nº 162 - Aj.-Geral na data de 27 de agosto de
2020 (08/19);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.
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Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

3) Protocolo nº 18.293.862-9

I.  RECONHEÇO E INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1918/2023-AT/SESP,  nos  termos do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do CB. QPMG 1-0
JOSÉ WILMAR DOS SANTOS,  inscrito  no  RG nº  5.972.193-3  e  CPF nº  874.227.279-34,  no  valor  de  R$
5.393,55 (cinco mil trezentos e noventa e três reais e cinquenta e cinco centavos), a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral n° 154 - Aj.-Geral na data de 19 de agosto de 2021 (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE.

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

4) Protocolo nº 18.364.468-8

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1925/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do TENENTE
CORONEL QOPM  RENATO  DOS  SANTOS  TABORDA,  inscrito  no  RG  sob  o  nº  4.928.601-5  e  CPF  nº
858.183.309-82, no valor de R$ 24.391,90 (vinte e quatro mil trezentos e noventa e um reais e noventa centavos),
a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-Geral n° 222 - Aj.-Geral na data de 7 de abril de 2021
(fls. 04/31);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

5) Protocolo nº 18.480.334-8

I.  RECONHEÇO E INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1923/2023-AT/SESP,  nos  termos do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, em favor do militar Maj. QOPM Flávio
Vicente Ferraz, portador do RG nº 4.266.029-9 e CPF nº 837.275.239-72, o valor total de R$ 23.863,49 (vinte e
três mil, oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos), a título de ajuda de custo por remoção,
conforme Boletim-Geral nº 098, de 27 de maio de 2020 - Aj.-Geral (fl.03-mov.3).

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

6) Protocolo nº 19.296.254-4

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1905/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do MAJ. QOPM
ALCEU ABILIO COSTA,  inscrito  no  RG sob o  nº  5.917.865-2  e  CPF nº  944.068.989-72,  no  valor  de  R$
24.001,56 (vinte e  quatro mil  um real  e  cinquenta e  seis  centavos),  a  título de ajuda de custo por remoção,
conforme Boletim-Geral nº 130 - Aj.- Geral na data de 14 de julho de 2022 (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;
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III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

7) Protocolo nº 19.848.114-9

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1932/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor da SD. QPM 1-0
JÉSSICA DA SILVA BELIN, inscrita no RG sob o nº 9.348.558-0 e CPF nº 074.838.439-18, no valor de R$
5.621,17 (cinco mil seiscentos e vinte e um reais e dezessete centavos), a título de ajuda de custo por remoção,
conforme Boletim-Geral n° 142 - Aj.-Geral na data de 1° de agosto de 2022 (fls. 05);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

8) Protocolo nº 20.111.826-1

I. AUTORIZO, consoante o contido no presente protocolo e com base na Informação nº 1905/2023-AT/SESP, a
despesa decorrente de atividade extrajornada voluntária - DEAEV, alusiva ao mês de agosto de 2023, no valor
total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), em favor da SD. QPM JULIANA MARTINS, inscrita no RG sob o
nº  9.417.108-3  e  CPF  nº  063.778.519-36,  no  valor  de  R$  180,00  (cento  e  oitenta  reais)  e  o  SD.  QPM
ALESSANDRO TANAZIO MATIAS PEDRO, inscrito no RG sob o nº 8.463.195-7 e CPF nº 041.402.389-76, no
valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), subordinados a Polícia Militar do Paraná - PMPR;

II. Em razão do reconhecimento da despesa e da justificativa exarada pela origem, não há justa causa para
apuração de responsabilidade funcional sobre a causa;

III. PULIQUE-SE;

IV. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

9) Protocolo nº 20.200.370-2

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação  nº  1911/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do TENENTE
CORONEL QOPM ADAUTO NASCIMENTO GIRALDES ALMEIDA, inscrito no RG sob o nº 4.476.248-0 e
CPF nº 807.972.969-72, no valor de R$ 26.198,71 (vinte e seis mil cento e noventa e oito reais e setenta e um
centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-Geral nº 222 - Aj.-Geral na data de 06 de
dezembro de 2021 (fls. 07);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

10) Protocolo nº 20.482.951-9

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1897/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do CAP. QOPM
VINÍCIUS CASTRO RODRIGUES, inscrito no RG sob o nº 4.266.029-9 e CPF nº 058.147.987-42, no valor de
R$ 12.315,18 (doze mil trezentos e quinze reais e dezoito centavos), a título de ajuda de custo por remoção,
conforme Boletim-Geral nº 228 - Aj.-Geral na data de 14 de dezembro de 2021 (fls. 05);
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II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

11) Protocolo nº 20.664.508-3

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1928/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do CAP. QOPM RICARDO CÉSAR
GRAL, inscrito no RG sob o nº 6.670.307-0 e CPF nº 026.021.549- 03, no valor de R$ 21.200,83 (vinte e um mil
duzentos reais e oitenta e três centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-Geral n° 102 -
Aj.-Geral na data de 1° de junho de 2023 (fls. 05);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

12) Protocolo nº 20.760.327-9

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1930/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do ASP. OF. PM
IGOR KREPEL BATISTÃO, inscrito no RG sob o nº 10.329.901-2 e CPF nº 089.365.469-88, no valor de R$
7.427,69 (sete mil quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos), a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral n° 060 - Aj.-Geral na data de 29 de março de 2022 (fls. 03/121);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

13) Protocolo nº 20.856.370-6

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1935/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual  nº  8.594/2013 e observado o  contido  no protocolo supracitado,  o  pagamento em favor do  MAJOR
QOPM CARLOS RICELLE LEAL, inscrito no RG sob o nº 6.450.212-3 e CPF nº 025.900.119-89, no valor de R$
22.977,43 (vinte e dois mil novecentos e setenta e sete reais e quarenta e três centavos), a título de ajuda de custo
por remoção, conforme BoletimGeral n° 193 - Aj.-Geral na data de 22 de outubro de 2022 (fls. 04);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

14) Protocolo nº 20.901.318-5

I. AUTORIZO, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos da Cota
Administrativa nº 0285/2023-AT/SESP, a realização da despesa com a contratação direta, mediante dispensa de
licitação, em razão do valor,  entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Segurança
Pública,  e  a  empresa  C.  H.  QUEIROZ  PEÇAS  E  ACESSÓRIOS  EIRELI,  inscrita  junto  ao  CNPJ  nº
28.683.271/0001-08, visando a aquisição de Medalhas, para atender às necessidades da Polícia Militar do Paraná
(PMPR), no valor global de R$ 6.890,00 (seis mil oitocentos e noventa reais), conforme nota de empenho (fls. 50)
e Termo de Referência aprovado (fls. 97/104);
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II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. ENCAMINHE-SE à origem, com o empenho previamente aprovado.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

15) Protocolo nº 20.944.722-3

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1879/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado,  o  pagamento em favor do TEN.-CEL. QEOPM ERIVELTO
FERREIRA COELHO, inscrito no RG sob o nº 5.896.707-6 e CPF nº 017.902.079-08, no valor de R$ 25.423,66
(vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos),  a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral n° 102 - Aj.-Geral na data de 01 de junho de 2023 (fls. 04);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

16) Protocolo nº 20.994.254-2

I. AUTORIZO, com fundamento no artigo 610, inciso II, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 10.086/2022, e
artigo  76,  inciso II,  alínea  “a”,  da Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  nos termos da  Informação nº  1677/2023 -
ATJ/SESP, a abertura de edital de chamamento público, destinado à doação de bens móveis declarados inservíveis
e/ou desnecessários do 29º Batalhão de Polícia Militar, aos órgãos e entidades da administração direta, autárquica
ou fundacional da União, de Estados ou de Municípios, assim como às organizações da sociedade civil sem fins
lucrativos,  em  conformidade  com  o  disposto  no  artigo  610,  inciso  II,  alínea  “a”,  do  Decreto  Estadual  nº
10.086/2022,  e  artigo  76,  inciso  II,  alínea  “a”,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  conforme  Minuta  de  Edital,
incluindo a Minuta do Termo de Doação (fls. 36/79);

II. Para o consentimento acima foram examinados apenas os aspectos da conveniência e oportunidade. O exame
da viabilidade técnica, financeira, orçamentária e fiscal é de responsabilidade do titular da unidade solicitante;

III. PUBLIQUE-SE, no prazo legal;

IV. ENCAMINHE-SE ao Setor de Contratos e Convênios da Pasta para providências.

Curitiba-Paraná, 18 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

17) Protocolo nº 20.994.468-5

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1900/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do CAPITÃO QOPM HENRIQUE DE SÁ
RIBAS, portador do RG nº 7.361.954-8 e CPF nº 031.277.739-60, no valor de R$ 20.364,81 (vinte mil trezentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-Geral nº
028 - Aj.- Geral na data de 08 de fevereiro de 2023 (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).
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18) Protocolo nº 20.446.160-0

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1914/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do CEL. QOBM
GABRIEL MOCELLIN JÚNIOR, portador do RG nº  4.187.134-2 e CPF nº 618.946.729-68, no valor  de R$
25.685,01 (vinte e cinco mil seiscentos e oitenta e cinco reais e um centavo),  a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral nº 130 - Aj.- Geral na data de 12 de julho de 2019 (fls. 08);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

19) Protocolo nº 20.710.168-0

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1893/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e  observado  o  contido  no  protocolo  supracitado,  o  pagamento  em  favor  do  CAP.  QOPM  GILBERTO  DE
OLIVEIRA MARIANO,  inscrito  no  RG sob  o  nº  10.375.266-3  e  CPF  nº  066.607.649-92,  no  valor  de  R$
18.692,72 (dezoito mil seiscentos e noventa e dois reais e setenta e dois centavos), a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral nº 083 - Aj.- Geral na data de 04 de maio de 2023 (fls. 03/04);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

20) Protocolo nº 20.861.286-7

I.  RECONHEÇO E INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1873/2023-AT/SESP,  nos  termos do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do SOLDADO
QPM RANGEL DE SENA DOS SANTOS, inscrito no RG sob o nº 13.971.976-0 e CPF nº 022.895.061-92, no
valor de R$ 4.611,17 (quatro mil seiscentos e onze reais e dezessete centavos), a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral nº 051 - Aj.-Geral na data de 16 de março de 2022 (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

21) Protocolo nº 20.947.309-7

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1880/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, em favor do 1° SGT. ANTÔNIO EDSON DOS SANTOS, inscrito
no RG sob o nº 7.623.378-0 e CPF nº 946.816.949-91, no valor de R$ 8.637,45 (oito mil seiscentos e trinta e sete
reais e quarenta e cinco centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-Geral n° 055 na data
de 21 de março de 2023 - Aj.-Geral (fls. 04/06);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

44
2

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qopm Jefferson Silva (XXX.182.379-XX) em 06/11/2023 16:24 Local: CG/CG. Assinatura Simples realizada por: Cel. Qeopm
Humberto Cavalcante (XXX.074.219-XX) em 06/11/2023 14:28 Local: AG/GAB. Inserido ao protocolo 21.278.822-8 por: Sd. Qpm 1-0 Thiago Ferreira da Costa em:
06/11/2023 14:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



Boletim-Geral   nº   205 de 6 nov. 23 -   Aj.-Geral  ___________________________________________fl.   44  

22) Protocolo nº 20.959.002-6

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1915/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do CAPITÃO QOPM JOÃO PAULO DE
TOLEDO LAZAROTO, inscrito no RG sob o nº 7.241.286-9 e CPF nº 362.507.208-47, no valor de R$ 21.110,60
(vinte e um mil cento e dez reais e sessenta centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-
Geral nº 153 - Aj.- Geral na data de 16 de agosto de 2023 (fls. 03/39);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

23) Protocolo nº 21.002.811-0

I. AUTORIZO, com fundamento na alínea “a”, do inciso II, do Art. 76, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na
Lei Estadual nº 20.790, de 2021, na alínea “a”, do inciso II, do art. 610, do Decreto Estadual nº 10.086, de 2022,
no Decreto Estadual nº 4.336, de 2009, no inciso VI,  do art.  1º,  da Resolução e no inciso VI,  do art.  1º  da
Resolução  SESP nº  390/2023 e,  nos  termos da  Informação nº  1938/23  AT/SESP,  a  doação  dos  bens móveis
considerados  inservíveis  e/ou  desnecessários  elencados  às  fls.  10/21,  para  fins  e  uso  de  interesse  social  e  a
publicação do Edital de Chamamento Público (fls. 28/49), observando as instruções aprovadas pela Resolução nº
140/23 - PGE;

II. PUBLIQUE-SE e ENCAMINHE-SE ao Comando-Geral da Polícia Militar para demais providências.

Curitiba-Paraná, 18 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

24) Protocolo nº 21.030.839-3

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1912/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do SOLDADO QPM RENATO ROCHA
CONSTANTINO, inscrito no RG sob o nº 8.355.470-3 e CPF nº 045.196.009-28, no valor de R$ 5.840,73 (cinco
mil  oitocentos  e  quarenta reais e  setenta e  três centavos),  a  título de ajuda de custo por remoção,  conforme
Boletim-Geral nº 134 - Aj.- Geral na data de 19 de julho de 2023 (fls. 08);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

25) Protocolo nº 21.051.953-0

I.  RECONHEÇO e INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1917/2023-AT/SESP,  nos  termos  do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor da SD. QPM
DAIANE FERNANDA FABRINI, inscrita no RG sob o nº 9.801.439-0 e CPF nº 054.682.779-99, no valor de R$
4.611,17  (quatro  mil  seiscentos  e  onze  reais  e  dezessete  centavos),  a  título  de  ajuda  de  custo  por  remoção,
conforme Boletim-Geral nº 058 - Aj.-Geral na data de 25 de março de 2022 (03);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).
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26) Protocolo nº 21.054.874-2

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1891/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e  observado  o  contido  no  protocolo  supracitado,  em  favor  do  Cap.  QOPM  MARCO  KENZO  KATO
YAMAMURA, portador do RG nº 7.120.246-1 e CPF nº 059.152.559-30, no valor de R$ 18.355,73 (dezoito mil
trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme
Boletim-Geral n° 153 - Aj.-Geral, na data de 16 de agosto de 2023 (fls, 04);

II. PUBLIQUE-SE.

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

27) Protocolo nº 21.058.643-1

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1916/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o  contido  no protocolo supracitado,  o  pagamento em favor da  1°  TEN. QOPM RAILANE DO
NASCIMENTO GUEDES, inscrito  no RG sob o nº  13.764.976-4 e CPF nº  116.392.737-60,  no valor  de R$
14.036,40 (quatorze mil trinta e seis reais e quarenta centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme
Boletim-Geral nº 161 - Aj.- Geral na data de 28 de agosto de 2023 (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

28) Protocolo nº 21.064.245-5

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1927/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o  contido  no  protocolo  supracitado,  o  pagamento  em favor  do  MAJOR QOBM JOÃO PAULO
BOSSONI MIOSSO, inscrito no RG sob o nº 8.670.072-7 e CPF nº 056.363.499-55, no valor de R$ 20.490,22
(vinte mil quatrocentos e noventa reais e vinte e dois centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme
Boletim-Geral do QCG/CBMPR n° 132, na data de 14 de julho de 2023 (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

29) Protocolo nº 21.081.736-0

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1913/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do 2° TEN. QOPM JEAN CARLOS
TEIXEIRA DE LIMA, inscrito no RG sob o nº 10.764.721-0 e CPF nº 101.796.209-08, no valor de R$ 11.705,88
(onze mil setecentos e cinco reais e oitenta e oito centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme
Boletim-Geral nº 161 - Aj.- Geral na data de 28 de agosto de 2023 (fls. 04);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).
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30) Protocolo nº 21.082.471-5

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1892/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, em favor do militar 2º Ten. QOPM PAULO RICARDO DA
ROSA, portador do RG nº 12.451.982-9 e inscrito no CPF nº 071.077.749-30, o valor de R$ 12.247,90 (doze mil,
duzentos e quarenta e sete reais e noventa centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-
Geral n° 161 - Aj.-Geral, na data de 28 de agosto de 2023 (fl. 04).

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

31) Protocolo nº 21.085.970-5

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1919/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e  observado  o  contido  no  protocolo  supracitado,  o  pagamento  em  favor  da  SD.  BM DÉBORA CRISTINA
FRANCISCON, inscrita no RG sob o nº 9.441.910-7 e CPF nº 065.104.629-74, no valor de R$ 6.313,83 (seis mil
trezentos e treze reais e oitenta e três centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-Geral
do QCG/CBMPR nº 170 na data de 06 de setembro de 2023 - (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 16 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

32) Protocolo nº 21.098.073-3

I.  RECONHEÇO E INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1887/2023-AT/SESP,  nos  termos do  Decreto
Estadual  nº  8.594/2013 e observado o  contido  no protocolo supracitado,  o  pagamento em favor do  MAJOR
QOPM DIVONSIR DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito no RG sob o nº 7.354.008-9 e CPF nº 015.927.369-20, no
valor de R$ 21.306,70 (vinte e um mil trezentos e seis reais e setenta centavos), a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral nº 170 - Aj.-Geral na data de 15 de setembro de 2021 (fls. 03/04);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).

33) Protocolo nº 21.109.056-1

I.  RECONHEÇO E INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1898/2023-AT/SESP,  nos  termos do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, em favor do Maj. QOPM DIVONSIR DE
OLIVEIRA SANTOS, inscrito sob RG nº 7.354.008-9 e sob CPF nº 015.927.369-20, no valor de R$ 22.245,90
(vinte e dois mil duzentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), a título de ajuda de custo por remoção,
conforme Boletim-Geral n° 095 - Aj.-Geral na data de 24 de maio de 2022, (fls. 03/04);

II. PUBLIQUE-SE.

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11524, de 18 out. 23).
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34) Protocolo nº 21.121.501-1

I.  RECONHEÇO E INDENIZO,  com base  na  Informação nº  1906/2023-AT/SESP,  nos  termos do  Decreto
Estadual nº 8.594/2013 e observado o contido no protocolo supracitado, em favor do militar 1º TEN. QOPM
TIAGO KIYODINITTA DE BASTOS, portador do RG nº 10.238.483-0 e inscrito no CPF nº 074.055.059-45, o
pagamento no valor global de R$ 10.828,75 (dez mil oitocentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos), a
título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-Geral n° 160, de 26 de agosto de 2022 (fls.03/04);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 18 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

35) Protocolo nº 21.122.811-3

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1921/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, em favor do militar 2º Ten. QOPM Diogo Yukio de Sá Flórido,
portador  do  RG nº  9.560.749-7  e  inscrito  no  CPF nº  057.505.359-32,  o  pagamento  no  valor  global  de  R$
11.705,88 (onze mil setecentos e cinco reais e oitenta e oito centavos), a título de ajuda de custo por remoção,
conforme Boletim-Geral n° 150, Aj.-Geral de 11 de agosto de 2023, (fls. 04);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

36) Protocolo nº 21.129.601-1

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1922/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do SOLDADO QPM 1-0 THIAGO JEAN
CORREIA, inscrito no RG sob o nº 9.816.556-8 e CPF nº 057.675.959-76, no valor de R$ 5.621,17 (cinco mil
seiscentos e vinte e um reais e dezessete centavos), a título de ajuda de custo por remoção, conforme Boletim-
Geral n° 042 - Aj.-Geral na data de 2 de março de 2023 (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.
(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

37) Protocolo nº 21.156.914-0

I. INDENIZO, com base na Informação nº 1934/2023-AT/SESP, nos termos do Decreto Estadual nº 8.594/2013
e observado o contido no protocolo supracitado, o pagamento em favor do 1° TEN. QOPM ROMILDO LUIZ
SILVESTRIM JÚNIOR, inscrito no RG sob o nº 9.479.155-3 e CPF nº 009.615.979-09, no valor de R$ 14.659,69
(quatorze mil  seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos),  a título de ajuda de custo por
remoção, conforme Boletim-Geral n° 164, Aj.-Geral na data de 31 de agosto de 2023 (fls. 03);

II. PUBLIQUE-SE;

III. ENCAMINHE-SE à unidade solicitante, para as demais providências legais.

Curitiba-Paraná, 17 out. 23.

Coronel PM Adilson Luiz Lucas Prüsse,
Diretor-Geral da SESP.

(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).
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6. ATO DO DIRETOR-ADJUNTO DE ORÇAMENTO ESTADUAL

Portaria nº 179/2023

O Diretor-Adjunto de Orçamento Estadual, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o estabelecido no
artigo  8º,  da  Lei  Estadual  nº  21.347,  de  23  de  dezembro  de  2022,  conforme  os  Processos  de  Alteração
Orçamentária nº 23003517 e nº 23003523/DOE/SEFA,

RESOLVE:

a) ajustar o detalhamento de despesa do Orçamento Fiscal aprovado pela Lei Estadual nº 21.347, de 23 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 5.377.140,00 (cinco milhões, trezentos e setenta e sete mil, cento e quarenta
reais), de acordo com os Anexos I e III, desta portaria;

b) em decorrência do contido no item anterior, fica ajustado o detalhamento de obras, de acordo com o Anexo
II, desta portaria.

Publique-se.

Anote-se.

Curitiba, em 17 out. 23.
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Pedro Rafahel Fernandes Lobato,
Diretor-Adjunto de Orçamento Estadual/SEFA.

(Ref. DOE Edição n° 11525, de 19 out. 23).

7. ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

a. Portaria nº 306/2023

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 20, inciso XIX, do Decreto nº 2458 de 14 de agosto de 2000 e tendo em vista o
contido no protocolo n° 21.104.314-8, RESOLVE:

Designar 19 (dezenove) veículos abaixo relacionados, da frota locada do Departamento para Assessoria Militar
do DER, para serem utilizados na fiscalização e na operação de trânsito rodoviário pelos militares do programa
CMEIV, conforme o previsto no Art. 280, § 6º, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

MARCA MODELO PLACA
GM S10 SEP 8D35
VW Saveiro SEP 4I09
VW Polo SEP 6A76
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VW Polo SEP 6A77
VW Polo SEP 6A81
VW Polo SEP 6A91
VW Polo SEP 6A94
VW Polo SEP 6A97
VW Polo SEP 6A98
VW Polo SEP 6B02
VW Polo SEP 6B03
VW Polo SEP 5C36
VW Polo SEP 5C38
VW Polo SEP 5C45
VW Polo SEP 5H61
VW Polo SEP 5H65
VW Polo SEP 5H68
VW Polo SEO 7H84
VW Polo SEO 7H90

Curitiba, 11 out. 23.
(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

b. Portaria nº 308/2023

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 20, inciso XIX, do Decreto nº 2458, de 14 de agosto de 2000 e tendo em vista o
contido no protocolo n° 20.618.188-5 RESOLVE:

Designar como Agente da Autoridade de Trânsito deste Departamento de Estradas de Rodagem, o Policial
Militar Rodoviário abaixo nominado:

Graduação Nome RG
Sd. QPMG1 Cleverson da Silva Pereira **.***.752-3

Curitiba, 16 out. 23.

Fernando Furiatti Saboia,
Diretor-Presidente do DER/PR.

(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

8. ATOS DO COMANDANTE-GERAL

a. Portaria do CG nº 636/2023

Retroação de data de promoção.

O Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º, da Lei
Estadual nº 16.575, de 28 de setembro de 2010, e o disposto no Art. 42, da Lei Estadual nº 5.940, de 08 de maio de
1969, em conformidade com o Art. 13-A, da Lei Complementar nº 231, de 17 de dezembro de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Retroagir a data de promoção do Cb. QPMG 1-0 Nivaldo Pedrini, RG 3.476.044-6, para 04 de novembro
2020, em cumprimento de Ordem Judicial de Autos nº 0004941-62.2020.8.16.0004 - 4º Vara da Fazenda Pública
de Curitiba/PR. (E. P. Dig. nº 17.775.429-3).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor após a sua publicação em Diário Oficial.
(Ref. Port. nº 636/CG, de 24 ago. 23 e DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).
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b. Portaria do CG nº 954/2023

Progressão de Oficiais e Praças.

O Comandante-Geral da PMPR, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º, da Lei Estadual nº 16.575, de
28 de setembro de 2010 (Lei de Organização Básica), combinado com o art. 4º, inciso XXIV, do Decreto Estadual
nº 7.339, de 8 de junho de 2010 (RISG/PMPR), considerando o Despacho Governamental (fls. 42 e 43/mov. 16)
contido no E-Protocolo 20.306.993-6, publicado no Diário Oficial do Estado n° 11.408, datado de 28 de abril de
2023, bem como o Despacho Governamental contido no E-Protocolo sob nº 18.043.797-5, publicado na no Diário
Oficial do Estado n° 11.081, datado de 20 de dezembro de 2021, que no item IV, delega a este Comandante-Geral
a competência para expedição do ato concessivo de promoção e progressão dos Oficiais e Praças da PMPR, 

Resolve: 

Art.  1º Progredir a referência dos seguintes integrantes da Polícia Militar do Paraná, da referência  10 para
referência 11:

POSTO/GRAD. NOME RG

CEL. JEFFERSON SILVA 44370026

TEN.-CEL. FLAVIO VICENTE FERRAZ 42660299

TEN.-CEL. MARCOS JOSE FACIO 40798226

SUBTEN. APARECIDO GUILHERMINO DA SILVA 59911988

SUBTEN. HERCULES CESAR SIQUEIRA 50421759

SUBTEN. JAIR MOREIRA 42263575

SUBTEN. JOAO HENRIQUE VIDAL 51457099

SUBTEN. JOSE RENATO DE ARAUJO 57166908

SUBTEN. LUCIANO ROBERTO COMIN 39748134

SUBTEN. MARIONILDO BONI 50251837

SUBTEN. MILTON MARIANO GOMES 49364547

1º SGT. APARECIDO JULIO CESAR DE PAULA 49364288

1º SGT. CLAUDIO SIMAO DE SOUZA 44322773

1º SGT. FABIO HENRIQUE DE ABREU 57443928

1º SGT. JOSE CARLOS ROCHA 54074425

1º SGT. LUIZ CARLOS ABREU SARMENTO 42965103

1º SGT. LUIZ ROBINSON BORGES 44309971

1º SGT. MARCELO MERCANTE DE SOUZA 63156086

1º SGT. MARCIAL GUTIERREZ DE BONFIM 48679145

1º SGT. PAULO SERGIO FERNANDES 50485099

1º SGT. ROMILDO CONSULO JUNIOR 43165550

1º SGT. SIDNEI TADEU ROCHEMBACH 58693910

53
2

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qopm Jefferson Silva (XXX.182.379-XX) em 06/11/2023 16:24 Local: CG/CG. Assinatura Simples realizada por: Cel. Qeopm
Humberto Cavalcante (XXX.074.219-XX) em 06/11/2023 14:28 Local: AG/GAB. Inserido ao protocolo 21.278.822-8 por: Sd. Qpm 1-0 Thiago Ferreira da Costa em:
06/11/2023 14:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



Boletim-Geral   nº   205 de 6 nov. 23 -   Aj.-Geral  ___________________________________________fl.   53  

2º SGT. AGUINALDO FERREIRA DA SILVA 57311754

2º SGT. LUCIO ADRIANO SIMONATO 49395264

2º SGT. LUIS EDUARDO ANSELMO 46454618

2º SGT. MOACIR FERNANDES KOCH 52307244

2º SGT. SIDINEI ANTONIO DOS SANTOS 52766770

Art.  2º  Progredir  a  referência dos seguintes  integrantes  da Polícia  Militar  do Paraná,  da referência 9  para
referência 10:

POSTO/GRAD. NOME RG

SUBTEN. ELESSANDRO EDUARDO PINHA 52857090

SUBTEN. EMMANUEL CUNICO DE ANDRADE 56314563

SUBTEN. GERSON JUSTINO 51166108

SUBTEN. JEFFERSON CARLOS DE WITTE 59399896

SUBTEN. MAINAR PIGOZZO LOPES 50547256

SUBTEN. NORIVAL HERMES PRESTES 53863019

SUBTEN. ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS 63664405

1º SGT. IVOLI FERREIRA DE OLIVEIRA 49937202

2º SGT. GILMAR GOMES 49417462

2º SGT. LUIZ CARLOS COCK 45450937

2º SGT. VALDEVINO ANACLETO DE ARAUJO 38269933

3º SGT. ADAIR PASSOS 57242892

3º SGT. JORGE CARLOS CARDOSO PEREIRA 51681380

3º SGT. MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 43013394

Art.  3º  Progredir  a  referência dos seguintes  integrantes  da Polícia  Militar  do Paraná,  da referência 8  para
referência 9:

POSTO/GRAD. NOME RG

MAJ. ALCEU ABILIO COSTA 59178652

SUBTEN. ELIAS GOULARTE ALVES 49146752

2º SGT. REGINALDO PINTO DA SILVA 61723870

3º SGT. ORLANDO MANOEL DA ROSA FILHO 45511693

3º SGT. PAULO SERGIO ROSA 45010473
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Art.  4º  Progredir  a  referência dos seguintes  integrantes  da Polícia  Militar  do Paraná,  da referência 7  para
referência 8:

POSTO/GRAD. NOME RG

SUBTEN. WILSON VANDERLEI BUENO DA SILVA 44408953

3º SGT. ADRIANE SWED LIMA 77292616

3º SGT. EMERSON SERGIO DA SILVEIRA 49271794

CABO GILSON DE MELLO 62247614

Art.  5º  Progredir  a  referência dos seguintes  integrantes  da Polícia  Militar  do Paraná,  da referência 6  para
referência 7:

POSTO/GRAD. NOME RG

CAP. ISMAEL VEIGA DA SILVA 83512415

CAP. TIAGO SWAAB SCHERER 85056107

1º TEN. JARDEL DE AZEVEDO MARTINS 85003771

SUBTEN. MARCIO ROGERIO LEMOS 69615180

1º SGT. AUDAIR PINTO 45333493

1º SGT. FABIO JOSE NANTES SANTOS 77896953

1º SGT. ILSON APARECIDO DA SILVA 57373563

1º SGT. RODRIGO ANTONIO DE AZEVEDO 64502832

2º SGT. CLAUDINEI DOS SANTOS 42739553

2º SGT. CLAYTON SOARES DA CRUZ 53486533

2º SGT. VALDINEI DAS GRACAS FREITAS 64209310

3º SGT. ADEMIR APARECIDO MARIQUITO FILHO 52193320

3º SGT. ADERSON DOS SANTOS MACHADO 62459670

3º SGT. ALAN DOS SANTOS OLIVEIRA 69127495

3º SGT. ALDO MASSAHIDE ARASAKI 85283529

3º SGT. ANDERSON DOMINGUES 60171998

3º SGT. ANDERSON JOSE VAZ 59795708

3º SGT. ANDERSON RODRIGO DE OLIVEIRA 71607160

3º SGT. CESAR BITENCOURT MARCAL 75259620

3º SGT. CLAUDINEI MENEGON 59993364

3º SGT. DIRCEU PICOLO 56274502

3º SGT. EDENA ALEXANDRA JESS SALDANHA 69852220

3º SGT. EDILSON DOS SANTOS 62704667
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3º SGT. ERIC TADEU ALVES 43780107

3º SGT. FABIO DELEK 55174113

3º SGT. FERNANDO FERREIRA MEIRA 69119050

3º SGT. FLAVIO DE JESUS MACIEL 66162354

3º SGT. FLAVIO SANCHES DE ANGELO 62409177

3º SGT. JEAN KLEBER BOTTINO 56523251

3º SGT. MARCO ANTONIO FAVARO 42265179

3º SGT. MARLON ALUIZIO WITTKOWSKI 62428511

3º SGT. NEURADIR PREVELATO COLINETE 37233510

3º SGT. OMIR DOS REIS 50620182

3º SGT. REGINALDO DE OLIVEIRA DUTRA 45217477

3º SGT. SERGIO TRUS 50334929

3º SGT. VALDECIR DE SOUZA FERREIRA 43731858

CABO ADANILTON DE GODOIS 57613343

CABO ALEX SANDRO RODRIGUES DOS SANTOS 63932639

CABO ANDRE ALFREDO ROSA 69480756

CABO CARLOS AUGUSTO FERREIRA 53025730

CABO CELMIRO MENDES COSTA 61099379

CABO CLAUDIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 52519918

CABO DANIEL ROBERTO BRUCZKOWSK 52357055

CABO EDSON DOS SANTOS ROSA 59491253

CABO ELCIO CAVALHEIRO 70842807

CABO FABIO LUIZ DE OLIVEIRA LOPES 49821832

CABO GERALDO CLAUDIO MOCELIM 58756814

CABO GILSEMAR PINHEIRO 50997529

CABO IWERSEN TRZECIAK KINTOPP 55290016

CABO JOSEMAR GONCALVES 59195123

CABO JULIANO MENDES 62667885

CABO LUCIANO HANYCZ 76376476

CABO LUIZ ALBERTO ELIAS 54119755

CABO LUIZ CARLOS TOBIAS 46921348

CABO MARCIO HENRIQUE FAXINA 73647517

CABO PAULO CORDEIRO 59890255
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CABO PEDRO OLIVEIRA 56831304

CABO VALDEMAR DE MELLO LEITE 65398800

CABO VALDEMIR SILVA GOLFETE 70465256

Art.  6º  Progredir  a  referência dos seguintes  integrantes  da Polícia  Militar  do Paraná,  da referência  5 para
referência 6:

POSTO/GRAD. NOME RG

MAJ. ALEXANDRO MARCOLINO GOMES 66606686

CAP. FABIO JOSE RIBEIRO 72946030

1º SGT. BENTO ELISEO ALEIXO 65712270

2º SGT. JOSUE ANTONIO DO NASCIMENTO MARTINS 73785146

3º SGT. NILSON TEIXEIRA DA SILVA 63995126

3º SGT. RICARDO FRANCO LEMOS 60999104

CABO ADENILSON APARECIDO HUNGARO 72901410

CABO AZAURI FERREIRA LIMA 67953762

CABO BENTO FOGACA SAMPAIO 70175274

CABO HENRIQUE SCHRANN NETO 56908773

CABO MARCELO BORGES VIEIRA 82106049

CABO RICARDO ALEXANDRE COSTA 61665773

CABO RODRIGO MATHIAS 78596961

Art.  7º  Progredir  a  referência dos seguintes  integrantes  da Polícia  Militar  do Paraná,  da referência  4 para
referência 5:

POSTO/GRAD. NOME RG

2º SGT. ANDERSON MARCIANO DAVID 65906333

2º SGT. CHRISTIANE DE ARAUJO VALIM 62040580

Art.  8º  Progredir  a  referência dos seguintes  integrantes  da Polícia  Militar  do Paraná,  da referência  3  para
referência 4:

CAP. DANIELE SATO MARA 80411251

CABO FRANCISCA ANDREA FERREIRA 78982900

Art.  9º  Progredir  a  referência dos seguintes  integrantes  da Polícia  Militar  do Paraná,  da referência  2 para
referência 3:

1º TEN. BEATRIZ CAROLINA GERTZ 66793001

1º TEN. BRUNO ARAUJO OLIVEIRA 124231094
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1º TEN. CLEITON GIACOMELLI DA SILVA 139787668

1º TEN. DIEGO AUGUSTO FELTRIN 96777612

1º TEN. FERNANDA ANDRADE SANTOS 100259605

1º TEN. FERNANDA LUISA SERENA 88484657

1º TEN. IGOR MIRANDA FERREIRA 93182332

1º TEN. JOAO PAULO TAKATA 94532698

1º TEN. JONAS DA SILVA DO AMARAL 139710843

1º TEN. KARINA LORELEI KRAULICH 106066760

1º TEN. MARIA AUGUSTA FURLANETTO 93792114

1º TEN. MATHEUS HENRIQUE DE OLIVEIRA 138539466

1º TEN. MAURICIO CARNIELETTO 71953610

1º TEN. RAFAELA SILVA 89598362

1º TEN. TIAGO HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES 110976798

1º TEN. VALERIA HODECKER DE ALMEIDA 103822637

2º TEN. AMAURI APARECIDO DE CAMPO 109141852

2º TEN. ANDREI SILVEIRA 102710762

2º TEN. DIOGO TOYOKUNI KOSAKA 105218478

2º TEN. EDUARDO CORREA PERES 107070214

2º TEN. JEAN CARLOS TEIXEIRA DE LIMA 107647210

2º TEN. JULIANO BALTAZAR LUIZ 66676153

2º TEN. LENIEL CORREIA EVANGELISTA 138542254

2º TEN. LUCAS ANDRADE COSTA 139713028

2º TEN. LUIZ THIAGO CARLI 64449796

2º TEN. MATEUS LUIS DE OLIVEIRA PERES 99580127

2º TEN. RAFAEL PIQUINA BOTEGA 82300406

2º TEN. TAYANA PRISCILA CEZAR 90032003

2º TEN. THAYS GOMES BARROCA PINTO 93037561

2º TEN. TIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 84353779

2º SGT. AILTON CORREIA DE LIMA 101578984

2º SGT. ALEXANDRE GOMES DE SOUZA 98931945

2º SGT. ANNE CAROLINE BOGARIN MANZOLLI 87071847

2º SGT. BRIAN SANTOS DA SILVA 123370252

2º SGT. CARLA BRITO TATSUI 99765720
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2º SGT. CARLOS JOSE DE CAMARGO 78306904

2º SGT. EDIPO LUIS GARCIA 106211205

2º SGT. FABRICIO DO NASCIMENTO AZEVEDO 92734684

2º SGT. FERNANDO HENRIQUE SZARNIK 123498976

2º SGT. FERNANDO RIBEIRO GERALDO 81749930

2º SGT. GABRIEL LIMA DA SILVA 109479748

2º SGT. GERSON JAIR JENSEN 83425563

2º SGT. HELTON FERNANDO MAGALHAES 90467298

2º SGT. LUIZA PEROTTI 82950800

2º SGT. MAGAIVER TRES 139848373

2º SGT. RAFAEL PLOTZ 108263679

2º SGT. RAUL COSTA XAVIER 131394900

2º SGT. RODOLFO NUNES BOZA 73025389

2º SGT. WALISSON FERREIRA DA SILVA 98690514

3º SGT. DAMARIS MARTINS PINTO BRANDAO 100134349

3º SGT. JOESLEI DANIEL DE ALMEIDA 124097860

3º SGT. JORGE HENRIQUE MORETO DANTAS 89460344

3º SGT. MAICO ROGERIO FERREIRA 93555953

3º SGT. PAULO ROBERTO PATRICIO SILVA 88125762

3º SGT. RAFAEL ANDREAS BERWANGER 98147802

3º SGT. THIAGO MOMESSO DE MENEZES 89020514

CABO ADRIANO GONCALVES 94102413

CABO ALDONY ANTONIO FERNANDES 98968210

CABO AMANDA MORAIS BARBOSA 139673409

CABO ANA KERLEN GALVAN DE SOUZA 88094611

CABO ANTONIO RICARDO DIAS DA COSTA 138834220

CABO AUGUSTO CESAR DIAS TREMEA 96459564

CABO CARLA DE MORAES ANTUNES 80641613

CABO CARLOS RAI COLHADO DA SILVA 106375895

CABO CARLOS ROBERTO VIEIRA JUSCHAKS 81792143

CABO CIRO JOSE KUCEK PESCH 68102596

CABO CRISTIANO DE PAULA PEREIRA 103775159

CABO DAIANA DA SILVA RODRIGUES 108758210
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CABO DANILLO GUSTAVO DE ALMEIDA 107868046

CABO DANILO MUNIZ MARINHO DA ROCHA 126061773

CABO DELMIR NOTTE 99375930

CABO DIOGO BUGNO BURATTI 84278742

CABO ELIAS SANT'ANNA DA SILVA 90277715

CABO ELIZEU DE LIMA DA LUZ 75351399

CABO ELTON JOHN CHMIELOWICZ 91273543

CABO ERICA ALESSANDRA FERREIRA 131152698

CABO FELIPE AUGUSTO DA SILVA GUARNIERI 138486532

CABO FELIPE SPAK 86846683

CABO JEFERSON LUIS ROCHA CARDOSO 83772255

CABO JONAS KUTIANSKI DA SILVA 105347804

CABO JORGE PATRICK DE CASTRO DA SILVA 102793102

CABO JOSIMAR BALBINO PEREIRA DA SILVA 139829409

CABO JULIANA SALVADOR CUROTTO 93631307

CABO KARINE BEATRIZ RIBEIRO 139677862

CABO LEANDRO CAETANO PINTO 132049998

CABO LUCIANE DA ROSA ERN 127480273

CABO LUIZ ANTONIO ELIAS 81143587

CABO MARCUS VINICIUS VIANA MARQUES 95594212

CABO MATHEUS RIBEIRO DOS SANTOS 129262036

CABO MATIAS ALFREDO AIKES 88867742

CABO MAYKEL CARLO PEREIRA DA SILVA 83947969

CABO NAIDA IWASSE SILVESTRE 96983573

CABO NUNO MIGUEL GONCALVES DA SILVA 105925158

CABO PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA 96657269

CABO PEDRO LEONE BARAO 65413280

CABO PETERSON VICENTE JULIO RODRIGUES GROLLI 97362700

CABO RAFAEL RODRIGUES SILVA 125419933

CABO RAPHAEL HENRIQUE PIROSKI 139510569

CABO RODRIGO DIAS ZACARELLI 93947606

CABO RODRIGO DOS SANTOS ANDRADE 124944236

CABO RODRIGO DOS SANTOS GONZALEZ 103754879
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CABO SANDRA SCHONS LEMOS DE OLIVEIRA 139627989

CABO SOLON GABRIEL BEUREN CORDOVA 109305065

CABO THIAGO AZEVEDO DOS SANTOS 81261270

CABO TIAGO VITOR CHLUSEWICZ 73931860

CABO TULIANY APARECIDA RONCONI 84312118

CABO VITOR HUGO DOS SANTOS SILVA 108748494

CABO WALTER ANTONIO SIEKLICKI 87904113

CABO WASHINGTON FERNANDO MARENA LANDGRAF 86662035

SD1C ABNER MANOEL DA SILVA 139697251

SD1C ADAIR JOSE ALVES DE LINS 77169199

SD1C ADALBERTO ASSUNCAO FERRAZ 109141798

SD1C ADELMO DOS SANTOS ASSUNCAO 86680530

SD1C ADEMAR PAILCZUK 84274577

SD1C ADENILSON APARECIDO MINHACO 94624525

SD1C ADONIS CLAYTON BORDIN JUNIOR 93888049

SD1C ADRIANO ACORDI PEREIRA 139443187

SD1C ADRIANO DOS SANTOS MACEDO 94565871

SD1C ADRIANO FERREIRA 87715353

SD1C ADRIANO GOBETTI DE LIMA 109742430

SD1C ADRIANO PEGORARI 90237934

SD1C ADRIANO VIEIRA FERNANDES 99561157

SD1C AFONSO MIGUEL DE ALENCAR 107394397

SD1C AGEUZE DA SILVA JUNIOR 86099888

SD1C AIRTON APARECIDO GUARATO 139708393

SD1C ALAN BORGES DE MELLO 100830345

SD1C ALAN DIOGO SCHONS 78304871

SD1C ALAN EDUARDO SCHUSTER 126184824

SD1C ALAN IRAJA WILBERT 77481346

SD1C ALAN MATIAS BALTAZAR 139688759

SD1C ALBERT D OGENNES OSSUCCI 99584025

SD1C ALCIDINEI NATEL SAVOLDI 87960315

SD1C ALDO FLORES DA SILVA JUNIIOR 102334590

SD1C ALESSANDRA MAISEN 98571736
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SD1C ALESSANDRA MARIA DE SOUZA 86811014

SD1C ALESSANDRO BARBOSA BORGES 83540753

SD1C ALESSANDRO DA SILVA CANDIDO 139686225

SD1C ALESSANDRO DAVID VALLOTO 82792988

SD1C ALESSANDRO KOZLIK 89005167

SD1C ALEX ANDRE GOMES 100404150

SD1C ALEX GOMES DA SILVA MULLER 123517350

SD1C ALEX LIMA 107103880

SD1C ALEX LIMA DA SILVA 76781915

SD1C ALEX SANDER MORAES ESCOBAR 69746012

SD1C ALEXANDRA DE JESUS ROCHA 89258030

SD1C ALEXANDRE BARBOSA DE SOUZA 78996838

SD1C ALEXANDRE BARBOSA SANTOS 139722396

SD1C ALEXANDRE DE AZEVEDO ROSA 140019470

SD1C ALEXANDRE DE LIMA 106881561

SD1C ALEXANDRE DINIZ GONCALVES 90181009

SD1C ALEXANDRE LUIZ BUENO 81446415

SD1C ALEXANDRE MAGNO PRADO DA SILVA 71130673

SD1C ALEXANDRE PACHECO MENEGUEL 87831817

SD1C ALEXANDRE PALHANO 127292752

SD1C ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS 88822447

SD1C ALEXSANDRO MACHADO 99262842

SD1C ALINE APARECIDA DE ARAUJO 124814987

SD1C ALINE BERTOLDO FRANCA 97385564

SD1C ALINE DE LIMA 107810234

SD1C ALINE IZABEL RECH 105015917

SD1C ALINE LOPES DE LIMA 100632411

SD1C ALINE POLO 102774221

SD1C ALINE TENORIO DOMINGUES 102058240

SD1C ALISON FERNANDES DE LIMA 81176043

SD1C ALISON JUKER 103587441

SD1C ALISSON ADRIANO GOMES 128362991

SD1C ALISSON NAIRNEI 107439757
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SD1C ALISSON NATAN DE GOES 104464939

SD1C ALLAN FELIPE GARCIA 89505763

SD1C ALLAN FELLIPE GOMES MURAROTO 102716620

SD1C ALLAN FRANCO DE CAMARGO 75049889

SD1C ALLAN MITSUO BANISKI IKAR 138536718

SD1C ALLANA MYLENA DO CARMO SERRA 105904967

SD1C ALTAIR VIDOTI JUNIOR 106489823

SD1C ALUANA MARIA MURARO 79698792

SD1C ALVARO MACIEL PEREIRA DE 139830466

SD1C ALYSSON GOMES DA SILVA 83065672

SD1C AMANDA AMERICO FONTOLAN SUCKOW 103381304

SD1C AMANDA CARLA TSCHA 103117267

SD1C AMANDA CASSIANA DE BORBA GARCIA BUENO 95923283

SD1C AMAURI JOSE SEGOGNINI 94370523

SD1C ANA CARLA BALBINOTTI 101703096

SD1C ANA CAROLINA DE ALMEIDA LIDO 105917325

SD1C ANA CAROLINA SIQUEIRA 111743479

SD1C ANA CAROLINE CORREIA 105830394

SD1C ANA CAROLINE DA LUZ 98560629

SD1C ANA CAROLINE MORI 81508968

SD1C ANA LUCIA KOSLOSKI MIRANDA 94763347

SD1C ANA MARIA BALBINOT DO ANGELO 98051783

SD1C ANA MARLLA GUILHERME SILVA 92057593

SD1C ANA PAULA CORDEIRO GONCALVES 103945364

SD1C ANA PAULA DE LARA 98086595

SD1C ANA PAULA DE OLIVEIRA BELINELLI 95384110

SD1C ANA PAULA FERREIRA 94962641

SD1C ANA PAULA FESTI 103297532

SD1C ANANDA FAVARO 106548722

SD1C ANDERSON ARAUJO SILVA 88780906

SD1C ANDERSON DE CARVALHO 82792490

SD1C ANDERSON DE FREITAS TOLEDO 89391962

SD1C ANDERSON DOS SANTOS 90927060
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SD1C ANDERSON DOS SANTOS CARVALHO 83465344

SD1C ANDERSON DOUGLAS GEHLEN VIDOR 101034240

SD1C ANDERSON FELIPE LOPPNOW 90967711

SD1C ANDERSON PACHECO DOS SANTOS 90480669

SD1C ANDERSON PELINSKI 102255437

SD1C ANDERSON ROBERTO DRUSZCZ 88198697

SD1C ANDERSON SOARES BARBOSA 93805089

SD1C ANDRAUS SALLOUME 139371046

SD1C ANDRE BACH BISS 93579712

SD1C ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 110651856

SD1C ANDRE BEZERRA DOS SANTOS 139632702

SD1C ANDRE CARDOZO DOS SANTOS 103359031

SD1C ANDRE CORDEIRO DE LIMA 94878993

SD1C ANDRE DA SILVA QUEIROZ 97249857

SD1C ANDRE FELIPE REDKVA 107925708

SD1C ANDRE FREITAS DA SILVA 103720508

SD1C ANDRE LUIZ BELEZI 76279969

SD1C ANDRE LUIZ CARZINO 139735285

SD1C ANDRE LUIZ DE MARQUES 95158269

SD1C ANDRE MACHARETE TEIXEIRA 103238897

SD1C ANDRE MARCELO DE ALMEIDA 89055776

SD1C ANDRE MARTA DA ROCHA 84338869

SD1C ANDRE MENDES FELIZARDO 139695755

SD1C ANDRE PEREIRA DA SILVA 94455120

SD1C ANDRE RICARDO DE LIMA CORDEIRO 80928548

SD1C ANDREA BITTENCOURT 82546456

SD1C ANDREIA NUNES PROQUE 101618390

SD1C ANDREIA RAMALHO PIRES 87958604

SD1C ANDREIA SERVILHERI 83685417

SD1C ANDRESSA DE LIMA 96781482

SD1C ANDRESSA HONORATO PIOVESA 91211734

SD1C ANDREW WILLIAN RIBEIRO PEREIRA 83744600

SD1C ANDREY LUIZ ROCHA 91825449
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SD1C ANDRIELE CRISTIANE DOS SANTOS 103388902

SD1C ANDRINO BORGES DE SAMPAIO 92963039

SD1C ANDRIO VEIGA 96757638

SD1C ANGELA PEREIRA PAIVA 128092153

SD1C ANGELA TAVARES DE VARGAS 92042120

SD1C ANTHONY ROLOFF ZIMMER 76588651

SD1C ANTONIO CARVALHO NETO 85993488

SD1C ANTONIO JOSIMAR BATISTA NEGRELE 96461305

SD1C ARIANE DE LIMA KERTCHER 94289688

SD1C ARIANE DE SOUZA SILVA 81297908

SD1C ARIANE JAQUELINE BARRETO 88964608

SD1C ARLEY LEANDRO DE MORAES JUVENCIO 83800844

SD1C ARLIGHTON CANDIDO DE BRITO 139829417

SD1C ARMSTRONG ANTUNES DE LIMA 98644326

SD1C AROLDO CHICORSKI RAMOS 99324821

SD1C ARTUR BERNARDO FERREIRA 78401427

SD1C ARTUR PINTO CAVALCANTE 129310235

SD1C ATHOS BRANDINI 103935202

SD1C AUDINEI DOS SANTOS MELO 85313460

SD1C AUGUSTO CESAR LANDGRAF 82155333

SD1C AXEL KLAMT SANTOS 103170290

SD1C BARBARA CAMPOS BUZIGNANI 128428496

SD1C BARBARA NORONHA MOTA GOMES MATHEUS 104642810

SD1C BARBARA TRINDADE MOREIRA 78273330

SD1C BIANKA KAREN BAUDI COSTA 127889759

SD1C BRUNA AUGUSTA SOUZA FERREIRA 94606209

SD1C BRUNA CAROLINA RANGEL 100533596

SD1C BRUNA CRISTINA DE BARROS 100085127

SD1C BRUNA CRYSTIANE DE MOURA 139682203

SD1C BRUNA FRANCIELLI APARECIDA VENANCIO 104134459

SD1C BRUNA MACHADO DA CRUZ 103863171

SD1C BRUNA MARTINS KANEKO 61878408

SD1C BRUNO ALEXSANDRO COSTA BARROS 88294459

65
2

Assinatura Avançada realizada por: Cel. Qopm Jefferson Silva (XXX.182.379-XX) em 06/11/2023 16:24 Local: CG/CG. Assinatura Simples realizada por: Cel. Qeopm
Humberto Cavalcante (XXX.074.219-XX) em 06/11/2023 14:28 Local: AG/GAB. Inserido ao protocolo 21.278.822-8 por: Sd. Qpm 1-0 Thiago Ferreira da Costa em:
06/11/2023 14:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:



Boletim-Geral   nº   205 de 6 nov. 23 -   Aj.-Geral  ___________________________________________fl.   65  

SD1C BRUNO ANDRE ROSA 74074286

SD1C BRUNO ARAUJO COSTA DE GOUVEIA 91691264

SD1C BRUNO CANO 139702352

SD1C BRUNO CESAR DA COSTA ISHI 104239471

SD1C BRUNO CESAR GEISS LUTZ 88188578

SD1C BRUNO DE OLIVEIRA 96722370

SD1C BRUNO DOS SANTOS ALBACH 96909420

SD1C BRUNO DOS SANTOS SILVA 84555630

SD1C BRUNO EDUARDO DIAS BAZA 97980217

SD1C BRUNO GOMES GORDO 97102023

SD1C BRUNO GUSTAVO LUCINDO 81006393

SD1C BRUNO HENRIQUE KEPPEN 72888863

SD1C BRUNO HENRIQUE VALLE 103378885

SD1C BRUNO KAUA MACHADO RABELO 102346653

SD1C BRUNO LINCON FREIRE 90613588

SD1C BRUNO MANTUAN DE ALMEIDA 108146966

SD1C BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA 139724640

SD1C BRUNO MIGUEL DA SILVA 100209101

SD1C BRUNO MORANDI RIBEIRO 102060210

SD1C BRUNO ROCHA SILVERIO 129322942

SD1C BRYAN LEE TAVARES 98444785

SD1C CAMILA BATISTA PINTO DOS PASSOS 105512961

SD1C CAMILA DE CARVALHO BRAGA 131779291

SD1C CAMILA DOS SANTOS CORADIN 97301816

SD1C CAMILE FOLTRAN 95049176

SD1C CARLA MACHADO DA SILVA 139765567

SD1C CARLA MAIARA RODRIGUES PEREIRA 87554732

SD1C CARLOS ALBERTO PIRES 86461161

SD1C CARLOS ALEXANDRE CORRALES 139568354

SD1C CARLOS ALISSON DE OLIVEIR 104196829

SD1C CARLOS AUGUSTO DA SILVA PAVEI 102440099

SD1C CARLOS AUGUSTO MARTINS 139677196

SD1C CARLOS AUGUSTO ROLON ALMIRON 123905180
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SD1C CARLOS EDUARDO BRAZ DOS SANTOS 125452752

SD1C CARLOS EDUARDO CAVALARO DE AZEVEDO 124357551

SD1C CARLOS EDUARDO COSTA 101123804

SD1C CARLOS EDUARDO DE ALBUQUERQUE MORENO 99607750

SD1C CARLOS EDUARDO MILKE DE LIMA 89228654

SD1C CARLOS EDUARDO RIBEIRO 87614158

SD1C CARLOS EDUARDO SILVA 84874019

SD1C CARLOS EDUARDO SIQUEIRA 64514962

SD1C CARLOS EDUARDO TORQUATO 78050748

SD1C CARLOS HENRIQUE VAZ 102729196

SD1C CARLOS ROBERTO CLAVERO VIANA SANTOS 89389364

SD1C CAROLINA ASCARI BORNANCIN 127868948

SD1C CAROLINA CAVALLI 123262611

SD1C CAROLINA JULIA UMINO 96038607

SD1C CAROLINA LOPES CAMARA 101105172

SD1C CAROLINA VANESSA ANDREOLI 81212066

SD1C CAROLINE ALEXANDRE 88279590

SD1C CAROLINE ALVES DE BRITTO 93549309

SD1C CAROLINE ANDREA DA SILVA 110974906

SD1C CAROLINE BRAGUIM BIAZON 125921418

SD1C CAROLINE BYHAIN RIBEIRO 98379240

SD1C CASSIA RENATA SCHERER LINO 103476798

SD1C CASSIO RAFAEL SANTOS DE LIMA 94716543

SD1C CAUAN TARCISIO MARQUES 90575767

SD1C CELSO ANTUNES DA SILVA 99750570

SD1C CEZAR AUGUSTO CASSILHA 105297475

SD1C CEZAR MIGUEL DO VALE PORT 123828151

SD1C CEZAR RODOLPHO GUILHERME 75622546

SD1C CEZER LUIZ DA SILVA LIMA 77612289

SD1C CHARLES ADRIANO DA SILVA 93160150

SD1C CINTHIA LIMA SUSIGAN SOUZA 93588690

SD1C CINTIA MIQUELASSO 73529514

SD1C CLAIDERSON KRASOTA MINIKO 104743536
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SD1C CLAUDIANE COVER 124191327

SD1C CLAUDINEI GOMES DOS SANTOS 95526870

SD1C CLAUDINEI MOISES BUZELATO 99896159

SD1C CLAUDINEI SANTOS SILVA 86433257

SD1C CLAUDINEY ANTONIO PAES JUNIOR 96263554

SD1C CLAUDIO APARECIDO DOS SANTOS 78642742

SD1C CLAUDIO RODRIGUES DA CRUZ 85468758

SD1C CLAYDERMANN WITTNER 92443892

SD1C CLEBER DE ARRUDA PEREIRA 129963565

SD1C CLEBERSON DOS SANTOS PAULO 97593914

SD1C CLEITON BATISTA TESSARO 101142094

SD1C CLEITON NUNES RIBEIRO 89328055

SD1C CLEVERSON ALVES DA SILVA 83179252

SD1C CLEVERSON DA SILVA PEREIR 123247523

SD1C CLEVERSON PEREIRA DA SILVA 87227146

SD1C CLEYSON WIONCZAK 87024610

SD1C CLEYTON NEY WINKELMANN 80786611

SD1C CRISCIELI VICENTE DA SILVA 97981094

SD1C CRISTIAN GONCALVES LUZ 139676831

SD1C CRISTIANE POLESE 97243964

SD1C CRISTIANO ANTONIO GUERRA 75577494

SD1C CRISTIANO COZER 100404532

SD1C CRISTIANO DA SILVA BARBOS 99406550

SD1C CRISTIANO DE JESUS DOMINGUES 87247350

SD1C CRISTIANO FUSTINONI DE LIMA 100034948

SD1C CRISTIANO JOSE MARIANO 107816836

SD1C CRISTINA SULEVIS 77492844

SD1C DAIANA ALMEIDA 99434830

SD1C DAIANE SANTOS DAMACENO 106381780

SD1C DAIANI NEUNFELD KIESSLER 138495221

SD1C DAILI JUNIOR WEBER 98478485

SD1C DANIEL AGNELO DA SILVA 82209484

SD1C DANIEL ALVES HINKELMANN 139614348
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SD1C DANIEL BELMIRO PEREIRA 93059468

SD1C DANIEL BRIZOLA GOUVEIA 86464292

SD1C DANIEL CAMPELO CUTRIM 139617355

SD1C DANIEL DA SILVA CAMPOS 92252167

SD1C DANIEL DIAS QUITERIO 91282267

SD1C DANIEL FAGAN CERVANTES 93604873

SD1C DANIEL RENIVALDO DOS SANTOS 139660315

SD1C DANIEL ROBERTO CANEPPELE 87643581

SD1C DANIEL TADASHI OTA 139826019

SD1C DANIEL TEIXEIRA HAUER 111257400

SD1C DANIELE SANTOS 77018727

SD1C DANILO FERREIRA DA SILVA 95216870

SD1C DANILO JOSE BATISTA 95297056

SD1C DANILSON MESQUITA VILARIN 79550442

SD1C DARLENE MARTINS DE SOUZA 96377479

SD1C DARTAGNAN DE VICTOR CARVALHO SILVA 89310300

SD1C DARTAGNAN DOS SANTOS SALES 139715365

SD1C DAVID DOS SANTOS CARDOSO 139820657

SD1C DAVID LEE SANTANA 97005109

SD1C DAVID RICARDO CREPALLI 86046490

SD1C DAVIS ANTUNES DE MORAES 93806956

SD1C DAYANE ANGELICA PEREIRA SENISKI 139814967

SD1C DAYVID ROBERTO BROENSTRUP 97956081

SD1C DAYVORO RONY SARMIECKI FERREIRA 101745147

SD1C DEBORA CRISTINA DA VEIGA 83428724

SD1C DEBORA DAVID PINHEIRO 96622260

SD1C DEBORA DYANA MONTAGNOLI 130213251

SD1C DEBORA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 124766656

SD1C DECIO BRESSAN JUNIOR 105843046

SD1C DEISE LEPINSKI COELHO 98731849

SD1C DEIVIDE ORIS DO NASCIMENTO 105346140

SD1C DEIVISON LUCAS BERTOLI 97955425

SD1C DEMETRIUS VINICIUS DE CARVALHO 124343321
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SD1C DENIEL CESAR DAVANSO DA SILVA 108589370

SD1C DENIS GUSTAVO SCHWAB 88922433

SD1C DENIS MALIKOSKI VIEIRA 75547889

SD1C DENIS WILIAN MORETTI DE CARVALHO 106183058

SD1C DENNIS EUZEBIO DE OLIVEIR 104993095

SD1C DIAN CARLOS DE BARROS ALVES RAMOS 133926453

SD1C DIANA OLIVEIRA CONTADOR 104564461

SD1C DIANA OLIVEIRA DE VALOES 95194230

SD1C DIANDRA DE BASTOS 96965699

SD1C DIEGO APARECIDO DA SILVA 89568129

SD1C DIEGO ARAUJO DOS SANTOS 88406320

SD1C DIEGO ARTHUR WITT 139668693

SD1C DIEGO BARBOSA GOMES DE SOUZA 108298146

SD1C DIEGO BASILIO FLORIANO 124123410

SD1C DIEGO DE BASTIANI 80852932

SD1C DIEGO DO NASCIMENTO DUARTE 139751922

SD1C DIEGO DO ROSARIO GONCALVES 93471024

SD1C DIEGO EMANUEL DUARTE 98873864

SD1C DIEGO GIOVANI GASPARELLO 97475938

SD1C DIEGO GUIMARAES TOMAZ DE LIMA 77503170

SD1C DIEGO HENRIQUE DE MORAES LOPES VIEIRA 78126140

SD1C DIEGO JESUS VARGAS CACHO 139676238

SD1C DIEGO LEMES DE PAULA 95622941

SD1C DIEGO LUIZ RIBEIRO 93988744

SD1C DIEGO MEES PACHECO 89597838

SD1C DIEGO NASCIMENTO DA SILVA 139846630

SD1C DIEGO RAFAEL GUEDES PRESTES 85601369

SD1C DIEGO RODRIGO TOZETTO MOREIRA 101110109

SD1C DIEGO RODRIGUES DE CRISTO 103341140

SD1C DIEGO ROGERIO ROCHA MELERE 80907583

SD1C DIMAS CAMPOS 102533151

SD1C DIMAS TOEBE 139685520

SD1C DIOGENES DAROS 94768535
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SD1C DIOGO DA SILVA SANTOS 88911083

SD1C DIOGO FELIPE BISCOUTO 90614533

SD1C DIOGO HENRIQUE DO VALE 87659011

SD1C DIOGO HENRIQUE FIGUEREDO 101367878

SD1C DIOGO IVONEI GOMES 139672399

SD1C DIOGO KLOSTERMANN 81779007

SD1C DIOGO PRESTES DOS SANTOS 100699362

SD1C DIONATAN DIEMIS MAEDA 139727495

SD1C DIONATAS IRAJI SCHUERTZ 84631647

SD1C DIONES CARDOSO DE SOUZA PEDRO 93566521

SD1C DIVALDO DE ANDRADE JUNIOR 94099676

SD1C DJORNES ANDERLE 98215930

SD1C DOUGLAS ALVES NUNES 94497035

SD1C DOUGLAS EVERTON LOPES DA SILVA 81336393

SD1C DOUGLAS FREITAS MELO 124254434

SD1C DOUGLAS GOMES DA SILVA MOTA 100283573

SD1C DOUGLAS HENRIQUE TRENTO 104600077

SD1C DOUGLAS MOREIRA DE ANDRADE 102948661

SD1C DRYHELE CRISTINE WAGNER 97160791

SD1C DYOGENES GARCIA 94020581

SD1C DYORDAN VICENTE CARNEIRO 95811523

SD1C EDENILSON CARLOS DA SILVA 103810418

SD1C EDER BARBOSA DA SILVEIRA 94158893

SD1C EDER DE MORAES CINQUE 140116610

SD1C EDERSON LUAN RIBEIRO 96404379

SD1C EDERVAN SILVEIRA DE PAULA 86214512

SD1C EDICLONEI DE OLIVEIRA 88575130

SD1C EDMILSON SALVADOR DA SILVA 138535177

SD1C EDNA RENTZ 86921774

SD1C EDSON ALEXANDRE ZAIONC 130494765

SD1C EDSON ALVES NOGUEIRA 107496840

SD1C EDSON ARY RUTHES 81615888

SD1C EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA 78031786
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SD1C EDSON SALOMAO RIBEIRO 80758782

SD1C EDUARDO DALLA VECCHIA SPERANDIO 97294356

SD1C EDUARDO FELIPE GOMES DA SILVA 99252405

SD1C EDUARDO FERREIRA DA SILVA 106368899

SD1C EDUARDO FRANCISCO DA SILVA 93642414

SD1C EDUARDO GABRIEL RODRIGUES 124579090

SD1C EDUARDO GRUBER 101161250

SD1C EDUARDO HENRIQUE PORTERO 96638051

SD1C EDUARDO JOAQUIM DA SILVA 103653770

SD1C EDUARDO MARQUES PAZ 139693671

SD1C EDUARDO NASCIMENTO CORTES 139509072

SD1C EDUARDO SEBASTIAO DE MELO 80625979

SD1C EDVAN DELLANI 79382426

SD1C EDVAN MATHEUS DE ALMEIDA 101990869

SD1C EGLER VINICIUS PRESTES 67921003

SD1C ELCIO PEREIRA LOPES JUNIOR 138481000

SD1C ELDER DE SOUZA 92853373

SD1C ELENICE SANDRI SECCHI DE MOURA 74047157

SD1C ELENILDA NEVES DE PAULA MACEDO 82736549

SD1C ELENIR NAVARRO 124915430

SD1C ELIANA DJUBATIE 95263151

SD1C ELIANDRA FOGACA SANTOS 95505945

SD1C ELIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA 89681928

SD1C ELIANE CRISTINA BARBOSA 100189836

SD1C ELIANE DA SILVA CARDOSO 77915702

SD1C ELIANE KIESKI SZCZERBOWSK 139690427

SD1C ELIAS AUGUSTO VILAS BOAS 125222331

SD1C ELIAS GIMENEZ DE OLIVEIRA 92735354

SD1C ELIEL DOS SANTOS 97007861

SD1C ELIELTON ALEXANDRETTI 100661276

SD1C ELIETE APARECIDA RODRIGUES 91621134

SD1C ELIO LEITE NETO 76099219

SD1C ELISANGELA DE FATIMA RODRIGUES PONTES 87903168
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SD1C ELISANGELA LUCASZINSKI DE CAMPOS 85693840

SD1C ELITON LUIZ MOREIRA 89591627

SD1C ELIU DE PAULA MARTINS ALMEIDA 102432401

SD1C ELIVELTON DENER MURANTE 94808804

SD1C ELIZETI CAVALHEIRO 88203453

SD1C ELIZIANE ROSSIGNOLLO DE CONTI 104552625

SD1C ELLEN CRISTINA HELLINGER 99575972

SD1C ELOANA ALBINO 108747382

SD1C ELOIZE DE ANGELIS HUSS 98556010

SD1C ELTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 103756391

SD1C ELZI MANOELLE NASCIMENTO 96744080

SD1C EMANOELE MARTINI MALISAK 95320228

SD1C EMANUEL MEYENBERG CUNHA 66114872

SD1C EMANUELE PATRICIA DOS SANTOS 85564161

SD1C EMERSON ANDRE LAURENTINO 139888936

SD1C EMERSON BATISTA DA SILVA 100340100

SD1C EMERSON JULIANO SZNICER CHAVES 90091204

SD1C ENRRIQUE HIDEO KUWAKI 102701780

SD1C ERIC FERNANDO DA SILVA 139696310

SD1C ERICA CRISTINA RIBEIRO AUGUSTI 98982973

SD1C ERICK DE OLIVEIRA FARIAS 87852318

SD1C ERIK CALDONAZZO GUIDOLIN 95963919

SD1C ERIKA PRISCILA OLIVEIRA 126046553

SD1C ERIVELTON RIBEIRO PINTO 84222089

SD1C ERMANY VILLA REAL LAURENTINO 123383427

SD1C ERNANDO BATISTA DAMASCENO 89675316

SD1C EROS HENRIQUE ALMEIDA 71135985

SD1C ESTEVAO ANDERSON TROFINO 91944316

SD1C EUCLIDES DIONY DE SOUZA 91939150

SD1C EVANDRO DE CAMARGO 87050580

SD1C EVANDRO PARANHOS DE SOUZA 107127291

SD1C EVERALDO LINK 92113760

SD1C EVERARDO PINHEIRO CALDEIRA JUNIOR 138511553
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SD1C EVERSON LUIZ NARDUCI 86351935

SD1C EVERSON VERNICK DA SILVA 101137651

SD1C EVERTON ADRIANO MOREIRA MACHADO 90379062

SD1C EVERTON BUENO SPEROTTO 66039307

SD1C EVERTON LUIS FASZANK 98756450

SD1C EVERTON PIRES DA ROSA 105625871

SD1C EVERTON ROSA LEITE 88559649

SD1C EZABELLE DE OLIVEIRA 101933504

SD1C EZEQUIEL HACCOURT 97162506

SD1C FABIANA MORETTO CALUMBY 91142112

SD1C FABIANE APARECIDA DA SILVA 107515976

SD1C FABIO AMARO DE CASTILHO 107787771

SD1C FABIO AUGUSTO BATISTA DA COSTA 111034761

SD1C FABIO DA MAIA CABRAL 96005598

SD1C FABIO DA SILVA BIANO 88217837

SD1C FABIO DOS SANTOS CORDEIRO 98014853

SD1C FABIO DOS SANTOS HEBERLE 89727804

SD1C FABIO DOS SANTOS LIMA 90088130

SD1C FABIO ELIAS DE MELO MONTEIRO 75806604

SD1C FABIO GABRIEL GONCALVES 88558936

SD1C FABIO GOMES EVANGELISTA 91611830

SD1C FABIO JULIANO GOMES DE OLIVEIRA 104525350

SD1C FABIO MARCELO RAMOS AGUAYO 103659760

SD1C FABIO MODESTO DE SOUZA 97433208

SD1C FABIO SALVADOR BIALSKI 98599150

SD1C FABRICIO HIRT 62230436

SD1C FABRICIO JOSE DOS SANTOS 139809513

SD1C FABRICIO SOARES RAIMUNDO 110834390

SD1C FAUSTO SOARES JUNIOR 98148183

SD1C FELIPE ALMEIDA GAITA 139553179

SD1C FELIPE BARROS TSUCHIDA 101211509

SD1C FELIPE CHAIA KULIQUE 104708900

SD1C FELIPE DA ROCHA DORNELLAS 129373245
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SD1C FELIPE GUSTAWO REIS ZAGON 85428900

SD1C FELIPE LEONARDO DE SOUZA 80216971

SD1C FELIPE MATEUS MARTINS CRUZ 127572690

SD1C FELIPE MIGUEL NUNES 106017611

SD1C FELIPE NEVES PIOVESAM 97028656

SD1C FELIPE PALHANO SILVA 111180318

SD1C FELIPE PROENCA ARAUJO 138471071

SD1C FELIPE RAFAEL MAIA RODRIG 94541140

SD1C FELIPE RUMAO DOS SANTOS DA SILVA 104059503

SD1C FELIPE VIDAL BORGES 128599320

SD1C FERNANDA DE SOUZA 104887945

SD1C FERNANDA DO NASCIMENTO BARRETO 77750207

SD1C FERNANDA KARINA BIGOSINSK 96864191

SD1C FERNANDA LEITE DA'CAMPO 93986105

SD1C FERNANDA RAMENA FRANKE IVANIKE 103311080

SD1C FERNANDA ROMAN BOLICO 86979780

SD1C FERNANDO ANTONIO BARTOLOMEI NEVES FILHO 103404258

SD1C FERNANDO CESAR KOSLOWSKI 87697495

SD1C FERNANDO CESAR SILVA PEREIRA 91393336

SD1C FERNANDO CRISLEY GOMES PIRES 139716396

SD1C FERNANDO DE LIMA FOGACA 139687175

SD1C FERNANDO DE SOUZA BUENO 93949633

SD1C FERNANDO HENRIQUE VENCATO 136426524

SD1C FERNANDO MANCUELO OLIVEIRA 83899085

SD1C FERNANDO MENDES COELHO 86616068

SD1C FERNANDO RESENDE CAVALCANTE JUNIOR 126841582

SD1C FERNANDO ROSNIECEK 139677790

SD1C FERNANDO YUKIO ADANIYA 82769609

SD1C FILIPE TODERO 138546039

SD1C FLAVIO BINELI 87429407

SD1C FLAVIO HENRIQUE COSTA 86370301

SD1C FLAVIO SABBI JUNIOR 98096159

SD1C FLAVIO WELITON BARBOSA 139685822
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SD1C FRANCIELE DA SILVA GUERREIRO 92524655

SD1C FRANCIELE DE ALMEIDA 96295006

SD1C FRANCIELE MOLINA DA SILVA 105514336

SD1C FRANCIELE PALLU 107394931

SD1C FRANCIELE PERINE SUGAMOSTOSTO 77729615

SD1C FRANCIELLE CRISTINE B. DA SILVA URGNIANI 73106290

SD1C FRANCIELLE CRISTINE SANTI 89049245

SD1C FRANCIELLE RONDEN SHING HARA 82067078

SD1C FRANCIELLY CARLA DE OLIVEIRA 95975062

SD1C FRANCINE HERPICH 138466787

SD1C FRANCINE SHEENY BRANDT VIEIRA DA SILVA 89091560

SD1C FRANCIS JOSE FERNANDES 88880269

SD1C FRANCISCO BRUGNARI JUNIOR 91660695

SD1C FRANCISCO MATHEUS MACHADO 88447018

SD1C GABRIEL CAINA CLAZER ALANO 96925891

SD1C GABRIEL FERREIRA DE LIMA 108610263

SD1C GABRIEL HENRIQUE BALDUINO 107252932

SD1C GABRIEL IOP REBOUCAS 139674618

SD1C GABRIEL PAN 86585812

SD1C GABRIEL WESLEY ALVES 139498518

SD1C GABRIELA AMANDA NOGUEIRA 89603412

SD1C GABRIELA GONÇALVES MARTIN 83911360

SD1C GEDIEL ADRIANO VIANA 95264395

SD1C GEFERSSON ALVES LOPES 127457301

SD1C GELSO KURTZ 139728483

SD1C GELSON FRANCO DOS SANTOS 139656741

SD1C GELSON LUIZ KRZSINSKI 97381119

SD1C GENILSON DE OLIVEIRA TEODORO 91504340

SD1C GEOVANA DE ARAUJO GREBOGE 77940316

SD1C GEOVANE DUARTE 87865240

SD1C GERMANO MARCOS CHEVA 75768923

SD1C GERSON LUIS DOS SANTOS 99320257

SD1C GIAN MATEUS ALBERTI 139669169
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SD1C GILMAR PEREIRA DE SOUZA 138500861

SD1C GILSE FERNANDA BARBOSA VOLTOLINI 95523820

SD1C GIOVANI ADAMANTE NOVELLI 83646357

SD1C GIOVANI FERREIRA BLAHUM 78417145

SD1C GIOVANI HONORIO DAS NEVES 129119390

SD1C GIOVANI ROSARIO DOS SANTOS 98899715

SD1C GISELE ANDRESSA GABRIEL GONCALVES 99079720

SD1C GISELE CRISTINA GILLI 138480208

SD1C GISELE CRISTINA ZANIN BATISTA 77823123

SD1C GISELE DA SILVA 105010923

SD1C GISLAINE APARECIDA DE SOUZA TINIDO 97055068

SD1C GIULIA AKEMI DE BONA 99352400

SD1C GIUSEPPE DOS SANTOS 101027120

SD1C GLAUCIA CAROLINE MARQUES 84471666

SD1C GLAUCIA DANIELLE FARIA 83732806

SD1C GLAUCIA GREYCE DO L. TEIXEIRA HACCOURT 139696670

SD1C GLAUCO SILAS SOUZA 104600964

SD1C GRACIANE BOEIRA 56440534

SD1C GRAZIANI GIACOMETTI GARCIA 93744977

SD1C GUILHERME AUGUSTO MARTINS 97452440

SD1C GUILHERME COELHO 107537457

SD1C GUILHERME DA CUNHA VENTURA 92505367

SD1C GUILHERME DO RIO GARCIA 91116677

SD1C GUILHERME FERNANDO BRAZOLOTO 109029050

SD1C GUILHERME MATHEUS DOMINGUES DAROS 96730594

SD1C GUILHERME PEREIRA NOVAIS 100322579

SD1C GUILHERME SAMPAIO TABAJARA DA FONSECA 138471748

SD1C GUILHERME YONEYAMA 103875480

SD1C GUSTAVO ALVES DE MORAES 139715306

SD1C GUSTAVO ANTUNES SANTOS OLIVEIRA 127590656

SD1C GUSTAVO CORTEZ DE QUEIROZ 139673433

SD1C GUSTAVO DE QUADROS POLICARPO 103283825

SD1C GUSTAVO GABRIEL DE SOUZA 107615792
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SD1C GUSTAVO HENRIQUE DE LARA 128487069

SD1C GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA 103894484

SD1C GUSTAVO HENRIQUE KOTOVICZ 123529430

SD1C GUSTAVO LUIS DIAS 97151342

SD1C GUSTAVO VIDA PEREIRA 100237741

SD1C GYSELLE GONCALVES PEREIRA 107653899

SD1C HARON SOARES DE SOUZA 125207618

SD1C HARYSON FERNANDO BARBOZA 80942184

SD1C HEBER APARECIDO DA SILVA 139585127

SD1C HEITOR AUGUSTO GOMES RIBEIRO 138549461

SD1C HEITOR EMERSON NASCIMENTO 82787100

SD1C HELDER NICOLODELLI 97757852

SD1C HELDER ROGERIO DA SILVA 89571960

SD1C HELENA APARECIDA KSENIUK 91640562

SD1C HELIDA BARBOZA SAN GREGÓRIO 87106438

SD1C HELIO FREIRES DA SILVA JUNIOR 139573757

SD1C HELITON GRZEBIELUCKA 102066910

SD1C HELTON DIEGO ESTEVES ROSEGHINI 85391887

SD1C HEMILYN FRANCIELLE DA SILVA 89702399

SD1C HENRIQUE MALHEIRO FERREIRA DA SILVA 94415721

SD1C HENRIQUE SOUZA DA SILVA 139677056

SD1C HENRIQUE VILAS BOAS DA SILVA 104230571

SD1C HEULER DEIVID VIEIRA DOS SANTOS 101393160

SD1C HIGO FERREIRA DE SOUZA 98388257

SD1C HIGOR FONSECA ALVES OLIVEIRA 139797531

SD1C HILANA DORALICE BARBOSA VARGAS REZENDE BORGES 90532855

SD1C HUDSON FURLAN 108394358

SD1C HUDSON HENRIQUE PICOLLOTO 92490556

SD1C HUGO JULIANO PARRA MACEDO 110428090

SD1C IBSON DA SILVA VIEIRA 139673646

SD1C IGOR FERNANDO ESTEVES DE SOUZA 124752809

SD1C IGOR GARCIA FORMICOLI 107156690

SD1C IGOR JOSE BORDUN 77174630
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SD1C IGOR MENDES OPALINSKI 85724479

SD1C INALDO DOS SANTOS DE MENESES 139829530

SD1C INDIAMARA HELENA RAMOS DE MELO 89793912

SD1C INGRID NAYARA RODRIGUES FERREIRA 104866638

SD1C ISABELA ANA DE QUADROS BOSSAK 63277428

SD1C ISABELLY ALEXANDRITA SEMA 97566054

SD1C ISMAEL DE MELLO JUNIOR 104146201

SD1C ISRAEL DEMETRIO CORREA 97558515

SD1C ITALO ALBERTO CALDEIRA 92469468

SD1C IVAN CARLOS FERREIRA 99090839

SD1C IVANA FRANCIS ROCHA FERNANDES 92698556

SD1C JACKSON LUIS DA SILVA 102275608

SD1C JACKSON LUIS GASTALDO 95003940

SD1C JACKSON MANOEL DA SILVA 123486587

SD1C JADERSON GAJEWSKI 100869128

SD1C JAIME ENEAS LOPES TORRES 109575259

SD1C JANAINA ALVES VARJAO 99958545

SD1C JANAINA DE PAULA CASTANHO 86150557

SD1C JANAINA FERNANDA ZANCHETTI TAVARES 88058763

SD1C JANAINA ZANIBONI MENCHI 97838992

SD1C JANETE CRISTIANE MUNCH 98613625

SD1C JAQUELINE JARDIM 101553469

SD1C JAQUELINE ROCHA GOMES 88419391

SD1C JAQUELINE SANTANA 101882543

SD1C JEAN CARLO BITTENCOURT 93644816

SD1C JEAN CARLO BORGES 88853652

SD1C JEAN CARLO PEDROSO TENFEN 83785632

SD1C JEAN CARLOS DE SOUZA GONCALVES 107947035

SD1C JEAN CARLOS PIETRACZK 100014653

SD1C JEAN GEORGE RIBEIRO 93749634

SD1C JEAN JOSE ESCURO 102577671

SD1C JEAN PAULO BORGES VIEIRA 92939189

SD1C JEAN RAFAEL PACHECO 105961634
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SD1C JEAN REGIS BERNARDI 93648617

SD1C JEDIELSON SILAS CAETANO 84007692

SD1C JEFERSON LUIZ BANDEIRA 139708598

SD1C JEFERSON PILONETO MULLER 89946093

SD1C JEFFERSON ANTUNES DA SILVA 108478055

SD1C JEFFERSON CARLOS RIBEIRO 94684919

SD1C JEFFERSON DE FRANCA DOS SANTOS 87753514

SD1C JEFFERSON JEAN NINGELISKI 123918207

SD1C JEFFERSON JUNJI UYENO 72487079

SD1C JEFFERSON MACHINESKI 86361426

SD1C JEFFERSON MARCELO RODRIGU 98451021

SD1C JEFFERSON OBERST MEIRELES 84555410

SD1C JENNIFER CRISTINA KOVALSK 98875476

SD1C JESSE VICTOR DE SOUZA DA ROCHA 101190480

SD1C JESSICA DA SILVA BELIN 93485580

SD1C JÉSSICA FRANZOSI COSTA 139632729

SD1C JESSICA JHENNIFFER AMADIO 111517134

SD1C JESSICA LEE DO PRADO AGUIRRE 125875076

SD1C JESSICA POLIDORO 104289428

SD1C JESSIKA RACHEL SGODA NIQUELE 80637357

SD1C JHESSICA LARISA VICENTIN 86846470

SD1C JHONATAN DENIS NERI 110026064

SD1C JHONATAN SIMOES DE OLIVEIRA 104736262

SD1C JHONATTAN LUIS MAIBUK CARDOSO 108928468

SD1C JHONY MOREIRA ESPINDOLA 99920173

SD1C JHULIAN DIEGO ELIAS DA SILVA 93682629

SD1C JIMMY CHRISTYAN RODRIGUES 79776491

SD1C JOAO ALECIO DA SILVA 100052458

SD1C JOAO ANTONIO VAZ 97839662

SD1C JOAO ELCIDES ZAHAILO 96582170

SD1C JOAO ELIAS FERREIRA GIROTTO 101751163

SD1C JOAO EMERSON ANHAIA MACHA 139708474

SD1C JOAO EMILIO OLIVEIRA DA COSTA MOREIRA 81981647
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SD1C JOAO FELIPE IP 84043354

SD1C JOAO FRANCISCO PIRES DA CRUZ 78199946

SD1C JOAO GABRIEL BORTOLETTO DAMIAO 102903471

SD1C JOAO GUILHERME ALVES BUSCH 63614599

SD1C JOAO LUIZ KUSBICK TECHIO 97682658

SD1C JOAO PAULO FRANKIU 92656470

SD1C JOAO PAULO GOMES DE SOUZA 87693554

SD1C JOAO PAULO GOUVEIA LOPES 86319454

SD1C JOAO RECH NETO 87677141

SD1C JOAO RICARDO ROSSANO WISNIEWSKI 139630122

SD1C JOAO ROBERTO DA SILVA 87597903

SD1C JOAQUIM DOS SANTOS SILVA 101292193

SD1C JOCASTA RAMOS FUCK 97532036

SD1C JOCEMAR PEREIRA FERNANDES 125741754

SD1C JOHNNY BATISTA NOGUEIRA DE ARAUJO 88621379

SD1C JOHNNY ERICK RIBEIRO MARQUES 93975448

SD1C JOHNNY VICENTE LOPES SOLDA 104338097

SD1C JOICY AGUILERA DE SOUZA 84118079

SD1C JONAS DANIEL MACHADO 57813237

SD1C JONAS FRANCISCO MOREIRA 98443584

SD1C JONAS GUIZZO 139539842

SD1C JONATAN JUSTO LARANJEIRA 100924153

SD1C JONATAS TAVARES FREIRE 139712927

SD1C JONATHAN MAICON ORTIZ DA SILVA 100204363

SD1C JONATHAN RODRIGO MARTINS 106739110

SD1C JONNY WILLY ALEXIUS 88054660

SD1C JORGE LUIZ CIEMNIEVSKY 103975468

SD1C JOSE CLAUDINEI COSTA PEREIRA 72784367

SD1C JOSE LEONARDO SULINO 138186741

SD1C JOSE LUIZ MARTIN MASSOTTI 84198650

SD1C JOSE VALTER ZACARIAS JUNIOR 98949771

SD1C JOSE VESALOSKI NETO 91493551

SD1C JOSELAINE DE OLIVEIRA 84158712
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SD1C JOSEMAR LOPES DOS SANTOS 79014869

SD1C JOSEPH DE OLIVEIRA GOMES 96293062

SD1C JOSIANE JULIAO CAVALARI 104956300

SD1C JOSIANE POLLES 96224435

SD1C JOSIEL DE GUSMAO FERREIRA 96034121

SD1C JOSILENE MACIEL RODRIGUES 88950763

SD1C JOSIMAR CIPRIANO 97377154

SD1C JOSMAR ELEANDRO SWENAR 91816300

SD1C JOVANI JUARES CEOLIN 139893093

SD1C JUAN CARLOS NUNES LOPES 91999498

SD1C JULCEMAR JOSE VIEIRA 96921802

SD1C JULEIDE RIBEIRO DA SILVA 97524742

SD1C JULHO CESAR DOS SANTOS 87472825

SD1C JULIANA BEVILAQUA DA SILVA 107800549

SD1C JULIANA DE FATIMA HENRIQUE BARBON 88757319

SD1C JULIANA DE LIMA BOEING 80825790

SD1C JULIANA KELLY DA CONCEICAO 76130574

SD1C JULIANA MALHEIRO FERREIRA 97695261

SD1C JULIANA PEREIRA DE CARVALHO 97546002

SD1C JULIANE APARECIDA ROMAO GAVIOLLI 97328250

SD1C JULIANE ARETUZE DE SOUZA 96567308

SD1C JULIANE SCHMIDT SILVEIRA 95195970

SD1C JULIANO FIGUEIREDO DA SILVA 103129591

SD1C JULIANO JEAN RAMOS CAVASSIN 60650632

SD1C JULIANO JOSE MARTINS 104745164

SD1C JULIANO OLIVEIRA DE AZEVEDO 106441367

SD1C JULIANO PEREIRA 95975453

SD1C JULIANO RODRIGO ZACHEO 73049113

SD1C JULIANO ROSA PORTELA 94992931

SD1C JULIANO VITOR GRUCHOWSKI 110673906

SD1C JULIANO ZANETTI 80985002

SD1C JULIO CESAR AUGUSTO SEVERINO 104520960

SD1C JULIO CESAR DE RAMOS 83495960
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SD1C JULIO CESAR PONTES FONSECA 103832918

SD1C JULIO CESAR PORONHAK DE OLIVEIRA 97459037

SD1C JULIO CESAR VIANA DA SILVA 96445083

SD1C JULIO CEZAR DE LIMA 93728866

SD1C JUNIO CEZAR MONTEIRO 105273541

SD1C JUNIOR CEZAR GARBOSSI DA SILVA 92501515

SD1C KAMILA CAROLINE CAMARGO 96451822

SD1C KAMILA CRISTINA DA SILVA 100652730

SD1C KARINA RIBEIRO DA SILVA 103467810

SD1C KARINE DANIELA MARTINS SANTOS 102718810

SD1C KARINE SILVA DE CAMARGO 110314388

SD1C KAROLINE CAMILLA JENSEN 103608791

SD1C KAROLINE LOUISE TABORDA 87512886

SD1C KEILA TANNER DIAS 109270725

SD1C KEITTY PATRINE KULKA DIAS 94019966

SD1C KELISSON ELIAS DA SILVA 129898518

SD1C KELLY DOURADO LUCINDA 109142840

SD1C KELLY PEREIRA DE OLIVEIRA 106964327

SD1C KELLY SUZANA CORTES CHAVE 79257940

SD1C KELVIM CRYSTIAN LOCKS DA ROCHA 138465691

SD1C KELVIN GUSTAVO DE BONA SANTOS 102599128

SD1C KEROLLEN DOS SANTOS E SILVA 123649281

SD1C KETLIN JANAINA PEREIRA ZAVAN 94852510

SD1C KLEBER GUERREIRO DANELLE 88899970

SD1C KLEBER WILLIAM GOMES DE ALMEIDA 86260611

SD1C LAERTE DOS ANJOS JUNIOR 87405877

SD1C LAION VINICIOS RUIZ 106020434

SD1C LARISA CHAMBELY BALKO 96953976

SD1C LARISSA APARECIDA DE OLIVEIRA 126665504

SD1C LARISSA DE CASSIA CUSTODIO 131793090

SD1C LARISSA DE SENE SILVA 139725476

SD1C LAUFFI SEBASTIAN DADALT BERKENBROCK 62490195

SD1C LAURENCE JACQUES MACIEL 139553349
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SD1C LEANDRO BIANCHINI DA SILVA 99619180

SD1C LEANDRO BOROWIAKI NOVASCH 102843240

SD1C LEANDRO CAMARGO RIBEIRO 108416459

SD1C LEANDRO CEZAR SUREKI 97462810

SD1C LEANDRO DA SILVA 94292883

SD1C LEANDRO DA SILVA RIBEIRO 139679342

SD1C LEANDRO DAMETTO 90855310

SD1C LEANDRO DE FRANCA ANTUNES 89857139

SD1C LEANDRO EDUARDO DO VALE 80165420

SD1C LEANDRO FELIX ESQUILAGE 98172068

SD1C LEANDRO FERNANDES DA CRUZ 139753488

SD1C LEANDRO FRANCISCO MACHADO 93291140

SD1C LEANDRO JACINTO SARTER 89167655

SD1C LEANDRO MARCONDES BELO SILVEIRA 124793203

SD1C LEANDRO MARQUES PINHA 86061457

SD1C LEANDRO MOREIRA DA COSTA 139518616

SD1C LEANDRO PERIN DOS SANTOS 94493960

SD1C LEANDRO PINHEIRO DE ANDRADE 102662717

SD1C LEANDRO SILVA GAZOLA 138494390

SD1C LEANDRO SIQUEIRA 87051056

SD1C LEANDRO WRUBEL CECHET 111748284

SD1C LEILIANE DA SILVA PINHEIRO 88032632

SD1C LEON GEREMIAS DA SILVA 102392280

SD1C LEONARDO CAMARA 139546350

SD1C LEONARDO COELHO DA CUNHA 139799968

SD1C LEONARDO FELLIPE DE FREITAS 105947348

SD1C LEONARDO LUCAS BALZANELLO 97902607

SD1C LEONARDO PEREIRA DA SILVA 80237880

SD1C LEONARDO PROVIN DIAS 93087984

SD1C LEONARDO RODRIGUES NARVAE 91325942

SD1C LEONARDO SCHOMBERGER HISS 111228370

SD1C LEONARDO STOCCO 98227555

SD1C LEONARDO VIEIRA DOS SANTOS 103455928
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SD1C LEONARDO WAZ PINTO 139568281

SD1C LEONES AMORIM DA SILVA 139820460

SD1C LEONILDO LIMEIRA DANTAS 138477908

SD1C LESLLEY FERNANDES DA SILVA 99135433

SD1C LETICIA APOLINARIO DA SILVA 97860254

SD1C LETICIA ROMANOSKI 89593379

SD1C LEUNAN JANDREY KAISER 99216450

SD1C LIDIANE SIMONE DA SILVA 92293955

SD1C LIGIA CARLA EVANGELISTA 83829680

SD1C LINDOMAR ADRIANO DOS SANTOS 77352961

SD1C LIVIA CARNEIRO DA SILVA 138480330

SD1C LORENA GRACIELI NASCIMENTO 139768876

SD1C LORENA SILVA COSTA 78239921

SD1C LORENNA DE CASTRO DA SILVA 95082041

SD1C LORRAINE FALCI SALAZAR TAMURA 139720709

SD1C LOUISE REJANE FORGHIERI 91135701

SD1C LUAN CESAR DE SOUZA E SILVA 138541100

SD1C LUAN MICHEL PIRES DE SOUZA 89573416

SD1C LUANA ALVES VIEIRA 98965726

SD1C LUANA DIAS SCHUARCZ 81124647

SD1C LUANA GAFFURI DE SOUZA 103545110

SD1C LUANA PADILHA BORDES 83800860

SD1C LUANA PEREIRA TELES 128999906

SD1C LUCAS ALEXANDRE DOS REIS 83158174

SD1C LUCAS ALEXANDRE KLAWA 88044150

SD1C LUCAS ALVES DO NASCIMENTO 101955010

SD1C LUCAS AUGUSTO MAZUR 139667603

SD1C LUCAS CAMARA MOURAO 139815084

SD1C LUCAS DO NASCIMENTO 97490546

SD1C LUCAS DOS SANTOS RIBEIRO 107059326

SD1C LUCAS JOSE BRAGA AGASSI 83040890

SD1C LUCAS LUIZ HONES 139714474

SD1C LUCAS MATHEUS DA COSTA MADEIRA 128545409
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SD1C LUCAS MOREIRA FERREIRA SANTIAGO 91751704

SD1C LUCAS NORTON DO PRADO 108125900

SD1C LUCAS RODRIGUES BORGES 97211604

SD1C LUCAS STRAPASSON 108632291

SD1C LUCAS TIAGO FERNANDES SCHILLE 82030611

SD1C LUCAS VINICIUS VELASCO LESSA 107538690

SD1C LUCELIA LOPES DE SOUSA 78014440

SD1C LUCIA REGINA ALVES COSTA 96768842

SD1C LUCIAN DA FONTOURA GONCALVES 132049912

SD1C LUCIANA BARROTI 72098056

SD1C LUCIANA ORSO 89118514

SD1C LUCIANA SAVITSKI 139663535

SD1C LUCIANE IACHECHEN DA CHARY 108480360

SD1C LUCIANO CABRAL 85719254

SD1C LUCIANO DE ALMEIDA 92664058

SD1C LUCIANO DOS SANTOS 79715930

SD1C LUCIANO FERNANDES GARCIA 86120585

SD1C LUCIANO GONCALVES 88718577

SD1C LUCIANO INACIO DA SILVA 139678079

SD1C LUCIANO MACIEL DE ANDRADE 76361525

SD1C LUCIANO MANTOVANI VALERIO 97808180

SD1C LUCIENE MACHADO DA SILVA 108018224

SD1C LUCILENE SCHNEIDER DE SOUZA 85198726

SD1C LUCINEIDE VITA TEOFILO ALMEIDA 87940136

SD1C LUIS FELIPE ALVES SILVA 98943277

SD1C LUIS FERNANDO ANDRICH 102782054

SD1C LUIS FERNANDO LAZARINI BARBOZA 69950655

SD1C LUIS GUSTAVO BAGGIO BOSCH 93432576

SD1C LUIS PAULO CABRERO ALARCO 93081145

SD1C LUIS THIAGO FERREIRA SPARAPAN 84753157

SD1C LUIS VINICIUS PITUCO LEMBECK 95865038

SD1C LUIZ AFONSO DE FARIA PEREIRA 101622932

SD1C LUIZ CARLOS DIAS 68823145
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SD1C LUIZ CARLOS FERNANDES DA SILVEIRA 60672245

SD1C LUIZ CARLOS GERYTCH JUNIOR 78989530

SD1C LUIZ CRISTIANO GRANDE 80903260

SD1C LUIZ FERNANDO DE PAIVA SILVA 98676864

SD1C LUIZ FERNANDO MARZANI DA SILVA 101335437

SD1C LUIZ FERNANDO PIAZZA 106966044

SD1C LUIZ GUILHERME DE SOUZA PINTO 102842600

SD1C LUIZ HENRIQUE DE PAULA SA 76468680

SD1C LUIZ PAULO DE AGUIAR GOZZI 138514234

SD1C LUIZ PAULO FONTES VIEIRA 139524462

SD1C MAGNO NUNES DA COSTA 137648156

SD1C MAGNUN KENJI BASTOS MOTOKI 138554031

SD1C MAIARA MYTHAN BARBON 102510046

SD1C MAICOM JOSE COUTINHO 92249069

SD1C MAICON FERNANDO LOPES 89660793

SD1C MAIKOW LUIZ SIMM PLAZZA 103143012

SD1C MANOEL FELIPE GUTH 108429186

SD1C MANOEL RODRIGUES PEREIRA 98631763

SD1C MANOLO SANCHES FERNANDES 139707826

SD1C MARCEL GOMES PACHECO FERREIRA 139714407

SD1C MARCELLA CHRISTIANE ROSA 88108000

SD1C MARCELLI DOS SANTOS COELH 92638669

SD1C MARCELO ALEXANDRE CONRATH 93117913

SD1C MARCELO FERNANDES TRINDADE 79282324

SD1C MARCELO FERREIRA 101195325

SD1C MARCELO VICENTIN LOPES 87275361

SD1C MARCIA REGINA PEREIRA ALVES 139723562

SD1C MARCIELE SILVA LIMA 86183579

SD1C MARCIELLO DAMIAO DE OLIVEIRA MELLO 99637072

SD1C MARCIO CASTELLI BATISTA 94218900

SD1C MARCIO DE FREITAS 88120035

SD1C MARCIO GALDINO 81393443

SD1C MARCIO JOSE DA SILVA 100929651
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SD1C MARCIO JOSE DE FREITAS 83584173

SD1C MARCIO JOSE SELATCHECK 84103063

SD1C MARCIO TRAJANO 99561092

SD1C MARCO ANDRE TETTO PERES 81082677

SD1C MARCO ANTONIO CWENDRYCH 94174112

SD1C MARCO ANTONIO HONORIO DA COSTA 93269489

SD1C MARCO AURELIO DE SOUZA JUNIOR 96123302

SD1C MARCOS DOMINGOS DOS REIS 87570371

SD1C MARCOS EDIMAR ALVES DOS SANTOS 139681142

SD1C MARCOS ROBERTO TEIXEIRA PINTO 80281323

SD1C MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA AGIO 98352279

SD1C MARCOS VINICIUS GARCIA DE ALMEIDA 92150968

SD1C MARCOS VINICIUS LACERDA DE ARAUJO 94946433

SD1C MARIA CANDIDA DA SILVA 108231190

SD1C MARIA LUIZA GARRUTT KAMAL 84899577

SD1C MARIANA AUGUSTA CARIAS SANTIAGO 90504428

SD1C MARIANA DARIENCO VALENCA 92434729

SD1C MARIANNE PAULA M. NOGUEIRA DE ANHAIA 82334068

SD1C MARIELEN PIEROSAN FONTANA 92628680

SD1C MARIZETE TEBAROSKI HEINDRICKSON 101881237

SD1C MARJORI BEATRIZ SOARES DE OLIVEIRA 100673797

SD1C MARLA CARINE SCHLICKMANN 96858787

SD1C MARLON BRUNO CHAVES 139517741

SD1C MARLON IVANKIO DOS SANTOS 85926896

SD1C MATEUS DALL' AGNOL 91424614

SD1C MATEUS MAGALHAES CELESTRINO 105589875

SD1C MATHEUS CREMM CARDOZO 94072905

SD1C MATHEUS DE ANDRADE PEREIRA 139713133

SD1C MATHEUS SILVA ORTIZ 139666291

SD1C MATHEUS STRAPASSON 108632267

SD1C MATHEUS ZAHORCAK 126664613

SD1C MAURICIO ADAMOWICZ REBELL 90639170

SD1C MAURICIO CLEITON ROQUE 106749353
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SD1C MAURICIO DA SILVA BRITO 139835263

SD1C MAURICIO NAKASHIMA 85188569

SD1C MAURICIO SALDANHA DO NASCIMENTO 80921977

SD1C MAURINEI PEREIRA DA SILVA 123341635

SD1C MAURO BERG DO PRADO JUNIOR 69584675

SD1C MAYARA BORBA BATISTELA ALMEIDA 102305124

SD1C MAYCON EZEQUIAS PEREIRA DOS SANTOS 96074085

SD1C MAYKI CHRISTYAN POLE MATUCHEWSKI 83065850

SD1C MAYKON FELIPE DOS SANTOS 96955693

SD1C MAYKON RODRIGUES REIS LOPES 139698398

SD1C MAYKON WILLIAN PERACINI 126315783

SD1C MERILIZE LUIZ TODESCHINI 91951169

SD1C MICHAEL FUGI BARRIS 99934492

SD1C MICHEL BERNARDO TILLWITZ 103606500

SD1C MICHEL GOMES DA SILVA 97940762

SD1C MICHEL MARCOS TSCHA 100415348

SD1C MICHEL ROHR 92763242

SD1C MICHEL SAES DA CRUZ 80279310

SD1C MICHEL WILLIAM COSTA DA HORA 94182247

SD1C MICHELE MEIRIANE MARTINS 82271864

SD1C MICHELI PAULINO ALGOZO 89407702

SD1C MICHELLE VARELA SILVA 138529916

SD1C MICHELLY FRANCIS DOS SANTOS A. VIEIRA 92417735

SD1C MIGUEL MARIANO LIMA DA SILA 139823990

SD1C MIGUEL RODRIGO DA SILVA STADLER 88322916

SD1C MONIQUE NESKE 82482342

SD1C MOZART BLANCO FLOR 136478303

SD1C MURIEL RATZKE SILVA 85606549

SD1C MURILO AUGUSTO DE OLIVEIRA 105360932

SD1C NARIANE LAZZARI DOS REIS 139685229

SD1C NASSER HICHAM REDA 107941975

SD1C NASSER MOHAMED EGAL 94565529

SD1C NATASHA APARECIDA GONCALVES 109723010
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SD1C NAYARA THAIS DA SILVA JARDIM 110487797

SD1C NEFI DA SILVA MARTINS 129557699

SD1C NEIVA DE SOUZA 95713327

SD1C NELSON KELVIN PEREIRA DO NASCIMENTO 89071356

SD1C NICHOLAS IURY FRANCO MENDES 105684150

SD1C NILTON CESAR CARDIA 126915250

SD1C NILVA APARECIDA CARLETTO 94406579

SD1C NOEL ALVES DOS SANTOS MOURA 90194909

SD1C ODAIR JOSE RODRIGUES BELISARIO 93178289

SD1C OLEH YOSSAFAT VODIANI 77496920

SD1C OLGACIR FRANCISCO DE CASTRO 97181020

SD1C OLIVIO ALCEU BRUNETTI JUNIOR 92117812

SD1C OSVINO ANDRE F. DE M. ALVES DE SOUZA 110178158

SD1C OTAVIANO VERISSIMO DA SILVA JUNIOR 85259440

SD1C OTAVIO DUARTE JUNIOR 90761048

SD1C OTAVIO JUNIOR GOMES ARRUDA 94391180

SD1C OTAVIO LUIZ BAY 90078640

SD1C PAMELA CRISTINI WINTER 102252837

SD1C PAMELA DANIELA PAIXAO CALIXTO 95711456

SD1C PAOLLA BERGAMANN 78752980

SD1C PATRICIA APARECIDA KUNTZE 91686970

SD1C PATRICIA MACHADO DUTRA 98003940

SD1C PATRICIA MAEHLER DOS SANT 95031510

SD1C PATRICIA MARIA PEREIRA BORGES 91274531

SD1C PATRICIA SANTANA DA SILVA 107236554

SD1C PATRICIA TELEGINSKI CARARO 86012634

SD1C PATRICK DE CARVALHO ARANTES 103353025

SD1C PATRICK LENOS 99636548

SD1C PAULA RENATA M. DE MARINS WOSNIAH 77727329

SD1C PAULO ANDRE VARESQUI GARCIA 93478142

SD1C PAULO CESAR BORITZA ANDRADE 138488071

SD1C PAULO EDUARDO DO NASCIMENTO 95422047

SD1C PAULO EUGENIO DE AQUINO JUNIOR 80051115
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SD1C PAULO HENRIQUE BAHNIUK 78540486

SD1C PAULO HENRIQUE CALDAS GARCIA RIETOW 111465436

SD1C PAULO HENRIQUE DE ARAUJO 83291664

SD1C PAULO HENRIQUE GENARI BACH 70856549

SD1C PAULO HENRIQUE MARQUIORI 131116721

SD1C PAULO HENRIQUE SECO 88532180

SD1C PAULO RICARDO BALDIN DA ROSA 90319817

SD1C PAULO ROBERTO CARLOS DA SILVA 139495349

SD1C PAULO SERGIO RIBEIRO VIEIRA 79777986

SD1C PAULO VICTOR STIEGLE CAPELLA 107721339

SD1C PEDRO EMILIO DO NASCIMENTO 134538430

SD1C PEDRO HENRIQUE ALBUQUERQUE FRESNEDA 108310162

SD1C PEDRO HENRIQUE GOLIN 139628381

SD1C PEDRO HENRIQUE VAZ MEDEIROS 139717996

SD1C PEDRO PAULO RIBEIRO DA ROSA 102540530

SD1C PEDRO RAYMOND AUF DER MAUR 106349258

SD1C PEDRO WOLFF DE CARVALHO 99538953

SD1C PERICLES DE SOUZA SANTANA 103155959

SD1C PETTER WELISSON DOS SANTOS 90215981

SD1C PHELIPE DANIEL PEREIRA 96923503

SD1C POLIANA BIONDO CARFI 92937577

SD1C POLLYANA CRISTINA PEREIRA 105722770

SD1C POLLYANNA LEOPOLDO DE LIMA 104064558

SD1C PRISCILA APARECIDA SANTOS 86362295

SD1C PRISCILLA CRISTIANE DEBONA 86703726

SD1C RAEL MARIANO DOS SANTOS 87130649

SD1C RAFAEL ANGOLERI 139619676

SD1C RAFAEL ANTONIO TENFEN 98036776

SD1C RAFAEL BARBOSA FERREIRA 60660662

SD1C RAFAEL BOSCARDIN 139673654

SD1C RAFAEL BRUNO DE OLIVEIRA 100381478

SD1C RAFAEL BUSCHINI FRANCO 90063901

SD1C RAFAEL CABANHA 100432390
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SD1C RAFAEL CABRAL TORQUETTO 90739743

SD1C RAFAEL CESAR MORAIS 103467659

SD1C RAFAEL DI LORENZO COSTA 129790202

SD1C RAFAEL DIAS LOBATO 92962121

SD1C RAFAEL GOIS SANTOS 129455098

SD1C RAFAEL GOMES COELHO 139605330

SD1C RAFAEL GUSTAVO RODRIGUES 125833276

SD1C RAFAEL LIMA MENDES 96696795

SD1C RAFAEL LUIS CAVALLI BUENO 91937859

SD1C RAFAEL MACHADO DE SOUZA 137333287

SD1C RAFAEL MARQUES CARNEIRO 96712197

SD1C RAFAEL MATHEUS ARDUIM 102358180

SD1C RAFAEL MONTEIRO HILÁRIO DA SILVA 96639554

SD1C RAFAEL OLIVEIRA TAKAGI 97006407

SD1C RAFAEL PAULO MOTA 92971821

SD1C RAFAEL PEREIRA DIAS 96760884

SD1C RAFAEL PIRES TRETENE 95099106

SD1C RAFAEL RIBAS DO NASCIMENTO 138334210

SD1C RAFAEL RIBEIRO DE ANDRADE 88392647

SD1C RAFAEL RODRIGUES DE ANDRADE 105648685

SD1C RAFAEL SATIN DOS SANTOS 66242218

SD1C RAFAEL SENDESKI EUGENIO DOS SANTOS 61508341

SD1C RAFAEL SILVA MEIRIM 138487032

SD1C RAFAEL VANCO CARDOSO DE SOUZA 86475570

SD1C RAFAEL VICTOR DA SILVA 96428790

SD1C RAFAELA AMABILE RUSSI DIAS HENEMANN 81691908

SD1C RAFAELA DOS SANTOS FRANCA 83841630

SD1C RAFAELA PIRES DE PAIVA 94754135

SD1C RAMON JOSE RODRIGUES 126436351

SD1C RAONY GABRIEL DA SILVA 139444590

SD1C RAONY RETHKA GONCALVES 89896967

SD1C RAPHAEL CARMONA CABRERA 86942607

SD1C RAYRA MARCELE ROCHA 109239470
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SD1C REBECA GAMA DE BRITO 129050160

SD1C REGINALDO DE PAULA CORREIA 101880036

SD1C REGINALDO PLINTA 72550846

SD1C REGINALDO VENANCIO 105189354

SD1C REGISLAINE DE SOUZA RAMOS 82358528

SD1C RENAN APARECIDO NEVES DA SILVA 111269793

SD1C RENAN DA SILVA 96472463

SD1C RENAN DA SILVA GALEANO 98031367

SD1C RENAN DO AMARAL MATTIAZZI 139553454

SD1C RENAN GUZELOTO VIANA 110553196

SD1C RENAN HENRIQUE VEIGA DE ALMEIDA 139698657

SD1C RENAN MESTI DE ANDRADE 96461135

SD1C RENAN SALVADOR BILESKI DOS SANTOS 105231482

SD1C RENAN VITOR OLIVARES DA SILVA 128782540

SD1C RENATA DE CAMPOS 85873741

SD1C RENATA FARIA BARBOSA SVER 83413140

SD1C RENATA ROCHA TAMAROZZI ANDREO JANDRE 96761775

SD1C RENATHA KAROLINNE MOREIRA 125632068

SD1C RENATO CANOFRE 139664370

SD1C RENATO LUCIANO DE SOUZA 88840097

SD1C RENATO LUIZ MORAES 101963497

SD1C RENATO OLIVEIRA WUNDERWAL 99905565

SD1C RENATO RIOS NEVES 139613252

SD1C RENE BOARO 105347057

SD1C RENE BRAZAO DA SILVA 129473339

SD1C RENE LOPES BARBOSA 90900854

SD1C RENILSON CARLOS DOS SANTO 88740670

SD1C RENZO FACCION NOCITO 139797167

SD1C RICARDO AUGUSTO BUZATO 63227030

SD1C RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 103172985

SD1C RICARDO AUGUSTO ZANOLLA PINHEIRO 138557170

SD1C RICARDO CAMBAUVA ANDRUKAI 68133661

SD1C RICARDO DE MORAIS CARDOSO 100148790
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SD1C RICARDO DIAS DE LIMA 86465949

SD1C RICARDO HENRIQUE DA SILVA 125048102

SD1C RICARDO IVANKIO 92789020

SD1C RICARDO OTTO DE OLIVEIRA 137598361

SD1C RICARDO PIO 96376278

SD1C RICARDO TAKASHI BRASILIANO 87973247

SD1C RICARDO WACLAWIK 88875516

SD1C RITA DE CASSIA GONCALVES 139756959

SD1C RITA DUSINSKI 94193613

SD1C ROBERSON MENDES FERREIRA 97644993

SD1C ROBSON DA SILVA 95581021

SD1C ROBSON DE ARAUJO RAMIRES 139875435

SD1C ROBSON DE FREITAS SANTOS 94839327

SD1C ROBSON ETELVINO DE MELO 106859213

SD1C ROBSON FERNANDO DIAS DE PAULA 104681417

SD1C ROBSON LUIZ RODRIGUES FERREIRA 86896257

SD1C ROBSON LUIZ SKUBISZ 104747485

SD1C ROBSON LUIZ VARGAS DE ANDRADE 95588557

SD1C RODRIGO ADIR LIVI 87981231

SD1C RODRIGO APARECIDO DA SILVA PRATA 105675887

SD1C RODRIGO BARABACZ 90422979

SD1C RODRIGO BRANCO PINHEIRO MELLO 110973837

SD1C RODRIGO CARVALHO SIQUEIRA 124436362

SD1C RODRIGO CESAR RODRIGUES 94032326

SD1C RODRIGO DA SILVA DE ANDRADE 103079489

SD1C RODRIGO DE MEIRAS 99808845

SD1C RODRIGO DE OLIVEIRA 93177126

SD1C RODRIGO DE PAULA RUSSI 98585516

SD1C RODRIGO FERNANDES JULIANI 82769382

SD1C RODRIGO MARTINS VARGAS 91957833

SD1C RODRIGO MAURO LUIZ 85521624

SD1C RODRIGO MENDES 82704396

SD1C RODRIGO PARRA FERNANDES RUFINO 129520124
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SD1C RODRIGO POLATI 77620575

SD1C RODRIGO RAMOS SARAIVA 109554847

SD1C RODRIGO RIBEIRO BATISTA 87521265

SD1C RODRIGO SANTOS DAS DORES 88610962

SD1C RODRIGO SIDNEY STIGLA 139133277

SD1C RODRIGO VANTROBA 102025881

SD1C RODRIGO WILLIAM BUGGENHAGEN 138843556

SD1C RODRIGO ZABLOSKI 87751791

SD1C RODSON WELLYNGTON GOMES 99368497

SD1C ROGER AGENOR VALENTE RENE 135446610

SD1C ROGER VINICIUS TEMPORINI 90729802

SD1C ROGER WELKER GOMES MACHADO 139789180

SD1C ROGER WILLIAN FERREIRA DE LIMA 106996750

SD1C ROGERIO APARECIDO CHAMBER 91408708

SD1C ROGERIO GONCALVES JUNIOR 138177025

SD1C ROGERIO MAURO SARDINHA 73512654

SD1C ROGERS FIGUEIREDO CLARO 104175139

SD1C RONALDO DE OLIVEIRA 86843471

SD1C RONALDO FELIPE MIERES 108809043

SD1C RONALDO REIMER 83595850

SD1C ROSANGELA BISOUTO R.  ANDREATTI HONORIO 102044444

SD1C ROSEMERI BARBOSA ALVES 89047005

SD1C RUBENS CARLOMAGNO DA SILVA 134568380

SD1C RUBSNEY EDUARDO DA COSTA 100125455

SD1C RUDINEY CESAR MAGEDANZ 79509485

SD1C RUDINEY HENRIQUE BRAGGIO 102149602

SD1C RUDIVAN FELIPE DOS SANTOS 76403228

SD1C RUI CARLOS SENGER 81415285

SD1C RUTH DE CASSIA BEZERRA 77727680

SD1C SAMUEL BRUNO DE AGUIAR 108711515

SD1C SAMUEL CELLI DE SOUZA 98210547

SD1C SAMUEL CORREIA BUENO 110583427

SD1C SAMUEL DE ALMEIDA 127111839
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SD1C SAMUEL JANZ CARVALHO 81340625

SD1C SAMUEL ROCHA 139685040

SD1C SANDRA CRISTINA DE MORAIS 85894030

SD1C SANDRO DE ALCANTARA DE OLIVEIRA 103027500

SD1C SAULO FRANCISCO AMARAL 90603019

SD1C SAULO GREGORIO DE ANDRADE 93786114

SD1C SAULO ROBERTO LOUSA 100053454

SD1C SEBASTIAO FRANCA RIBEIRO 82911430

SD1C SEBASTIAO VALNEI DE OLIVEIRA 94572495

SD1C SELANE CRISTINA DOS SANTOS 92187276

SD1C SERGIO AUGUSTO REDKVA 105061714

SD1C SHANON LEE SALDANHA OLIVEIRA 109932892

SD1C SHAYENN LUA MONTEIRO 106173141

SD1C SIDINEI ZANIBONI DA SILVA 88038169

SD1C SIDMAR MOTA DOS SANTOS 90781570

SD1C SIDNEI STADNIK 86012952

SD1C SILVIA MARIA CHASTALO 98523863

SD1C SILVIO DOMINGUES DANTAS 99795344

SD1C SILVONEI MARCON 139710169

SD1C SIMON VICENTE PASTORA CHAVES 139687221

SD1C SIMONE DA SILVA CARNEIRO 79056715

SD1C SIMONE LOPES MOREIRA ROSA 78670932

SD1C SIMONE PASKO 70747901

SD1C STEFF GUNTZEL LEALDINO 127372047

SD1C STEPHANIE TOMAZ VASCONCELOS 104975429

SD1C SUEENDY LEITE SANTANA 139676904

SD1C SUELLEN AZEVEDO DA SILVA 107843159

SD1C SULIVAN GRAHL GOMES DE OLIVEIRA 99771070

SD1C SUZANA GOMES PEREIRA DE SOUZA 92473740

SD1C SUZELEY MACHADO SILVA 124370272

SD1C SUZIELE TUBIN 99833882

SD1C TABATA LARISSA DE SOUZA VIEIRA 102750519

SD1C TAIS MARIA PONIJALEKI 88532643
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SD1C TALITA LOUZARDO OLER 139730135

SD1C TÂNIA ALVES MEDEIROS 99855010

SD1C TARCISIO CASSIAS PEREIRA 105402120

SD1C TATIANE FROIS DE ANDRADE 96631197

SD1C TATIANE YAIRO DE ANDRADE 83727470

SD1C THAIS ARIANE DA SILVA 124408695

SD1C THAIS GABRIELA GONCALVES 104768296

SD1C THAIS GUIDELLI DA SILVEIRA PINTO 139734831

SD1C THAIS PEREIRA DA SILVA 130116159

SD1C THALLITA GABRIELY BRASILEIRO SOUTO 124613736

SD1C THARCISIO AUGUSTO MONTEIRO 98778195

SD1C THARIK GIOMO SANCHEZ 98475940

SD1C THAYS CANDIDA SCHMIDT REOLON 85587242

SD1C THIAGO AUGUSTO BITTENCOURT SILVA 102973747

SD1C THIAGO CABRAL ACHILLES 139559070

SD1C THIAGO HENRIQUE BORTOLOTO 99117397

SD1C THIAGO LUIS GUERREIRO 100461480

SD1C THIAGO MELLO DA SILVA 90571770

SD1C THIAGO MULLER DOS SANTOS 94072468

SD1C THIAGO PARENTE SOARES 95288685

SD1C THIAGO SKROBOT DA COSTA 82748016

SD1C THIAGO SUNIGA DELFINO 85678817

SD1C THIAGO TIFENSE WUNSCH 105206755

SD1C THIAGO VINICIUS DE MORAES 108067276

SD1C THIAGO VINICIUS DRAPALA 139732804

SD1C THIAGO WORELL 104360246

SD1C THOMAS PABLO FENNER 107576070

SD1C TIAGO ANTONIO DA SILVA 99531185

SD1C TIAGO AUWARTER SALVADOR 105445628

SD1C TIAGO BANZA DE ARRUDA 139683560

SD1C TIAGO CORREIA PINHO 97019533

SD1C TIAGO DE AGUIAR BATISTA 139887930

SD1C TIAGO ESTEVES DA CRUZ 71259552
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SD1C TIAGO FERNANDO JUNKES 85628445

SD1C TIAGO FRANCESCHETTI BELLI 86958368

SD1C TIAGO FRANCISCO DA SILVA 93332326

SD1C TIAGO HENRIQUE BOTACIO 89512425

SD1C TIAGO HENRIQUE DOS SANTOS 104658695

SD1C TIAGO IZAIAS DAQUINO 78780231

SD1C TIAGO LINCON ANTUNES 101152553

SD1C TIAGO PEREIRA DE NONOHAY 85177907

SD1C TIAGO TEIXEIRA 94450241

SD1C TIDIANE INES RECKZIEGEL FERREIRA 68286107

SD1C VAGNER CESAR URBANESKI 84288683

SD1C VAGNER FERNANDO BUENO 139614518

SD1C VALDECIR APARECIDO BONFIM 76861501

SD1C VALDIRENE FERREIRA DE ANDRADE 139691253

SD1C VALERIA AGUIAR FERREIRA 89288479

SD1C VALERIA DOS ANJOS MACEDO 101305562

SD1C VALERIA MARTINS HORACIO SANT'ANA 88302443

SD1C VALERIA REGINA DA SILVA 79972967

SD1C VALMIR MARQUES DA SILVA JUNIOR 139578821

SD1C VALQUIRIA DA SILVA 92020223

SD1C VALTER JOSE DZIOBA TURMIN 79283738

SD1C VANDERLEI SUSSUMU ITO 85469355

SD1C VANESSA ALVES PEREIRA BIALSKI 106910634

SD1C VANESSA CLARA RODRIGUES 103067308

SD1C VANESSA DE OLIVEIRA BORGE 76786054

SD1C VANESSA DE OLIVEIRA CIRINO 139558553

SD1C VANESSA DE OLIVEIRA GRACILIANO 88878809

SD1C VANESSA DE OLIVEIRA SOUZA 91619610

SD1C VANESSA PAIVA BETTES 96292970

SD1C VANILDO LARROZA DALOLIO 97436576

SD1C VERIDIANA FELIZ GODOY 90187015

SD1C VICENTE RIBEIRO DA SILVA 125099610

SD1C VICTOR ALEXANDRE RUGIK 88391160
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SD1C VICTOR DAVID MORETI MAIA 137536889

SD1C VICTOR HUGO BRAZ DO NASCIMENTO 94983088

SD1C VICTOR HUGO MARCAL 139670779

SD1C VICTOR HUGO OLIVEIRA COUTO 103191270

SD1C VICTOR LUIZ DE CARVALHO NETTO 98390499

SD1C VICTOR ORTIZ MANTOVANI 100746484

SD1C VILSON EDUARDO MORAIS 78074639

SD1C VINICIUS AEROSO MENDES 96691980

SD1C VINICIUS ALVES BARRETO ROCHA 87233804

SD1C VINICIUS BARBOSA DE SOUZA 139832507

SD1C VINICIUS BRANDOLI RANGEL 92350525

SD1C VINICIUS DA SILVA MORALES 139643453

SD1C VINICIUS ELIUD GONCALVES 95035396

SD1C VINICIUS FERNANDES DA SILVA 109381039

SD1C VINICIUS FRANCO GALERANI 80256175

SD1C VINICIUS VIDOTTI TASHIMA 95741401

SD1C VITOR AUGUSTO DOS SANTOS 98400036

SD1C WAGNER ANTONIO STEINHAUS 105177275

SD1C WAGNER AUGUSTO MIRANDA 85961586

SD1C WAGNER BELTRAMI 104842305

SD1C WAGNER BERTUZZI DE OLIVEIRA 100918919

SD1C WAGNER DOS SANTOS RODRIGUES 104869750

SD1C WAGNER OVIDIO MENDES 84228672

SD1C WAGNER RAMON FELIPPE MELO 84111899

SD1C WALDIR JORGE VICENTIN DE OLIVEIRA 86846390

SD1C WELINGTON ROBERTO TINEU 84977322

SD1C WELLINGTON DE MELLO BATTINI 100176653

SD1C WELLINGTON MICHEL FRANCA 95010989

SD1C WELLINGTON WILLIANS CAETA 123275250

SD1C WELLYNGTON DE PAULA SANTOS 98499865

SD1C WENDELL DA SILVA BAIAO 86207958

SD1C WESCLEY PAGANGLISO 86101548

SD1C WESDERLEY CESAR MELLO DA SILVA 124971640
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SD1C WESLER HENRIQUE CECCON SOBRAL 95360319

SD1C WESLEY DA SILVA COSTA 110876211

SD1C WESLEY DOS ANJOS BRIQUEIS 95923895

SD1C WESLEY GARCIA GALVAO 139545249

SD1C WESLEY GIL DAS NEVES PINHEIRO 96558031

SD1C WESLEY PEREIRA DOCEMA 94843120

SD1C WEVERTON FERNANDES DOS PASSOS 98844805

SD1C WILLIAM DOUGLAS SCHERWINS 138509150

SD1C WILLIAM FERNANDO DE PAULA 103840945

SD1C WILLIAM MATOS DOS SANTOS 130010130

SD1C WILLIAM MOTA TEIXEIRA 139838181

SD1C WILLIAM RAFAEL CREMONEIS 93080920

SD1C WILLIAM THOMAS DE SOUZA 123766334

SD1C WILLIAN CEZAR MANSANO 95272690

SD1C WILLIAN LAMPERTI 104084907

SD1C WILLIAN MIGUEL MARQUES 105507313

SD1C WILLIAN ROBERTO DE LIMA 81554242

SD1C WILLIAN SILVA BORGES 97719284

SD1C WILLIANS FERREIRA 103107989

SD1C WILSON ALEX BIANCHI 83536446

SD1C WILTON SULIVAN DE SOUZA 87795276

SD1C WLADEMIR ANDRADE DE MELLO 101180212

SD1C YASMIN SORAIA DAS NEVES 97013640

SD1C YOLANDA MARIA OKUBO CALIXTO 104282733

Art.  10º Progredir a referência dos seguintes integrantes da Polícia Militar do Paraná, da referência  1 para
referência 2:

POSTO/GRAD. NOME RG

SD1C ROBSON PAULO GREBINSKY 96669194

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial do Estado.
(Ref. Port. nº 954/CG-DP/5, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.265.443-4).
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c. Portaria do CG nº 956/2023

Altera  dispositivo  da  Portaria  do  Comando-Geral  nº  338,  de  24  de  abril  de  2006,  que  regula  a
elaboração de sindicância.

O Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei
Estadual nº 16.575, de 28 de setembro de 2010 (Lei de Organização da PMPR), combinado com os incisos I, XIII,
XXII e XXIV, do art. 4º, do Anexo ao Decreto Estadual nº 7.339, de 8 de junho de 2010 (Regulamento Interno e
dos Serviços Gerais da PMPR), e considerando as informações existentes no protocolo nº 21.108.957-1, resolve:

Art. 1º Alterar o § 3º, do art. 7º, da Portaria do Comando-Geral nº 338, de 24 de abril de 2006, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“§ 3º O sindicante poderá solicitar à autoridade competente a nomeação, mediante portaria, de um escrivão,
cujo encargo recairá em Primeiro ou Segundo-Tenente,  quando o sindicado for  oficial,  ou em Subtenente ou
Sargento, quando o sindicado for praça, o qual prestará o compromisso na forma do Código de Processo Penal
Militar.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(Ref. Port. nº 956/CG-PM/1, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.108.957-1).

9. ATOS DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR

Despachos

1) Despacho nº 275/2023
Referência: Requerimento protocolado sob E-Protocolo nº 21.258.368-5.

Considerando o requerimento encaminhado pelo Ten.-Cel.  QOPM Alexsandro Rodrigo Rosinski  Lima,  RG
5.002.697-3, e Maj. QOPM Carlos Eduardo Rodrigues, RG 6.405.821-5, solicitando análise de obra, com vistas ao
cômputo de pontos positivos para fins de promoção, em conformidade com o previsto no art. 37, inciso VIII, da
Lei Estadual nº 5.944/69;

2. Considerando as atribuições deste Chefe do Estado-Maior, previstas no art. 9º, inciso IV, do RISG/PMPR,
aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.339/2010;

3. Com fulcro nos ditames inseridos no art. 2º, da Portaria do Comando-Geral nº 833/2014,

DECIDO:

a)  Designar  o  Exmo.  Sr.  Cel.  QOPM Nelson  Villa  Júnior,  RG 4.413.505-1,  com o  fito  de  avaliar  a  obra
denominada  “O  PAPEL  ESTRATÉGICO  DA  INTELIGÊNCIA  NA  GESTÃO  PÚBLICA  INTEGRADA:
PROPOSTA DE INCLUSÃO DA DIVISÃO DE INTELIGÊNCIA GOVERNAMENTAL DA CASA MILITAR
DA GOVERNADORIA NO SISTEMA DE INTELIGÊNCIA DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - SIPOM”,
de autoria dos requerentes, com o escopo de fornecer subsídios para ulterior apreciação do Exmo. Sr. Comandante-
Geral da PMPR, sobre o real proveito à Corporação;

b) Para a conclusão dos trabalhos de avaliação, estipulo o prazo de 30 (trinta) dias;

c)  Ressalta-se  que  maiores  esclarecimentos  e  dúvidas  podem ser  sanadas  diretamente  com a  Comissão  de
Promoção de Oficiais através do telefone (41) 3304-4650.

4. Publique-se em Boletim-Geral.

Curitiba, 1º nov. 23.
(Ref. E-Protocolo nº 21.258.368-5).
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2) Despacho nº 276/2023
Referência: Requerimento protocolado sob E-Protocolo nº 21.255.767-6.

Considerando o requerimento encaminhado pelo Maj. QOPM Anderson Marcelo Figueredo, RG 6.354.403-5,
solicitando análise de obra, com vistas ao cômputo de pontos positivos para fins de promoção, em conformidade
com o previsto no art. 37, inciso VIII, da Lei Estadual nº 5.944/69;

2. Considerando as atribuições deste Chefe do Estado-Maior, previstas no art. 9º, inciso IV, do RISG/PMPR,
aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.339/2010;

3. Com fulcro nos ditames inseridos no art. 2º, da Portaria do Comando-Geral nº 833/2014,

DECIDO:

a)  Designar  o  Sr.  Ten.-Cel.  QOPM  Carlos  Assad  Mady,  RG  5.024.988-3,  com  o  fito  de  avaliar  a  obra
denominada  “A  IMPORTÂNCIA  DA  ATIVIDADE  FÍSICA  NO  CONTEXTO  POLICIAL  MILITAR
VINCULADA À CONSTRUÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO NO 6º BPM”, de autoria da requerente, com
o escopo de fornecer subsídios para ulterior apreciação do Exmo. Sr. Comandante-Geral da PMPR, sobre o real
proveito à Corporação;

b) Para a conclusão dos trabalhos de avaliação, estipulo o prazo de 30 (trinta) dias;

c)  Ressalta-se  que  maiores  esclarecimentos  e  dúvidas  podem ser  sanadas  diretamente  com a  Comissão  de
Promoção de Oficiais através do telefone (41) 3304-4650.

4. Publique-se em Boletim-Geral.

Curitiba, 1º nov. 23.
(Ref. E-Protocolo nº 21.255.767-6).

10. ATOS DO DIRETOR DE PESSOAL

Autorizações para Portes e Aquisições de Armas de Fogo

1) Em cumprimento ao disposto na Portaria do Comando-Geral nº 100, de 20 de março de 2020 - Regula a
aquisição, o cadastro e o porte de arma de fogo no âmbito da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminho ao
Exmo. Sr. Ajudante-Geral o processo em apenso, que tem por escopo autorizar o porte de arma de fogo solicitando
publicação em Boletim-Geral.

2.  Em conformidade com o  disposto  na  Lei  Federal  nº  10.826,  de  22  de  dezembro  de  2003 e  a  Portaria
CG/PMPR nº  100,  de  20  de  março  de  2020,  autorizo  o  requerente  CEL.  RR JULIO RICHTER NETO,  RG
3.271.261-4, CPF 478.662.259-15, a portar arma de fogo, nos termos da lei supracitada.

3. Ato contínuo, após a publicação, encaminhe-se à Seção de Inativos da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar
para os consectários formais de estilo.
(Ref. NB nº 1003/DP-4, de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 21.262.915-4).

2) Em cumprimento ao disposto na Portaria do Comando-Geral nº 100, de 20 de março de 2020 - Regula a
aquisição, o cadastro e o porte de arma de fogo no âmbito da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminho ao
Exmo. Sr. Ajudante-Geral o processo em apenso, que tem por escopo autorizar o porte de arma de fogo solicitando
publicação em Boletim-Geral.

2.  Em conformidade com o  disposto  na  Lei  Federal  nº  10.826,  de  22  de  dezembro  de  2003 e  a  Portaria
CG/PMPR nº 100, de 20 de março de 2020, autorizo o requerente SD. RR ILDO KRAUS, RG 4.619.919-7, CPF
913.342.339-34, a portar arma de fogo, nos termos da lei supracitada.

3. Ato contínuo, após a publicação, encaminhe-se à Seção de Inativos da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar
para os consectários formais de estilo.
(Ref. NB nº 1004/DP-4, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.240.809-3).
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11. ATO DO COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

Portaria nº 053/2023

O  Coordenador  Estadual  da  Defesa  Civil,  nomeado  pelo  Decreto  Estadual  nº  131/2023,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 2596/2019, bem como, o contido no art. 118 da Lei
Estadual nº 15.608/2007 e tendo em vista o constante no E-Protocolo nº 21.063.188-7, RESOLVE:

Art. 1º Nomear em substituição ao Cap. QOBM Marcos Vidal da Silva Junior, RG: 8.896.129-3, como Gestor
do Contrato nº 3733/2022 celebrado pela Coordenadoria Estadual da Defesa Civil e CLARO S.A, que tem por
objeto a contratação de serviços continuados de telefonia fixa comutada (STFC), conforme descrito no Termo de
Referência, o militar estadual abaixo elencado:

Cap. QOBM Anderson Gomes das Neves, RG: 6.467.884-1, CPF: 039.480.089-30;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, PR, 19 out. 23.

Cel. QOBM Fernando Raimundo Schunig,
Coordenador Estadual da Defesa Civil.

(Ref. DOE Edição nº 11526, de 20 out. 23).

12.  ATO  DO  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DE
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE Nº 002/2023

Notificação

O  Presidente  da  Comissão  de  Processo  Administrativo  de  Apuração  de  Responsabilidade  -  PAAR  nº
002/2023/SESP, Cap. QOPM Héryk André das Neves Silva, no uso das atribuições que lhe são conferidas através
da  Resolução  nº  022/2023/SESP,  de  11/01/2023,  DIOE nº  11.339,  publicada  em 16/01/2023,  e  em razão  do
exposto  pelo  protocolo  nº  19.936.861-3,  conforme  preconiza  o  artigo  29,  inciso  I,  da  Lei  Estadual  n.°
20.656/2021;

NOTIFICA:

1. TIME RACE PRODUÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 33.363.007/0001-27,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 20/2021, para apresentar RECURSO DA DECISÃO, sobre matéria de que trata
o  protocolo  supramencionado,  o  qual  se  encontra  à  disposição  mediante  solicitação  via  e-mail
heryk.silva@pm.pr.gov.br ou fisicamente na Rua Sebastião Malucelli, n° 54, Curitiba-PR, CEP 81050- 270, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação em Diário Oficial do Estado

Curitiba-Paraná, 18 out. 23.

Cap. QOPM Héryk André das Neves Silva ,
Presidente da Comissão de PAAR nº 002/2023 - SESP.

(Ref. DOE Edição nº 11525, de 19 out. 23).

13. JUNTA MÉDICA/DS

Exames de Sanidades/Resultados

1) A Presidente da Junta Médica da PMPR encaminhou através de ofício, o resultado do exame de sanidade,
referente  ao  Cb.  QPM  1-0  Adriano  Cardoso  dos  Santos,  RG 8.313.584-0,  e  Sindicância nº  602/2022,  para
publicação em Boletim do Comando-Geral, com o seguinte parecer:

- Data do fato: 04 de abril de 2021;
- Contusão de mão direita;
- Submetido a tratamento conservador;
- Término do tratamento, consolidação da lesão, sem sequelas:
- Apto ao serviço operacional e para atividades físicas.
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2. Encaminho o resultado do exame de sanidade, para que seja publicado em Boletim-Geral.

Respeitosamente,

Ten.-Cel. QOS PM Méd. Elaine Heidemann Cardoso,
Presidente da Junta Médica - CRM/PR 18.218.

Maj. QOS Méd. Rodrigo Abbud Canova,
Membro da Junta Médica - CRM/PR 20.090.

Cap. QOPM Ricardo Smanioto,
Membro da Junta Médica - CRM/PR 34.066.

(Ref. Of. nº 1450/JM, de 30 out. 23 e E-Protocolo nº 21.260.682-0).

2) A Presidente da Junta Médica da PMPR encaminhou através de ofício, o resultado do exame de sanidade,
referente  ao  Sd.  QPM 1-0  Renan  do  Amaral  Mattiazzi,  RG 13.955.345-4,  e  Sindicância nº  1025/2021,  para
publicação em Boletim do Comando-Geral, com o seguinte parecer:

- Data do fato: 21 de agosto de 2021;
- Fratura diafisária de tíbia esquerda;
- Submetido a tratamento cirúrgico;
- Término do tratamento, consolidação da lesão, sem sequelas:
- Apto ao serviço operacional e para atividades físicas.

2. Encaminho o resultado do exame de sanidade, para que seja publicado em Boletim-Geral.

Respeitosamente,

Ten.-Cel. QOS PM Méd. Elaine Heidemann Cardoso,
Presidente da Junta Médica - CRM/PR 18.218.

Maj. QOS Méd. Rodrigo Abbud Canova,
Membro da Junta Médica - CRM/PR 20.090.

Cap. QOPM Ricardo Smanioto,
Membro da Junta Médica - CRM/PR 34.066.

(Ref. Of. nº 1452/JM, de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 21.261.071-2).

14. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

a. Dispensa Comum/Concessão

O Diretor Interino de Ensino e Pesquisa da PMPR, com base em suas atribuições dispostas no artigo 401, inciso
l, do Decreto Estadual nº 7339/2010 (RISG PMPR), resolve:

Conceder dispensa comum, por necessidade particular, de um dia, ao Maj. QOPM Ilson de Oliveira Junior, RG
5.369.442-0,  no dia 1 de novembro de 2023 (quarta-feira),  bem como autorização para deslocamento para o
referido estado entre os dias 1 a 5 de nov. 2023.
(Ref. NB nº 588/DEP, de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 21.258.097-0).

b. Férias/Concessões

1) O Diretor de Pessoal da PMPR, com fundamento no art. 391, IV, do Regulamento Interno e dos Serviços
Gerais, aprovado pelo Decreto nº 7.339/10 (RISG/PMPR), resolve:

2. Conceder ao Ten.-Cel. QOPM Luciano Cordeiro, RG 5.055.967-0, a fruição dos 15 (quinze) dias restantes
das férias regulamentares e relativas ao ano de 2023, a contar de 1º de novembro de 2023.

3. Publique-se em Boletim-Geral.
(Ref. NB nº E092/DP, de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 21.262.208-7).
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2) O Diretor de Ensino e Pesquisa da PMPR, com base em suas atribuições dispostas no artigo 391, inciso IV,
do Decreto nº 7339 de 2010 RISG/PMPR, resolve:

Conceder ao Maj. QOPM Luiz Antonio Ferreira Junior RG 5.782.420-4 os 10 dias de suas férias regulamentares
e relativas ao ano de 2023, a contar de 06 de novembro do corrente ano, com permissão para usufruí-las em todo o
território nacional.
(Ref. NB nº 590/DEP, de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 21.261.152-2).

c. Movimentação de Oficial

O Respondente pela Diretoria de Pessoal da PMPR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57,
do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais da PMPR (RISG/PMPR), aprovado pelo Decreto nº 7.339, de 8 jun.
10, e consoante o contido no E-Protocolo nº 21.227.958-7, resolve:

Transferir, por interesse do serviço, o 2º Ten. QOPM Bryan Wesley Weng Dias, RG 10.317.089-3, para o 4ª
Eq./RPMon/CPE, Curitiba,  PR, designando-o para exercer encargos junto à CORP, ficando, em consequência,
dispensado da função de Comandante do Pel. ROTAM do 19º BPM/5º CRPM, Toledo, PR.
(Ref. Port. nº 2115/DP-2, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.227.958-7).

d. Passagem/Assunção de Função

O Maj. QOPM Alexsander Cardoso, RG 4.121.537-2 e a Cap. QOPM Jéssica Simeão Carneiro da Silva, RG
11.019.948-1, comunicaram através de partes que em data de 6 nov. 23, o primeiro passou e a segunda assumiu as
funções de Chefe da 5ª Seção do Estado-Maior da PMPR, com os serviços em andamento, tendo em vista a fruição
das férias do titular.
(Ref. Partes nº 109 e 110/PM-5, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.265.524-4).

15. ALTERAÇÕES DE SUBTENENTES E SARGENTOS

Adição de Subtenentes

O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 57, incisos III e
XXVI, do Decreto Estadual nº 7.339, de 8 de junho de 2010 (RISG/PMPR), e atendendo ao contido na Portaria do
Comando-Geral nº 589, de 23 de agosto de 2017, publicada no Boletim-Geral nº 159, de 24 de agosto de 2017,
Resolve:

Art. 1º Dispensar as Praças abaixo relacionadas de suas respectivas funções, deixando-as na condição de Adidos
às  suas  Unidades,  com encargos junto  à  Seção  de  Assistência  Social  da  Diretoria  de  Pessoal  (SAS/DP),  em
cumprimento aos artigos da Portaria referenciada.

Graduação Nome RG Protocolo OPM
SUBTEN. QPM 1-0 GILBERTO PEREIRA BATISTA 5.337.300-3 21.220.156-1 6ª CIPM
SUBTEN. QPM 1-0 RONI HEVERSON DA COSTA 6.205.040-3 21.218.748-8 4º CPM

(Ref. Port. nº 1915/DP-5, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.266.068-0).

16. ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

a. Deslocamento/Autorização

O Diretor Interino de Ensino e Pesquisa da PMPR, com base em suas atribuições dispostas no inciso I, alínea d),
do artigo 2º, da Portaria do Comando-Geral nº 352/2013, resolve:

Autorizar  a  Sd. QPMG 1-0 Suellen Azevedo da Silva,  RG 10.784.315-9,  a  deslocar-se durante suas férias
regulamentares e relativas ao ano de 2023 e 2024, que se dará a partir de 25 de janeiro de 2023, aos Estados
Unidos da América, no período de dias 28 de janeiro a 20 de fevereiro de 2024
(Ref. NB nº 587/DEP, de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 21.234.719-1).
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b. Exclusões de Soldados QPM 1-0 - Decisões Judiciais

1) O Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o Art.
293, § 1º, da Lei 1943, de 23 de junho de 1954 (Código da Polícia Militar do Estado do Paraná), resolve:

Art.  1º  Excluir  do  estado  efetivo  da  Corporação,  o  Soldado  QPM  1-0  ABEL MUNIZ  DA SILVA,  RG
13.842.743-9, filho de João Manoel Muniz da Silva e Tereza Ribeiro da Silva, nascido em 27 de abril de 1985,
natural de Barracão/PR, incluído na PMPR em 29 de novembro de 2013, em decorrência da Decisão Judicial
exarada nos Autos nº 0006779-37.2013.8.16.0052 – Vara da Fazenda Pública de Barracão/PR, bem como, em
observância ao contido na orientação do Despacho nº 5.224/23-CJ, da Consultoria Jurídica do Comando-Geral da
Polícia Militar. (E-Protocolo nº 20.648.547-7).

Art. 2º Publique-se em Boletim-Geral.
(Ref. Port. nº 953/CG-DP/1-Mob., de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 20.648.547-7).

2) O Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o Art.
293, § 1º, da Lei 1943, de 23 de junho de 1954 (Código da Polícia Militar do Estado do Paraná), resolve:

Art. 1º Excluir do estado efetivo da Corporação, o Soldado QPM 1-0 GILMAR ALVES ROLIN, RG 9.147.046-
2,  filho de Armindo Rolin e  Rosa Alves Rolin,  nascido em 31 de julho de 1984,  natural  de Medianeira/PR,
incluído na PMPR em 22 de fevereiro de 2016, em decorrência da Decisão Judicial exarada nos Autos nº 0000287-
31.2016.8.16.0179  -  5ª  Vara  da  Fazenda  Pública  de  Curitiba/PR,  bem como,  em observância  ao  contido  na
orientação  do  Despacho  nº  5.243/23-CJ,  da  Consultoria  Jurídica  do  Comando-Geral  da  Polícia  Militar.  (E-
Protocolo nº 20.941.022-2).

Art. 2º Publique-se em Boletim-Geral.
(Ref. Port. nº 955/CG-DP/1-Mob., de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 20.941.022-2).

c. Movimentação de Soldado - Judicial

O Respondente pela Diretoria de Pessoal da PMPR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
57, do Regulamento Interno e dos Serviços Gerais da PMPR (RISG/PMPR), aprovado pelo Decreto nº 7.339, de 8
jun. 10, e consoante o contido no E-Protocolo nº 21.068.132-9, e ainda:

Considerando o Despacho nº 5.228/23-CJ, contendo orientações referentes ao cumprimento de Ordem Judicial
contida nos Autos nº 0006348-98.2023.8.16.0004 - 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba/PR;

Resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente, em caráter provisório, o item 3, do art. 5º, da Portaria nº 1.695/DP, de 13 set. 23,
publicada no Boletim-Geral nº 173, de 15 set. 23, que classificou a Sd. QPM 1-0 Gabrieli Maria Kuchnir, RG
9.578.045-8, no 1º Pel./1ª Cia./26º BPM/4º CRPM, Telêmaco Borba, PR.

Art. 2º Classificar, em caráter provisório, por determinação judicial, a Sd. QPM 1-0 Gabrieli Maria Kuchnir, RG
9.578.045-8, no 28º BPM/4º CRPM, Lapa, PR, em razão do término do Curso de Formação de Praças PM - 2023,
deixando, em consequência, a condição de adido ao 1º Pel./1ª Cia./26º BPM/4º CRPM, Telêmaco Borba, PR.
(Ref. Port. nº 2123/DP-2, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.068.132-9).

d. Reintegração de Cabo

O Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei
Estadual nº 16.575, de 28 set. 10, (Lei de Organização Básica da PMPR), em consonância com a Lei Estadual nº
1.943, de 23 jun. 54 (Código da PMPR), com referência ao contido no E-Protocolo nº 16.487.642-0; Ofício nº
1710/2023 - PGE/PRE; Autos nº 0000597-11.2020.8.16.0013 - Vara da Auditoria da Justiça Militar - Cível, bem
como, o despacho nº 5.175/2023, de lavra do Chefe da Consultoria Jurídica da PMPR, resolve:

Reintegrar, em caráter definitivo, no efetivo da Polícia Militar do Estado do Paraná, a contar de 24 de janeiro de
2012, na condição de Reformado e na graduação de Cabo PM, Antônio Francisco da Silva, RG 4.721.183-2.
(Ref. Port. nº 942/CG-DP/2, de 31 out. 23 e E-Protocolo nº 16.487.642-0).
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4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA  

1. RECEBIMENTOS DE DENÚNCIAS/TRANSCRIÇÕES

1) Ofício nº 3.179/2023

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Curitiba, 30 out. 23.

Assunto: Recebimento de Denúncia.

Referência: autos 0020238-77.2023.8.16.0013 (IPM 1157/2022-EPROC / 1104/2022-SISCOGER)

Senhor Comandante-Geral,

Tem o presente a finalidade de informar a Vossa Excelência que, em 18 de outubro de 2023, foi  recebida
integralmente a Denúncia oferecida nos autos epigrafados, em desfavor do Réu:

- 1º SGT. QPMG1 ELOI PEREIRA TONET, RG 4.063.419-3.

2. como incurso nas sanções do artigo 217 (injúria real) do Código Penal Militar, com as causas de aumento de
pena previstas no art. 218, inciso III (contra militar em razão de suas funções), do mesmo diploma legal, e da
agravante do art. 70, inciso II, alínea “l” (estando em serviço), também do Código Penal Militar.

3.  Ademais, solicito que, no prazo de 10 (dez) dias, realize remessa à estava Vara Especializada, da Ficha
Disciplinar Individual atualizada do militar denunciado.

Atenciosamente,

Leandro Leite Carvalho Campos,
Juiz de Direito Substituto da Vara da Justiça Militar Estadual.

Anexos: Denúncia (mov. 20.2) e Recebimento de Denúncia (mov. 26.1).
(Ref. E-Protocolo nº 21.261.202-2).

2) Ofício nº 3.181/2023

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Curitiba, 30 out. 23.

Assunto: Recebimento de Denúncia.

Referência: autos 0028745-27.2023.8.16.0013 (autos principais: Representação Criminal/Notícia de Crime nº
0009979-23.2023.8.16.0013 - PIC nº MPPR-0113.23.004298-9)

Senhor Comandante-Geral,

Tem o presente a finalidade de informar a Vossa Excelência que, em 24 de outubro de 2023, foi  recebida
integralmente a Denúncia oferecida nos autos epigrafados, em desfavor do Réu:

- CABO QPMG1 ELIELSON LOPES DE OLIVEIRA, RG 8.511.368-2.

2. como incurso nas sanções do art. 308, § 1º, do Código Penal Militar, observada a circunstância do artigo 70,
inciso II, alínea “g” (violação de dever inerente a cargo), do mesmo diploma legal.
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3.  Ademais, solicito que, no prazo de 10 (dez) dias, realize remessa à estava Vara Especializada, da Ficha
Disciplinar Individual atualizada do militar denunciado.

Atenciosamente,

Leandro Leite Carvalho Campos,
Juiz de Direito Substituto da Vara da Justiça Militar Estadual.

Anexos: Denúncia (mov. 1.1) e Recebimento de Denúncia (mov. 15.1).
(Ref. E-Protocolo nº 21.266.781-1).

2. ATO DO COMANDANTE-GERAL

Exclusão por Sentença Judicial

Este Comandante-Geral da Polícia Militar do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 4º da Lei
nº 16.575/2010 (Lei de Organização Básica) e art. 294, parágrafo único, da Lei nº 1.943/1954 (Código da PMPR),
tendo em vista  sentença judicial  com trânsito  em julgado proferido pela  1ª  Vara Criminal  de  Guarapuava,  e
Acórdão prolatado nos autos de Apelação Criminal nº 0003216-31.2014.8.16.0139, aplicando em desfavor do
militar estadual Sd. QPMG1 Anderson Mustefaga, RG 7.055.755-0, a pena de perda do cargo/função pública,
transitando em julgado na data 3 de agosto de 2023, RESOLVE:

Art. 1º - Excluir dos Quadros da Polícia Militar do Paraná o Sd. QPMG1 Anderson Mustefaga, RG 7.055.755-0,
em decorrência de Sentença transitado em julgado, com consequente perda do cargo/função pública.

Art.  2º -  Determinar ao Exmo.  Sr.  Diretor de Pessoal  para adotar as providências de sua alçada, a fim de
promover as medidas administrativas necessárias à exclusão do militar estadual, e:

Art. 3º - Determinar ao Sr. Comandante do 8ª CIPM para:

§ 1º Intimar, no prazo de 24 horas, o militar estadual sobre o teor da presente Portaria e da decisão judicial.

§  2º  Providenciar  o recolhimento da identidade militar  e da autorização para o porte  de arma de fogo,  se
houverem.

§ 3º Encaminhar cópia dos atos probatórios das medidas administrativas acima determinadas à COGER e oficiar
o Juízo de Direito da 1ª  Vara Criminal de Guarapuava,  informando acerca do cumprimento da determinação
Judicial.

Art. 4º - Determinar à DDTQ que realize a suspensão de todos os acessos, senhas e privilégios aos sistemas
informatizados da PMPR, se for o caso.

Art. 5º - Determinar à COGER que proceda a suspensão dos acessos do militar estadual aos sistemas utilizados
pela Corporação e administrados pelo Órgão Correicional.

Art. 6º - Encaminhar cópia desta Portaria à Consultoria Jurídica da PMPR.

Art. 7º - Publique-se em Boletim-Geral.
(Ref. Port. nº 889/CG-COGER, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 21.266.408-1).

3. ATOS DO SUBCOMANDANTE-GERAL

a. Designação de Militar Estadual para Sindicância

O Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, com base no artigo 2º, da Portaria nº 338-CG,
de 24 abr. 06, RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  Cap.  QOPM  Marcos  Roberto  Oliveira,  RG  5.982.206-3,  delegando-lhe,  portanto,  as
atribuições legais que me competem para proceder à sindicância, a fim de apurar os fatos referenciados no E-
Protocolo digital n° 20.442.585-0 e demais documentos correlatos.
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Art. 2º Publique-se em Boletim-Geral.

Art. 3º Registre-se na COGER.
(Ref. Port. nº 888/SubCG-COGER, de 1º nov. 23 e E-Protocolo nº 20.442.585-0).

b. Despacho

Despacho nº 1478/2023-CG
Referência: Despacho nº 1477/2023-COGER.

Considerando o teor  do Despacho em referência,  o  qual  expôs de modo circunstanciado  as  razões para a
instauração de Sindicância, com vistas a apurar o fato e circunstância relatada, CONCORDO integralmente com os
apontamentos do Corregedor-Geral, assim, pelo que DETERMINO à COGER para:

a) elaborar a Portaria de Designação, esta, com supedâneo no art. 2º, § 2º, da Portaria do Comando-Geral nº
338, de 24 de abril de 2006, e, o Oficial Sindicante promova a apuração dos fatos, tendo como peças iniciais os
documentos constantes na referência;

b) efetuar os devidos registros e demais atos de sua alçada; e,

c) publicar em Boletim-Geral o presente Despacho, bem como, o Despacho do Corregedor-Geral.
(Ref. E-Protocolo nº 20.442.585-0).

4. ATOS DO CORREGEDOR-GERAL

Despachos

1) Despacho nº 1477/2023-COGER
Referência: E-Protocolo nº 20.442.585-0.

Ao Excelentíssimo Sr. Subcomandante-Geral:

Trata-se no expediente, ora em referência, sobre notícia de fato apresentada pelas Sra. Fabricia Cabral de Lira
Jordão e Sra. Luciana Ricci Salomini, estas, em 5 de maio de 2023, por meio de correio eletrônico, buscam a
Corregedoria-Geral e, na ocasião, apresentam versão dos fatos (fls. 002 a 003, mov. 2) e (fls. 004 a 007, mov. 3).

2.  Destas,  extraem-se  notícia  de  possíveis  irregularidades  cometidas  por  militares  estaduais,  afirmam  as
denunciantes, que em data de 29 de abril de 2023, por volta das 01h30min, elas e outras pessoas se reuniram para
comemorar a formatura da 1ª Turma de Museologia e Artes Visuais da EMBAP e, assim, estavam num karaokê
sito a Rua Jaime Reis, nº 402, Largo da Ordem, nesta urbe de Curitiba.

3.  Ocorre,  que  neste  contexto,  em  dado  momento  foram  surpreendidas  com  abordagem  policial,  assim,
determinou-se que todos os frequentadores daquele karaokê saíssem, e, ainda, encostassem no muro com mãos
para o alto.

4. Deste modo, e, mesmo sem desobedecer ou desacatar aos policiais, a Sra. Fabricia questionou da truculência
da  abordagem,  na  continuidade,  disse  ela,  aproximou-se  um  policial  militar  o  qual  não  estaria  com  sua
identificação, e tentou realizar revista na denunciante, mas, esta requisitou que fosse procedida sua busca por uma
policial militar mulher.

5. Neste momento, continua a denunciante em seu relato, que se apresentou uma policial militar feminina, a
qual, igualmente estava sem identificação. Assim, após, muita insistência esta se identificou como “Tenente Felix”,
porém, esta  policial,  no ato contínuo sem lhe dar  a voz de prisão ou,  sequer outras justificativas,  algemou e
conduziu a relatante para o interior de um camburão. E, lá permaneceu a denunciante,  depois, outras pessoas
foram conduzidas  para  este  mesmo camburão,  inclusive,  sua amiga  Luciana  que  estava  com dificuldades de
respirar.

6. Por seu turno, e, juízo, relata a denunciante Luciana Ricci Salomoni, que visualizou a sua amiga Fabrícia
Jordão, mesmo sem oferecer resistência ou ter recebido voz de prisão, ainda assim foi algemada. Diante dos fatos,
por  seu  julgamento,  a  denunciante  acreditou  que  naquele  momento  ocorriam  graves  violações  a  diretos
fundamentais. Assim, ela interveio se apresentando por meio de sua carteira da OAB como sendo a advogada da
Sra. Fabrícia Jordão.
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7.  Continua,  ainda,  que  tenha  se  identificado  como  advogada,  mas,  para  sua  surpresa,  alheio  as  suas
prerrogativas  funcionais  a  policial  militar  (Tenente Felix),  lhe  tirou a carteira  da OAB jogando ao chão.  Na
sequência, mesmo que não tenha oferecido resistência ou cometido a qualquer irregularidade foi a denunciante
algemada, inobstante, ao necessário acompanhamento de representante da OAB.

8. Neste escolio, afirma a Sra. Luciana, que senão bastante os abusos já cometido, e, uma vez, encontrando-se
ela algemada passou a expor sobre irregularidades praticadas pelos policiais, então, sem motivo, aproximou-se
dela um policial militar e este com ar sarcástico espargiu-lhe jatos de spray de gás pimenta. E, na sequência, sem
qualquer tratamento, ainda, não conseguindo enxergar e, também, com dificuldades para respirar foi ela conduzida
para o camburão da viatura.

9.  Desta feita,  as  denunciantes  convergem a seus relatos,  quando afirmam que elas  e  outra  mulher  foram
conduzidas a um local  desconhecido e lá permaneceram por horas.  Neste lugar,  a qualificada policial  militar
(Tenente Felix) junto com outros as hostilizavam, e, a dado ponto, constrangeram-nas para assinarem a Termo
Circunstanciado.

10. Sendo por fim, as relatantes anexam as suas denúncias arquivos em áudio, vídeos e fotografias.

11. Pois bem, recepcionada a retro indicada denúncia e, por existir justa causa, então, esta Corregedoria-Geral
encaminhou o expediente ao CPE (fls. 011, mov. 5), e, este, depois para o 1º CRPM (fls. 013, mov. 7), e de lá deu
a sua remessa ao Comandante do 20º BPM para conhecimento e adoção das medidas devidas ao caso (fls. 014,
mov. 8).

12. Conquanto, ser necessário acurada apreciação dos fatos, após, prévia análise do caso e, ainda, sem colher a
outras medidas elucidativas, o Comandante do 20º BPM promoveu ao arquivamento da denúncia (fls. 015 a 017,
mov. 9).

13. De tal maneira, da perfunctória análise do caso em debate, e, apreciação deste órgão Correicional (fls. 022,
mov.  11),  resta carência de melhores meios de prova para fundamentada análise do caso, a  exemplo,  cite-se,
juntada  de  documentos  exarados  na  fiscalização.  E,  senão,  existindo  qualificadas  testemunhas  e  policiais
noticiados dos fatos estes não foram inquiridos até o presente momento.

14. À vista dos juízos de conveniência e oportunidade, sugiro a Vossa Excelência a instauração de Sindicância,
isto, em inteligência ao art. 1º, da Portaria do Comando-Geral da PMPR nº 338/2006, a qual, objetiva a apuração
dos fatos acima, bem com os consequentes desdobramentos regulamentares e legais.
(Ref. E-Protocolo nº 20.442.585-0).

2) Despacho nº 1498/2023-SPPA.
Referência: Ofício nº 060, de 30 out. 23, do Presidente do Conselho de Disciplina nº 042/2021-CG.
EP digital nº 21.252.009-8.

Com base no artigo 1º, inciso II, da Portaria nº 727-CG, de 17 ago. 12, publicada no Boletim-Geral nº 155, de
17 ago. 12, e nos termos do artigo 15, parágrafo único, da Lei Estadual nº 16.544, de 14 jul. 10, RESOLVO
conceder  a  REABERTURA dos  trabalhos  atinente  ao  Conselho  de  Disciplina  nº  042/2021-CG,  no  qual  é
Presidente o Maj. QOPM Marcelo Ferreira Ribas, RG 5.781.531-0, a partir de 6 nov. 23.

2. Publicar em Boletim-Geral.

3. Registrar na COGER.
(Ref. E-Protocolo nº 21.252.009-8).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        Coronel QOPM Jefferson Silva,
Comandante-Geral da PMPR.

CONFERE:

Coronel QEOPM Humberto Cavalcante,
        Ajudante-Geral da PMPR.
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